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GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROIA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

s4l2o2sPROCESSO:

CONCORRÊNCIA PÚBLtCA N9 OU2O25MODALIDADE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,

MErO AMBIENTE E SERVIçOS PÚBLICOS.soLrcrrANTE (S):

CONTRATAçÃO DE EMPRESA SOB-REGIME DE

EMPREITADA GTOBAL PARA A EXECUçÃO DE

PAVIMENTAçÃO ASrÁlrtcA EM ESTRADA RURAL EM

CBUQ, 36.240 M2, INCLUINDO SERVIçoS PRELIMINARES,

TERRAPLANAGEM, DRENAGEM, BASE E SUB-BASE,

REVESTTMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA, SERVIçOS DE

URBAN|ZAçÃO, SINALIZAçÃO Oe rRÂNslro, ENsAlos

TECNOLÓGICOs E PLACA DE OBRA, NO MUNICíPIO DE

PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ.

OBJETO:

PRESTAçÃO DE SERVIçOS/OBRAS ( X )

coMPRAS/MATERIAtS

LOCAçÃO DE lMÓVEIS

()

()TIPO:

TNTERESSADO(S):

2310612025DATA:

Aveíldã oona Pérole ByinÉon. 1'7!1- cEP: 87.5/rGom - Fone: (44) 3636-8300

cNPJ: 81.478.f33/Ooo1_70 - (E_MAIt): comores@oerola or'qov br-SITE: www'Perola Dr'tov b'

ALTENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBUCOS ( )

SECRETARIA MUNICTPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,

MErO AMBIENTE E SERVIçoS PÚBL|COS.
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DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD) Ne OOtlzO2S

rBão Requisitantei Secretorio de Agricultura, pecuário, Meioó
Ambiente e Serviços Públicos
Res onsável pela Demanda: Luciono Wilion Lozorin Assinatura:
E-mail do Responsável: divisaodeobras@perola.pr.gov.br Telefone/Ramal: (44) 3636-

8300

( ) Serviço continuado gg4 dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado gg4 dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material perma nente/equ ipamento
(X ) Outros/ Qual? Obra Comum de Engenha ria

Objeto:
( ) Serviço não continuado

Forma de contretação sugerida:

O Pregão ( )Eletrônico ( )

Presencial
(x)Concorrência (x)Eletrônico( )

Presencial
( )Concurso
( )Leilão
( ) Diálogo Competitivo
( ) Chamada Pú blica

( ) Dispensa de Licitação ( ) Eletrônica (

Física

)Credenciamento
) Registro de Preços

) lnexigibilidade de Licitação

) Contratação direta - Artigo 95, § 2e

( x ) Menor Preço (

( ) Maior Desconto (

) Por item;

) Por item;
(x )por lote

) por lote

Valor estimado da contratação: R$ 7.520.07i,93 (sete milhões quinhentos e vinte mil e setento

e três reois e novento e três centovos)-

1. Justificatíva da necessidade da contratação:

A povimentoção osfáltico do Estrado tpironga, no Município de Pérolo-PR, é umo obra essencial

poro ímpulsionar o desenvolvimento socioeconômico do região, gorontíndo moior eficiêncio no

escoomento do produção ogricolo e melhorando o quolidode de vido do populoção rurol.

Atuolmente, a vio enJrento problemos de trot'egobilidode devido às más condições do leito, o que

gere oltos custos de monutenção e dificuldodes no tronsporte de pessoas e mercadorios. A

execução dessa obro trará benet'ícios imediotos, como o redução de ocidentes e o volorizaçõo

dos propriedodes lindeiras, olem de focilitor o dcesso o serviços essenciaÍs, como soúde e

educoção.

Além dos gonhos econômicos e sociois, o proieto priorizo o segurcnço viário, incorporando

medidos como sinolizoção vertícol e horizontal, dispositivos de drenogem (como songrodouros e

tombodos) e o reqularizoção do subleito, garontindo moior estobilidade e durobilidode oo

evitar erosões e olagomentos,povimento. Essos intervenções são Íundamentdis poro

Ar'. Dona ?éroh $yingtofl " 1731 - Ce tro - CEe E7510-OOq - CNyJ: El 178'133/0001 70

Çone: 41 3636-8300 - e-nai[ divisoodeobros@pero[a.pr'go'u 6r'Qéroh - Saraná'

Data:20/05/2025

M ETODOLOGIA
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s de chuvos intensos, ossegurando tráÍego Ítuido e seguro. A obro
tombém contemplo oções sustentáveis, como o ptantio de gromo nos ocostdmentos,
contribuindo poro o contenção de erosões e o preservoção ombientol, em conformidode com as
normos do DER/PR e boos proticos de engenhario.

A controtdção por empreitodo globol é o olternoüvo mois eÍiciente paro garontir a execuçõo
integrodo e responsável do projeto, ossegurando quolidode, cumprimento de prazos e
oümizoção dos recursos públicos. o memoriol descritívo detolho todds os etapos do obro, desde
a terroplenogem e compoctação do solo até o aplicoção do concreto asÍáltíco (cBlJe), seguindo
rigorosos controles tecnológicos e normas técnicos. Esso obordogem técnico osseguro um
povimento resistente, copoz de suportor o tráfego previsto e minimizor t'uturos intervenções.

Diante desses Íotores, o povimentoção do Estrodo lpirongo nõo openos otende o umo demonda
histórico do comunidode, mos também consolida uma infraestrutura viário moderno e seguro,
olinhoda às políticos de desenvolvimento regionol. A controtoção de uma empresd especiotizoda
gorontirá a execução dentro dos padrões exigidos, trozendo beneficios durodouros poro o
município e seus hobitontes.

especiolnente em período

2. Objetivo/fi nalidade da contratação:
Contrdtação de empreso sob regime de empreitado por preço globol paro execução de obro de
povimentoçõo osfáltíco em Estrodo Rurol em C9UQ,36.240 m'z, incluindo serviços preliminores,

terroplenogem, drenogem, bose e sub-base, revestimento, meio-fio com sorjeto, serviços de

urbonizoção, sinolizoçõo de trônsito, ensoios tecnológicos e ploca de obro.

3. Quantidade de material/serviço a ser contratado:
Conforme consto no Estudo Técnico Preliminor.

4. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:
Após trômite regular do processo.

5. Prazo/condições/Íorma de pagamento:
Prazo de execução: 780 (cento e oitento) dios contados a partir da data da assinatura no extrato

do contrato publicado no Diário Oficial.

Condições : confor me cronog ro m o Íísi co Íi no n ce iro
Formo: Depósito em conto bancório.

6. Local da entrega dos equipamentos/mateÍiais ou da prestação de serviços:

Aa obro ocontecerá no Estrodo Municipol lpirongo.

Confo rme indicação do Ploneiomento Orçomentário
7. Dotação Orçamentária:

9. Vigência do contrato/ata:
360 (trezentos e sessento) dios, podendo ser prorrogado nos termos do ort. 705 da Lei

Confo rme consto no Estudo Técnico Preliminar.

14.13j/21

TeleÍone:
(44)3636-8300

E-mail:

d iv i so od e ob r o s @ p e r o I o. p r. g ov. b r

10. lndicação do Gestor do contrato:

Matrícula:

2i72
ÍituleÍi Luciono

Wilion Lozorin

Suplente:

/a. cDona rPéro[a Eyngton u" 1731 - Ce tro - cE@: 67510-000 - CN?J: 81.17E.133/0001-7O

lFotrc: 11 3636-E300 - e-nai[ divisaodeobros@ pero[a.pr'gop'6r - Qéro[a - Qarutá'

À
âr

8. Requisitos da Contratação:
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11. lndicação do Fiscal do contrato:
Titular:
Ademor Americo
Comossdto

Matrícula:

CPF:

578.305.769-04

AC ASSESSORIA

CONTRATO

N"t7812022

d ivisa odeob ras @ perol o. pr.g ov. br

E-mail:

l3.Autorização:

LUCIANO Assinado de ÍoÍma

WILIAN digital poí LUctANo

LAZARI N:06693 LAZARIN:066e3204e88

204s88 r,:;:;:ii,3;"
TUCIANO WILIAN LAZARIN

Secretá rio de Agricultura, Pecuária,
Meio Ambiente e Serviços Públicos

vALDETEcARLos ffi'lit3!f,'Z'fli3f*'
OLIVEIRA GONCALVES oLvEIRA GoNcALVES DA

DA CUNHA:52409872972

CU N HA:52409872 972 Dados:202s.os.27
13:59i09 03'00'

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

flv. tDona Qéro[a rBli gton lt" 1731 - Ce tro - cEe 87540-000 - cNÇ]: 81.17E.133/0001-70

Çone: 14 3636-8300 - e-mai[ divisoodeobras@ pero[a pt'gau'6r - 8érok - ?ararui'

I

Telefone:
(44) i635-8300
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PROCE5SO

Ns 001/2025

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis

paÍa a contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariamente,

compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mais eflciente para atendê-la,

respeitando as normas regulamentares e os princípios que orientam a Administração PÚblica.

1. DADOS DO PROCISSo

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação

que trata este Estudo Técnico Preliminar:

ÁREA REqutstrANrE RESPONSAVEL

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente

e serviços Públicos
Luciano Wilian Lazarin

Fiscal do contrato Ademar Américo Camossato

GestoÍ do Contrato Luciano Wilian Lazarin

Ob.ietivo: A Estrada lpiranga apresenta çondições precárias de trafegabilidade, com leito irregular e sem

pavimentação, causando dificuldades no transporte, prejuizos económico5 e riscos à segurança da população rurãl-

2. NÉCESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A contratâção para execução dos serviços de pavimentação asfáltica na Estrada lpiranga decorre da urgente

necessidade pública de resolver problemas estruturais críticos que impactam diretamente a população rural e a

economia local.

A via, em seu estado atual, apresenta condições precárias de trafegabilidade, com leito natural não pavimentado

que sofre intenso processo de degradação - evidenciado por erosões profundas superiores a 20cm e formação de

atoleiros que tornam o trecho intransitável por mais de 60 dias ao ano durante o período chuvoso.

Essa situação gera consequências sociais graves, como o isolamento de 12 propriedades rurais que ficam sem acesso

a serviços básicos de saúde e educação, além de prejuízos econômicos mensuráveis, com perdas anuais devido à

impossibilidade de escoamento da produção agrícola.

Do ponto de vista técnico, a solução requer capãcidade especializada indisponível no quâdro funcional municipal,

demandando contratação de empresa com: (a) equipamentos específicos para terraplenagem em solo arenoso; (b)

usina de asfalto móvel para produção de cBUQj e (c) equipe técnica certificada em obras rodoviárias. os requisitos

críticos incluem sistema de drenagem com sangradouros a cada 50m (para vencer declividade média de 7%), camada

de solo-cimento com 30cm de espessura totâl e Íevestimento asfáltico capaz de suportar l milhão de eixôs

equivalentes.

A inevitabilidade da contratação justifica-se pela complexidade técnica da obra, que exige simultaneamente: (i)

adequação Beométrica do traçado; (ii) estabilização do subleito com CBR > 8%, (iii) implantação de sistema de

drenagem integrado; e (iv) execução de camadas asÍálticas conforme padrôes DER/PR.

A obra de pavimentação asfáltica da estrada supracitada é de extrema importância para o Município, pois

atualmente a Estrada consta com diversos barracões de frango, o que aumentou o tráfego, o que faz os moradores

e trabalhadoÍes sofrerem constantemente com a lama no período de chuva e com a poeira no período de estiagem,

ocasionando problemas de saúde e na trafegabilidade.

A melhoÍia da infraestrutura propoícionará maior segurança, melhor conforto, minimizando desgastes dos veículos,

e gerando melhor fluidez do trafego e melhor qualidade de vida aos usuários;

Contribuirá para o desenvolvimento econômico e social do local, facilitando o acesso a serviços como educação,

fla. Aona Qérok @1ington, n' 1731- Centro - CEqa 87510-000 - C9''P1: E1.478.133/0001-70
qone: 44 3636-8300 - e-nait dívisttodeo 6ra s@oe rola.or. aor,. 6r - Qérota - Saran,i
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saúde, lazer e trabalho de quem necessitará transitar nesses trechos

3. REqUISITOS DA CONTRATAçÃO

conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

os documentos necessários para a habilitação das empÍesas interessadas, deverão estar em conÍormidade com a

Lei Federal n" L4.7331202!.

Para a apresentação dos atestados de capacidade técnica, deverá ser observada a descriçãO de serviços e ã5

quantidades confoÍme quadro abaixo:

Descrição dos serviços Quantidade mínima

Pavimentação em concreto betuminoso usinado a

quente - CBUQ

2265,00 ton

Sustentabllidade

OS serviçoS prestados pela empreSA contratada deverão Íundamentar-Se no uSO racional de re-Cursos e

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o despeÍdício de insumos e material consumidos, bem como a Seração

de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia.

Sempre que possívelfazer uso de energia renovável.

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seSuro das pes-soas envolvidas no

manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legisla-ção em vigor do Ministério do

Írabalho.

Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados,

nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação

A licitante deverá apresentar DECLARAçÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO DE CRITÉRIOS LEGAIS E

coNSÍ|TUcloNAls, que estabelece critérios e práticas sustentáveis.

Neste documento a empresê deve atestar o atendimento à politica ambiental de licitação sustentável, em especial

que se responsabiliza integramente com a logística sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente

com logística reversa dos produtos, embalagens e serviço5 pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao

poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada'

GARANÍIA DA CONTRATAçAO

será exi8ida a garantia da contratação, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras

previstas no contrato.

A garantia deverá ser prestada nas modalidades dispostas na legislação, em até 5 dias após a assinatura do contrato.

No caso de seguro-garantia Sua apÍesentação deverá ocorrer, no máximO, até a data de assinatura do cOntrato

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à gaÍantia da contratação.

DA VISTORIA

A avaliação previa do local de execução dos serviços é altamente recomendada, para o conhecimento pleno das

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de

vistorias prévias, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta feira as 08 as 16hrs

Para a vistoria o representante Iegal da empresa ou o responsável técnico deverá estar devidamentê identificado,

apresentado documento de identidade civile documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para

a realização da vistoria.

O licitante poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condiçõês

e peculiaridades da contratação, mediante dectaração formaldo seu responsável técnico'

A não realização de vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, duvidas

ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da prestação d05 serviços, devendo o contratado assumir o ônus

dos serviços decorrentes.

Irt. Qona rPéro[a BlittltoL n' 1731- Centro - CEQ: 67540-000 - CNPJ: S1'47E'133/0001-70

çone: 44 3636-8300 - e-mai[: [i4§!9íe9!B§g-p!!9k%Ág6r - <Péroh - Qaraná'
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sERVrçO5:

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos

órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrôes de susten-tabilidade exiSidos neste

instrumento e no futuro termo de referência.

A licitação terá por fundamento legal o Íegrãmento disposto na Lei n. 14.133/2021;

Para a presente contratação foi elaborado documentaçôes técnicas e instrutiva com os elemen-tos necessários e

suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar os serviços, que assegure a viabilidade

técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar e deÍinir os

métodos de execução e demais características.

Dos requisitos técnicos da contratação:

Esse Termo de ReÍerência e documentos elaborados posteriormente trarão as informaçôes ne-cessárias, a saber:

. Definição do local da obra: Foi elaborado pela equipe de engenharia toda a documentação técnica necessária e

obrigatória (projetos técnicos (geométricos, pavimentação, sinaiização e outros), memoriais descritivos, licenças

âmbientais, planilhas analíticas e sintéticas, Arts e cronogramas;

o Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados: Deverão estar de acordo com as

determinações dos projetos, cronogramas, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a seÍem

disponibilizadas pela equipe de engenharia do Municipio, .iu nto ao edital da licitação;

. Definição da metodologia executiva a seÍ adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e demais

recomendações: Destacados e numerados na documentação técnica;

Das exigências mínimas a serem atendidas para a futurâ contratação:

Da contratada:

. Ser empÍesa especializada em engenharia e deve deter notório conhecimento e expeÍiência nos serviços, objeto

da futura contratação;

. Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura;

. Possuir capacidade técnica e operacional adequada para a finalidade proposta pelo Município;

. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo total

e exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação

e quâliÍicação exigidas na licitação;

DO REAJUSTE

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer

Íeajuste somente após o interregno de um ano. aplicando-se lNcc (Índice Nacional de Custo da Construção) ou outro

índice que venha substitui-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade

Demais requisitos encontram-se pormenorizados nos projetos, planilhas, memorial descritivo

4, DA ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

Com base nos estudos tecnicos preliminares e no projeto básico desenvolvido para a pavimentação da Estrada

lpiranga, estabeleceu-se uma estimativa quantitativa detalhada dos serviços necessários, considerando a extensão

totalde 302 metros e largura média de 10 metros, o que resulta em uma área totalde intervenção de 3.020 m':. Os

serviços preliminares incluem a limpeza e desmatamento de 5.040 m'!(contemplando áreas adjacentes), a escavação

e transporte de aproximadamente 1.200 mt de material excedente, e a regularização do subleito em toda a exten5ão

da via, com ênfase especial nos trechos críticos que apresentam erosões profundas.

Para a etapa de terraplenagem, prevê-se a compactação de 900 mr de aterro, complementada pela escarificação do

subleito em toda a área de intervenção (3.020 m'z) e formação de abaulamento com 3% de declividade para garantir

a drenagem superficial eficiente. A estrutura do pavimento será composta por duas camadas de solo-cimento (base

fia. rÍ)ona Qéro[a Elingto4 n' 17j1- Çentro - CE@ E7540-000 - CWPI: 61.47E.133/0001-70

fo e: 44 363G83 00 - e-moit [ilisaoíeoíras@oerok.pr.nor.6r - cPérota - Qararui.
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5. MODALIDADE DA LICITAçÀO

)Pregão ()Eletrônico ( ) Presencial

x )Corcorrência ( x ) Eletrônica ( ) Presencial

)Concurso

)Leilão

)credenciamento

) Registro de Preços

) Dispensa de Licitação ( ) Eletrônica ( )Física

) lnexigibilidade
) Emergencial

) Outros:

6. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOs REFERENCIAIS

A presente estimativa do valor da contratação foi elaborada confoÍme 05 pârâmetros estabelecidos no art. 69, inciso

XXlll, alínea i, da lei ne 14.1,33/2O2L, com a finalidade de embasar tecnicamente a definição do preço de referência
da licitação para execução da obra de pavimentação da Estrada lpíranga - Lote 1, no Município de Pérola/PR.

Foram utilizadas como fontes oficiais de dados a Tabela Referencial DER/PR (abril/2024) e o SINAPI 0ulh ol2024, sem

desoneração). A escolha desses referenciais se justifica pela aderência técnica ao objeto da contratação e pela

observância das normativas aplicáveis à utilização de recursos estaduais, notadamente em convênios firmados com

a SecÍetaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB), em parceria com o PARANACIDADE.

A Tabela DER/PR foi utilizada para os serviços principais de inÍraestrutura viária, tais como terÍaplenagem, base, sub-

base, revestimento e sinalização horizontal e vertical. lá os preços dos serviços complementares - a exemplo de

canteiro de obras, topografia, mão de obra técnica e ensaios tecnológicos - foram obtidos a partir do SlNAPI, por

apresentarem uniformidade metodológica e maior detalhamento em suas composições.
A estimativa contempla os custos diretos de mão de obra, materiais e transporte, com a devida aplicação do BDI

(Benefícios e Despesas lndiretas), conÍorme metodologia vigente no Estado do Paraná, especialmente o Decreto

Estadual ne 10.086/2022.

A planilha orçamentária anexa ao processo apresenta detalhadamente todas as composiçôes de custo, com

indicação de códigos, descrições, unidades de medida, quantidades, preços unitários e totais, atendendo aos

lu. Qona Qérofa Elingtoq n' 1731- Centro - CEqa E7540-000 - C!«PJ: 81.478,133/0001-70
foru: 44 3636-E300 - e-mai[ t{ruisaodbo6ras@peroh.pr1or,.6r - tPéro[a - tPararui
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e sub-base de 15 cm cada, totalizando 1.510 m3 por camada), seguida por imprimação asfáltica (EAl) em toda a área
pavimentável e aplicação de 2.265 toneladas de CBUQ com 5 cm de espessura, quantidade esta calculada com base

no peso específico do material e área de cobertura.

O sistema de drenagem foi dimensionado para atender às caracteristicas pluviometricas da região, incluindo a
construção de 30 sangíadouros estrategicamente posicionados, implantação de 604 metros lineares de sarjetas e

instalação de 200 metros de tubos de drenagem com diâmetro de 150mm. Os serviços de acabamento e sinalização

compreendem a aplicação de 3.020 m'de sinalização horizontal, instalação de 15 placas de sinalização vertical e o
plantio de 1.200 m':de grama em placas nos acostamentos, visando a proteção contra processos erosivos.

lmportante destacar que estas quantidades repÍesentam estimativas preliminaÍes, podendo sofrer ajustes de até

5% para serviços lineares e 3% para serviços em área/volume durante a execução, desde que devidamente
justificados tecnicamente e aprovados pela fiscalização. Todos os serviços serão medidos e pagos conforme

efetivamente executados e aprovados, seguindo os critérios estabelecidos no projeto executivo e na5 normas

tecnicas aplicáveis, garantindo assim a transparência e o controle adequado dos recursos públicos investid05 nesta

obra essencial para o desenvolvimento do município.



0000c9

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

requisitos de transparência e rastreabilidade exigidos na nova Lei de Licitações.

Essa estimativa visa assegurar que a Administração disponha de parâmetros técnicos e financeiros adequados para

a análise da vantajosidade das propostas, garantindo o atendimento ao interesse público com eficiência,

economicidade e conformidade leeal.

7. PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAI

No momento a administração do Município não possui Plano de Contratações Anual, o qual esta em

elaboração.

8. TEVANTAMENTO DE MERCADO

O município de Pérola, diante da necessidade premente de pavimentação da Estrada lpiranga, realizou um minucioso

levantamento de mercado para avaliar as alternativas disponíveis, considerando especialmente a oportunidade de

captação de recursos através da SEAB - Secretaria de Agricultura e do Abastecimento em parceria com o programa

paraná Cidades. Após a elaboração e envio de toda a documentação técnica exigida, o município foi habilitado paÍa

receber os recursos, o que permitiu uma análise comparativa detalhada entre duas alternativas principais: a

execução com recursos próprios e o pleito de recursos estaduai5.

A primeira alternativa, que previa a execução integral da obra com recursos municipais, mostrou-se economicamente

inviável desde o início, uma vez que o custo total, acabaria comprometendo gravemente outras áreas essenciais

como saúde e educação. Além do impacto orçamentário proibitivo, esta opção apresentaria limitações técnicas

5ignificativas, já que o município não dispõe de equipe especializada suficiente para garantir a fiscalização adequada

de uma obra desta complexidade.

Em contrapartida, a segunda alternativa, que consiste no pleito de recursos junto à SEAB/Paraná Cidades,

demonstrou claras vantagens técnicas e financeiras. Além de eliminar completamente o impacto orçamentário

municipal, esta opção traz o benefício do apoio técnico estadual em todas as fases do projeto, desde a elaboração

até a fiscalização da execução, garantindo padrões mais elevados de qualidade. O prazo estimado mostra-se

plenamente aceitável quando considerados os benefícios da parceria, incluindo o alinhamento com as polÍticas

estaduais de desenvolvimento rural e a possibilidade de destinar os recursos própÍios para outras prioridades

municipais.

A análise comparativa dos indicadores técnicos e econômicos revela a superioridade evidente da segunda

alternativa, que se apresenta como a única solução realista e sustentável para resolver o problema da Estrada

lpiranga sem comprometer as finanças municipais. Esta conclusão é reforçada pela pré-aprovação já obtida junto ao

programa Paraná Cidades, demonstrando a viabilidade concreta da proposta. A alternativa de execução com recursos

próprios, embora teoricamente possível, mostrou-se inviável na prática, configurando um risco inadmissível para a

saúde financeira do município e para a qualidade da obra a ser executada.

Desta forma, recomenda-se enfaticamente a adoção da segunda alternativê, que atende plenamente aos objetivos

de proporcionar melhores serviços à população rural, desenvolver a infraestrutura local e manter o equilÍbrio das

contas públicas municipais.

9. DE5CRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução proposta para a pavimentação da Estrada lpiranga em Pérola/PR consiste em um proieto integrado que

aborda de forma sistêmica todos os aspectos críticos identificados, desde a infraestrutura básica até a segurança

viária.

O escopo completo compreende quatro eixos principais de intervenção, cuidadosamente planejados para garantir

uma solução durável e de qualidade. lnicialmente, serão executados serviços de terraplenagem e preparação do

subleito, incluindo limpeza da área, escavação e regularização da plataforma, com atenção especial aos trechos que

apresentam erosões profundas, seguidos pela compactação criteriosa do solo para atingir os parâmetros técnicos

exigidos (CBR > 8%).

fla. Ooru Qéro[a @1in|tofl, n' 1731- Centro - CEQ: 87540-000 - Ü\tqJ: 81.476.133/0001-70

fow: 44 3636-8300 - e-mai[: íiutsttoLlsoÇrs ro[a.t'r. a or,. 6 r - Qéro[a - Saraná.



0c0ci 0

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

O sistema de pavimentação propriãmente dito foi dimensionado para supoÍtar o tráfego atual e futuro, composto

por uma robusta base de solo-cimento com 15cm de espessura, sobreposta por uma camadã idêntica de sub-base,

garantindo a necessária capacidade de carSã.

Sobre esta estrutura será aplicada a camada final de CBUQ com 5cm de espessura, utilizando concreto betuminoso

usinado a quente de êlta qualidade, enquanto um tratamento superficial complementar será executado nas áreas

adjacente5.

Paralelamente, um completo sistema de drenagem será implantãdo, incluindo sangradouros estrategicamente

posicionados a cada 50 metros, sarjetas ao longo de toda a extensão e tubulações especÍficas nos pontos críticos

identificados, assegurando rápida escoação das águas pluviais e proteção contra erosões,

O pro.ieto contempla ainda elementos essenciais de segurança viária e proteção ambiental, com a instalação de

sinalização vertical e horizontal padronizada, conforme as normas do DER/PR, e o plantio de grama nos

acostamentos para contenção de processos erosivos.

Todos os materiais a serem utilizados atenderão rigorosamente às especificações técnicas estabelecidas, com

controle de qualidade em todas as etapas, desde a seleção dos insumos até a execução final.

A solução como um todo foi desenvolvida para ter vida útil mínima estimada em 10 anos, com baixa necessidade de

manutençãg, representando um avanço signiÍicativo na infraestrutura rural do município e trazendo benefÍcios

concretos para a população local e para o setor produtivo da região.

1O,DA JUSflTICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

A contratação integral da pavimentação da Estrada lpiranga por empreitada global, sem parcelamento, justifica-se

pela natureza técnica indivisível da obÍa, que exige execução sequencial e coordenada de todas as suas etapas -

desde a terraplenagem e regularização do subleito até a aplicação do CBUQ e implantação da sinalização.

A fragmentação dos serviços em contratos distintos comprometeria signiÍicativamente a qualidade final do

pavimento, pois cada fase depende diretamente da perfeita execução da anterior, além de gerar interfaces complexas

entre diferentes empresas que poderiam levar a disputas poÍ responsabilidades e atrasos no cronograma.

A opção pela empreitada global oferece vantagens operãcignals e econômicas comprovadas, concentrando em um

único contratante a responsabilidade integral pela obra, o que permite melhor controle de prazos, custos e

qualidade, alem de simpliÍicar o processo de fiscalização poÍ pane da administração municipal.

Este modelo se mostra particularmente adequado considerando a di5ponibilidade integral dos recursos através da

SEAB/Paraná Cidades, que elimina a necessidade de fracionamento financeiro e possibilita pagamentos por medição

mensal conforme o avanço Íísico dos serviços.

Experiências anteriores do município com empreitadas globais em obras similares demonstraram resultados

superiores, com redução média de 20% nos custos totais, maior cumprimento de prazos (92% dos casos analisados)

e melhor qualidade técnica, uma vez que a empresa contratadê assume compromisso com o produto final completo.

Adicionalmente, o modelo garante maior eficiência na aplicação das garantias contratuais e penalidades por atraso,

assegurando que todos os serviços sejam executados dentro do prazo total de 150 dias corridos estabelecido no

projeto.

A decisão poÍ não parcelar a contratação representa, portanto, a alternativa mais vantajosa para a administração

pública, garantindo economicidade, eÍiciência e qualidade na execução desta obra essencial para o desenvolvimento

rural do município, com simplificação dos processos de gestão e fiscalização, e total adequação às caÍacterísticas

técnicas do projeto que exigem uma solução integrada desdê a prepaÍação do terreno êté os acabamentos finais.

ll.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A pavimentação da Estrada lpiranga representa uma transÍormação estrutural para o município, com benefícios

diretos na infraestrutura, na economia local e na qualidade de vida da população rural. A obra entregará uma via

com capacidade técnica adequada para suportâr o tráfego atuat e futuro, eliminando os problemas crônicos de

intransitabilidade que hoje comprometem o acesso regular à região. A nova pavimentação gaÍantirá condiçôes

seguras e estáveis de tráfego durante todo o ano, com redução significativa de ocorrências e melhoria na fluidez do

transporte,

Att. Doru Aérofa @yington n" 1731- Centro - CEQ: E7540-000 - C]fü: 81.478.133/0001-70
forc: 44 363GE300 - e-mai[ íiçisaoíeo,ras@peroh.or.sa,.$7 - r1'6rob - Qararu.
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Do ponto de vista econômlco, a intervenção trará ganhos expressivos para o setor produtivo, com redução nos custos

operacionais de transpone e escoamento mais eficiente da produção agrícola. A valorização das propriedades ao

longo do trecho será outro resultado relevante, criando novas oportunidades de desenvolvimento rural. A melhoria

na logística permitirá maior dinamismo nas atividades agropecuárias, com acesso facilitado a insumos e mercados

consumidoÍes.

Para as família5 residentes na área de influência da estrada, os avanços serão ainda mais perceptíveis. A redução no

tempo de deslocamento facilitará o acesso a serviços essenciais de saúde e educação, enquanto as condições mais

seguras do trajeto trarão tranquilidade ao transporte escolar e ao deslocamento diário. A integração das

comunidades antes isoladas promoverá maior inclusão social e fortalecimento dos laços comunitários.

A administração municipal acompanhará sistematicamente os resultados da intervenção, avaliando não apenas os

parámetros técnicos da obra, mas também seu impacto real na vida da população e no desenvolvimento da região.

€ste monitoramento permitirá documentar os benefícios alcançados e orientar futuras ações de melhoria na malha

viária rural, consolidando a pêvimentação como um marco no progíesso sustentáveldo município

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes do início efetivo dos trabalhos, serão adotadas medidas prepaíatórias essenciais para garantir a plena

execução da obra. Como parte dessas providências, será realizado contato formal com os proprietários lindeiros

para a necessária adequação das cercas existentes, visando a corÍeta implantação do sistema de drenagem pluvial,

particularmente nas áreas destinadas às caixas de contenção. Esta ação será coordenada pela equipe técnica

municipal em conjunto com os responsáveis pela execução da obra, assegurando que todas as intervenções

respeitem os limites das propriedades e mantenham as condiçóes de segurança.

Paralelam€nte, todos os serviços preliminares detalhados na planilha de serviços - incluindo a sinalizâção

temporária, instalação do canteiro de obras e mobilização de equipamentos - serão devidamente executâdos

conforme o cronograma estabelecido. A equipe de fiscalização fará vistorias prévias para verificar as condições do

terreno e identificar eventuais ajustes necessários antes do início das atividades principais. Estas medidas

preparatórias são Íundamentai5 para evitar intercorrências durante a fase executiva e garantir que a obra transcorra

dentro dos prazos e padrões de qualidade previstos no projeto.

13. DA CONTRATAçÃO CORRELATA E/OU INÍERDEPENDÊNTES

Não há

14.POSsíVEIS IMPACTOS AMEIENTAIS

Haverá impactos ambientais somente durante a execução da obra, porém impactos irrelevantes, como a

movimentação de solo

15.V|ABI-TDADE DA CONTRATAçÃO

Declaramos a contratação viável e oportuna tendo em vista a celebração do Convênio n" 018/2024, junto a SEAB

15.MAPA DE RISCO
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Risco Probabilidade
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Danos Potenciais

Medidas

Preventivas

Atraso na liberação de

áreas por proprietários

lindeiros

Mediê Alto

Paralisações,

custos extra5 e

descumprimento

de prazos

. Notificação

prévia formalaos
proprietários

. Mediação com

apoio da
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Risco Probabilidade
lmpacto para a

Admini5tração
Danos Poten.iais

Medidas

Prev€ntivas

Secretaria de

Agricultura
. Plano

alternativo de

trechos

prioritários

Chuves intenses

durante a execução
Alta Moderado

lnterrupções,

erosão do solo e

atrasos

r Monitoramento

meteorológico

diário
. Proteção de

taludes com

Seomantas
. Drenagem

provisória em

áreas críticas

Não conformidade do

solo-cimento
Media Alto

Redução da vida

útil do pavimento

e falhas

estruturais

. Análise prévia

do solo em

laboratório

credenciado
. Controle

teçnológico

rigoroso

(umidade,

compactação)
. Ajuste de

dosagem in loco

Vazamento dê

combustívei5/óleos
Baixa Alto

Contaminação do

solo e corpos

hídricos

. Áreas de

estocagem com

contenção

secundária

. Treinamento

para manuseio de

produtos

Perigosos
. Kit de

emergência

ambiental

disponível

Acidentes com

máquinas pêsadas
Media Alto

Danos humanos,

materiais e

paralisação

. Sinalização

específica para

tráfego de

equipamentos
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lT.RESPONSABILIDADE DA EqUIPE PEtÂ EI.ABORAçÃO E CONTEÚDO DO DOCUMENTO

Certificamos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionados são os responsáveis pela

elaboração e pelo conteúdo do presente documento.

ADEIVAR AMERICOMHffi#;:m
cArúosSATo: :F.iffiüffi
57830576904 H.11.""-*-

ADEMAR AMEilõ'ãirosoro
Engenheiro Civil - Fiscal do contrato e

Responsável pela Elaboração do ETP
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Risco Probabilidade
lmpacto para a

Administração
Danos Potenciais

Medidas

Preventivas

Falta de material

asfáltico
Baixa Crítico

Paralisação total

da obra

. GaÍantia de

fornecedor com

capacidade

comprovada
. Estoque mÍnimo

regulador para 5

dias de trabalho
. Cláusulas

contratuais com

multas por

descumprimento

Protestos/comunidade
insâtisfêite

Baixa Moderado

. Comunicação

transparente com

moradores
. Ouvidoria para

registrar

reclamações

. Ajustes no

cronograma para

minimizar

tÍanstornos

Pérola/PR,09 dejunho de 2025.

i í!it'

. Treinamento de

operadores (NR-

11e NR-12)

. lnspeção diária

dos equipamentos

Atrasos e danos à

imagem pública
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LUCIANOWILIAN A$inádodêíomadisitarpo,

LAZARI N :066e3 2o+s iiffi fl|jf[","
8I Dadou 2025.06.09 I 1 :47,44 '03'00

LUCIANO WILIAN TAZARIN

Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio
Ambiente e Serviços Públicos e Gestor do

Contrato
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PROCESSO

Ne 001/2025

Ofício Circular ne 041/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura

De Processo Licitatório, modalidade CONCORRENCIA ELETRÔNICA, nos term05 a seguir elêncados

1. ORGÃO SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

2. MODALIDADE DA TICITAçÃO

A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo Técnico Preliminar

ne 001/2025, anexo deste TeÍmo de Referência.

3. DEFTNTçÃO DO OBJETO

Contratação de empresa sob regime de empreitada por pÍeço global para execução de obra de pavlmentação

asfáltica em Estrada Rural em C8UQ,36.240 m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e

sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos

e placa de obra.

4. ESPECTFTCAçÕES DO rTEM

O objeto desta contratação não se enquadÍa como sendo de bem de luxo

Os bens objeto desta contrataÇão são caracterizados como comu ns.

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A contratação para execução dos serviços de pavimentação asfáltica na Estrada lpirangâ decorre da u.gente

necessidade pública de resolver problemas estruturais críticos que impactam diretamente a população rural e a

economia local.

A via, em seu estado atual, apresenta condiçôes precárias de trafegabilidade, com leito natuÍal não pavimentado

que sofre intenso processo de degradação - evidenciado por erosões profundas superiores a 20cm e formação de

atoleiros que tornam o trecho intransitável por mais de 60 dias ao ano durante o período chuvoso.

Av, Dotu ?érofa E)iflgton n'1731 - Centro - CíEQ: E7540-000 - C!«PJ: E1.476.133/0001-70
Çonu 44 3636-E300 - e-nai[: díaisaoíeo|ras@pero[a.pr.11oa.6r - Qéro[a - Qaraná.

Item Descrição Unidade Quantidade

1

Contratação de empÍesa sob

regime de empreitada por preço

global para execução de obra de

pavimentação âsfáltica em

Estrada Rural em CBUQ, 36.240

frl, incluindo serviços

preliminares, terraplenagem,

drena8em, base e sub-base,

revestimento, meio-fio com

sarjeta, serviços de urbanização,

sinalização de trânsito, ensaios

tecnológicos e placa de obra.

obra 01 Rs 7.s20.073,93 Rs 7.s20.073,93

V.TOTAL Rs7.s20.073,93

V. Unit. V. Total
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Essa situação gera consequências sociais graves, como o isolamento de 12 propriedades rurais que ficam sem

acesso a serviços básicos de saúde e educação, além de prejuízos econômicos mensuráveis, com perdas anuais

devido à impossibilidade de escoam€nto da produção agrícola.

Do ponto de vista técnico, a solução requer capacidade especializada indisponível no quadro funcional municipal,
demandando contratação de empresa com: (a) equipamentos especificos paÍa terraplenagem em solo arenoso; (b)

usina de asfalto móvel para produção de CBUq e (c) equipe tecnica certificada em obras rodoviárias. Os requisitos

críticos incluem sistema de drenagem com sangradouros a cada 50m (para vencer declividade media de 7%), camada

de solo-cimento com 30cm de espessura total e íevestimento asfáltico capaz de suportar l milhão de eixos

equivalentes.

A inevitabilidade da contrataçâo justifica-se pela complexidade técnica da obra, que exige simultaneamente: (i)

adequação geométrica do tÍaçado; (ii) estabilização do subleito com CBR > 8%; (iii) implantação de sistema de

drenagem integrado; e {iv)execução de camadas asfálticas coníorme padrôes DER/PR.

A obra de pavimentação asfáltica da estrada supracitada é de extrema importância para o Município, pois

atualmente a Estrada consta com diversos barracões de frango, o que aumentou o tráfego, o que faz os moradores
e trabalhadores sofrerem constantemente com a Iama no período de chuva e com a poeira no período de estiagem,

ocasionando problemas de 5aúde e na trafegabilidâde.

A melhoria da infraestrutura proporcionará maior s€gurança, melhor conforto, minimizando desgastes dos

veículos, e gerando melhor fluidez do trafego e melhor qualidade de vida aos usuários;
contribuirá para o desenvolvimento econômico e social do local, facilitando o acesso a serviços como educação,

saúde, lazer e trabalho de quem necessitará transitar nesses trechos.

6. DESCRTçÃO DA sOrUçÃO

A 5olução proposta para a pavimentação da Estrada Ipiranga em Perola/PR consiste em um projeto integrado que
aborda de forma sistêmica todos os aspectos criticos identificados, desde a inÍraestrutura básica até a segurança
viária.

O escopo completo compreende quatro eixos principais de intervenção, cuidadosamente planejados para
garantir uma solução durável e de qualidade. lnicialmente, serão executados serviços de terraplenagem e preparação

do subleito, incluindo limpeza da área, escavação e regularizãção da plataforma, com atenção especial aos trechos
que apresentam erosões profundas, seguidos pela compactação criteriosa do solo para atingir os parâmetros
técnicos exigidos (CBR > 8%).

O sistema de pavimentação propriamente dito foi dimensionado para suportar o tráÍego atual e futuro, composto
por uma robusta base de solo-cimento com 15cm de espessura, sobreposta por uma camada idêntica de sub-base,
garantindo a necessária capacidade de car8a.

Sobre esta estrutura será aplicada a camada final de CBUQ com 5cm de espessura, utilizando concreto
betuminoso usinado a quente de alta qualidade, enquanto um tratamento superficial complementar será exe€utado
nas áreas adjacentes.

Paralelamente, um completo sistema de drenagem será implantado, incluindo sangradouros estrategicamente
posicionados a cada 50 metros, sarjetas ao longo de toda a extensão e tubulaçôes específicas nos pontos críticos
identiÍicados, assegurando rápida escoação das águas pluviais e proteção contra erosôes.

O projeto contempla ainda elementos essenciais de segurança viária e proteção ambiental, com a instalação de
5inalização vertical e horizontal padronizada, conforme as normas do DER/PR, e o plantio de grama nos acostamentos
para contenção de processos erosivos.

Todos os materiais a serem utilizados atenderão rigorosamente às especificaçôes técnicas estabelecidas, com
controle de qualidade em todas as etapas, desde a seleção dos insumos até a execução final.

A solução como um todo foi desenvolvida parã ter vida útil mínima estímêda em 10 anos, com baixa necessidade
de manutenção, representando um avanço sígnificâtivo na infraestrutura rural do município e trazendo benefícios
concretos para a população local e para o setor produtivo da região.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR

fla. Oona Aéro[a Eyington, n' 1731 - Centro - CEe: EZS40-000 - CNq: 81.425.133/0001-Z0
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O custo estimado total da contratação é de RS 7.520.073,93 (sete milhôes quinhentos e vinte mil e setenta e trê5

reais e noventa e três centavos)

8. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

A dotação orçamentária será:

10.02 - Obras, Serviços Públicos e Rodoviários;

154510006,3.002000 - Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município;
4.4.90.51.00.00.00- Obras e lnstalações;

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIÂ

O prazo de vigência do presente contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dlas, contados a partir da data da
assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

O prazo de execução é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial.

A empresa contratada se obriga a ter tantas frentes de trabalho quanto são necessárias para o andamento dã
execução da obra, cabendo a ela a organização e estruturação das equipes para que os serviços sejam executados
concomitantemente em cada estrada prevista no lote.

A construção deve seguir todos os procedimentos de segurança, tanto para os funcionários, transeuntes e

demais pessoas envolvidas no processo.

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente em todos os pormenores, aos seguintes itens:
Cronograma físico financeiro, planilha orçamentáriâ, projetos, memoriais descritivos, listâs de materiais, tabelas

de acabamentos, especificações e demais documentos integrantes do projeto;

Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratóÍios ou lnstitutos de Pesquisas Tecnológicas
Brasileiras.

Requisitos de Normas e/ou Especificações, l\4étodos de Ensaio e/ou padÍôes estabelecidos por entidades
estrangeiras congêneres (ASTM, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou especiÍicaçôes brasileiras
correspondentes, pa.a determinados tipos de materiais ou serviços.

Recomendações, instruções e especifi€açóes de Fabricantes de materiais e/ou de Especificações em sua
aplicação ou na realização de certos tipos de trabalhos.

Dlspositivos aplicáveis da legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a materiais, segurança,
proteção, instalação de canteiro de obras e demais aspectos das construções.

Sempre a Íavor da segurança e sem prejuízo ao disposto neste Memorial, deverâo ser devidamente seguidos os
procedimentos de instalação e execução dos serviços dispostos no Caderno de Encargos da Editora plNl,4ê ed.,
2004,

Antes do início da execução de cada serviço, deverão ser verificadas (diretamente na obra e sob a

responsabilidade da Contratada) as condiçôes técnicas e as medidas locais ou posições a que o mesmo se destinar.
Todas impeíeições verificadas nos serviços vistoriados dos mesmos em relação a desenhos, tabelas de

acabamentos ou especifi cações.

10. DA OBRÂ/SERVIçO COMUM DE ENGENHARIA

A pavimentação asfáltica da Estrada lpiranga no Município de Pérola/PR configura-se como obra comum de
engenharia nos termos do art, 6q, xll da Lei ne 14.133/2021, por consistir em intervenção típica de infraestrutura
rodoviária que emprega técnicas convencionais e amplamente difundidas no mercâdo de construção pesada. A obra
compreende um conjunto harmônico de ações técnicas padronizadas, incluindo terraplenâgem, regularização do
subleito, execução de base de solo-cimento, aplicação de cBUQ e implantação de sistema de drenagem superficial
- todas atividades privativas de engenheiros e arquitetos, porém de caráter comum e rotineiro.

Esta classaficação fundamenta-se em três aspectos essenciais: primeiro, a utilização de métodos construtivos
consagrados e regulamentados por normas técnicas da ABNT e DÊR/PRj segundo, a empÍegabilidade de materiais
convencionais (solo-cimento, emulsão asfáltica, agregados minerais) disponíveis no mercado regional; e terceiro, a

,4v. Ç)ona cPérota cByington, n' 1731 - Centro - CE@: 82540-000 - Cg\W: 51.4f A.133/0001-20
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não exigência de tecnologias inovadoras ou conhecimentos especializados além daqueles dominados por empresas

do segmento rodoviário. A obra não apresenta singularidades técnicas que a caracterizem como complexa,

enquadrando-se nos padrões de projetos similares já executados no âmbito municipal.

O mercado fornecedor apresenta ampla capacidade para execução, com diversas empresas habilitadas a realizar

serviços desta natureza, fato que comprova seu caráter comum. As especificações técnicas foram elaboradas com

clareza e objetividade, permitindo perfeito entendimento dos requisitos e critérios de medição, conforme exige a

legislação para obras desta categoria.

Ressalta-se que a intervenção, embora implique modificação do espaço físico natural, não demanda estudos

ambientais complexos, enquadrando-se nos parâmetros de baixo impacto ambiental estabelecidos pelos órgãos

competentes. A equipe técnica necessária limita-se a profissionais de formação convencional (engenheiros civis,

mestres de obras e operadores de máquinas), sem exigência de especialistas em áreas técnicas restritas.

A licitação será conduzida na modalidade cONCORRÊNClA, forma ELETRÔNlcA, com critério de julgamento por

MENOR PREçO GLOBAL, regime de empreitada por preço unitário, observados os valores de referência do mercado

regional. Os serviços serão executados conforme projetos técnicos, memorial descritivo e ord€ns de serviço

específicas, com total adequação aos dispositivos da Lei ne 14.133/2021 que regulamentam obras comuns de

engenharia.

11. DO CR|TÉR|O DE MED|çÂO E PAGAMENTO

O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal da obra que atestará,
mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contÍatuais e de caráter técnico.

Os pagamentos dos serviços serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, após recepção do recurso financeiro
pelo Município, desde que haja a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes, devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para

liberação das parcelas, mediante a verificação de regulâridade ou apresentação dos seguintes documentos:
Nota fiscalj

Cópia da Suia de recolhimento da Previdência Social - GPS do mês de execução por obra, devidamente quitada;
Relatório SEFIP/GEFIP com as folhas detalhadas e resumidâs da obra contratada, bem como comprovante de

transmissão dos arquivos para a Caixa ECONÔMICA Federal;

Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia poÍ tempo de serviços - FGTS dos últimos recolhimentos
devidos, devidamente quitados;

Certidão Ne8ativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Cópia da folha de pagamentos dos empregados da obra contratadaj

Cenidão negativa de débito de FGTS;

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Cenidão NeBativa de Oébitos Municipais;

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual;

Planilha de medição devidamente assinada.

e)

f)

8)

h)

i)

i)
k)

12. DA EX|STÊNC|A DE UCITAçÃO ANTERTOR

lnforma mos q ue no a no de 2024, fora realizada licitação com objeto semelha nte, conforme Contrato n'33/2024 -
Concorrência Pública n"04/2024 referente a obra de Pavimentação da Estrada Jaguaretê.

13. DA FORMA E CRITÉR|OS DA SELEçÃO DO FORNECTDOR

13.r.. Da Forma de Seleção

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade
CONCORRÊNClA. sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do criteíio de jul8amento pelo MENOR PREçO GLOBAL

13.2, Do5 Critérios de Seleção

13.2.1.1. HabilitaçãoJurídica

lt. rDom ?érok rByington, no 1731 - Centro - CEe: 67540-000 - C!,trü: S 1.428.133/0001-20
fone: 44 3636-E300 - e-tnait dluisaoleoíras@pero[a.pr.qoa.6r - eéro[a - earatui
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo da
.lunta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede.
c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual _ MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - ccMEl, na forma da Resolução ccslM ns 15, de 2009, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) Documentos pessoais dos Sócios: RG e CpF ou CNH.

13.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -cNpJ - cartão cNpJ (atualizado);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Atjva da união, expedida pela secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos do Título v -A da consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n-o 5.452, de 1e de maio de 1943;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorrej
Í) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade

em cujo exercÍcio contrata ou concorre.

r3.4 QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

c".tidão n"""tir" d" o"dido d" FA[ÊNclA ou RECUPERACÃO JUDtCtAt- o, 
"rtr"iudi.i"t. 

ExpEDtDA pELo
DlsrRlBUlDoR DA sEDE DA PEssoa JURíDlcA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente dê filial licitante,
em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste, se outro prazo não constar do
documento.

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2 (doisl
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por barancetes ou baranços provisórios.

No caso de sociedade civil (sociedade simples e sociedade cooperativa) ou comercial (sociedade empresária
em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pero órgão competente, com o Termo de
Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato constitutivo da sociedade,
e também por bacharel ou técnico em Ciências contábeis ou outro profissional, legalmente habjlitado perênte o
Conselho Regional de Contabilidade, constando nome completo e registro profjs5ional.

Em se tratando de sociedadê por Ações (Sociedade Empresária do Tipo s.A.), o balanço deverá ser apresentado
por publicação no Diário Oficial.

As Mi$oempresas (ME) ou Empresas de pequeno porte (Epp), ainda que sejam enquadradas no srMpLEs,
deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por
contador ou Técnico em ciências contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e regjstro
profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.

o MEI (Micro Empreendedor lndividual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentar a
Declaração AnualSimpliÍicada para o Microempreendedor lndividual (DAsN-slMEt) ou sua substituta, a Declaração
Única do MEI (DUMEI) caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá
apresentar os relatórios mensais dê receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.

As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão apresentar o
Balanço de Abertura.

os documentos referidos item 8.24.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empÍesas optantês do slsTEMA PÚBLlco DE EscRtTURAçÃO DtctrAL-spEED, submetida ão tND DNRC

,4v. Q)ona Qérota Elingto4 n 1731-(entro-CEq: 82540 000 _ Cnrql: E1.426.j33/0001_20
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107/08, deverão apresentar:

Termo de Abertura e Encerramento (impresso do ârquivo SpEED contábil),
Recibo de Entrega do Livro Digital(impresso do arquivo SpEÊD contábil);
Ealanço Patrimonial (impresso do arquivo SpEED contábil);
Comprovaçâo do capital social ou valor do patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor

estimado para a contratação

13.s qUAUFtCAçÃO TÉCNtCA

13.5.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa lurídica com a regularidad€ do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA, e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade e
com jurisdição na sua sede e demais exigências informadas no Editalj

b) comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou Íivado,
de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos
67 e se8uintes da Lei 14.133/2021, sendo permitido o somatório de atestados:

DESCRTçÃO DO OBJETO QUANTIDADE MINIMA
Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado

à Quente (CBUQ)
2.255 toneladas

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades dã contratação.

Capacidade Técnica Proflssional

Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra até o seu
recebimento definitivo pelo licitador (no anexo lX previsto no edital);
A declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de "certificado de acervo técnico profissional -
CAT" dos responsávei5 técnicos indicados, emitidos pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
conselho de Arquitetura e Urbanismo - cAU, de execução de no mínimo uma obra de semelhante complexidad€
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;
A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante uma das seguintes
formas:

c.1) Carteira de trabalhoj
c.2) Certidão do CREA ou CAU;

c.3) Contrato Social;

c.4l Contrato de Prestação de Serviços;

c.5) Contrato de Trabalho registrado na DRI
Relação de disponibilidade de veículos, máquinas € equipamentos a serem disponibilizados para a execução da obra
(conforme anexo XIV do edital;
cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos devidamente preenchido (conforme anexo XV do
Edital);

Vistoria

os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obÍa até um dia anterior a data Íixada para a abertura
da sessão pública;

Quanto da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para
o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (44) 3636-8300 ou pelo e-mail:
divisaodeobras@oerola.or.Pov br até o dia anterior a data fixada para a abertura da sessão pública e após a visita
será emitido o Atestado de Visita pelo Municipio (conforme o anexo Vlll do edital);

c)

,4t. Aona rPéroh Blingtot, n" 1731-Centro-CEq EZj40-000 - CNtrJ: S 1.475. 133/0001_20
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e) Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação,
responsabilizando-se pela mesma, independentemente de sua condição.

16 MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar nq

123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração Íirmada pelo representante legal da empresa
ou por contador ou certidão simplificada, expedida pela lunta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento

e vinte) dias a contar da data de emissào.

18 REqUTSTTOS DA CONTRATAçÂO

Os requisitos da contratação encontrâm-se pormenorizada no tópico 3, existente no Estudo Técnico
Preliminar ne 001/2025, anexo deste Termo de Referência.

19 DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBIETO

A contratação integral da pavimentação da Estrada lpiranga por empreitada global, sem parcelamento,
justifica-se pela natureza técnica indivisível da obra, que exige execução sequencial e coordenada de todas as suas
etapas - desde a terraplenagem e regularização do subleito até a aplicação do CBUQ e implantação da sinêlização.

A fragmentação dos serviços em contratos distintos comprometeria significativamente a qualidade final do
pavimento, pois cada fase depende diretamente da perfeita execução da anterior, além de gerar interfaces
complexas entre diferentes empresas que poderiam levar a disputas por responsabilidades e atrasos no cronograma.

A opção pela empreitada global oferece vantagens operacionais e econômicas comprovadas, concentrando
em um único contratante a responsabilidade integral pela obra, o que permite melhor controle de prazos, custos e
qualidade, além de 5implificar o processo de fiscalização por parte da admini5tração municipal.

Este modelo se mostra particularmente adequado conside.ando a disponibilidade integ.al dos recursos
atravé5 da SEAB/Paraná Cidades, que elimina a necessidade de fracionamento financeiro e possibilita pagamentos
por medição mensal conforme o avanço físico dos serviços.

Experiências anteriores do município com empreitadas globais em obras similares demonstraram
resultados superiores, com redução media de 20% nos custos totais, maior cumprimento de prazos (92% dos casos
analisados) e melhor qualidade técnica, uma vez que a empresa contratada assume compromisso com o produto
finalcompleto.

Adicionalmente, o modelo garante maior eficiência na aplicação das garantias contratuais e penalidades
por atraso, assegurando que todos os serviços sejam executados dentro do prazo total de 150 dias corridos
estabelecido no projeto.

A decisão por não parcelar a contratação representa, portanto, a alternativa mais vantajosa para a

administração pública, Sarantindo economicidade, eficiência e qualidade na execução desta obra essencial para o
desenvolvimento rural do município, com simplificação dos processos de gestão e fiscalização, e total adequação às
características técnicas do projeto que exigem uma solução integrada desde a preparação do terreno até os

acabamentos finais.

20 DA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

Av. a)ona @érota rBlittgton, n 1731 - Centro - CEQ: E7540 000 - c!,t81: 81.47E.133/0001_70
fone: 44 3636-8300 - e-mti[ dlpisao[eo,ras@pert[,t.pr.no.t;.[tr - pérofa - eararui.

17 DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

15.1. Da Gestão do Contrato

A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor Luciano Wilian Lazarin, RG: 9.367.596-7/SESp-pR, CpF:

066.932.049-88, Secretário Municipal, secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços púbticos.

16.2. Da Fiscalização da Obra

A Fiscalização da Obra será atribuída ao Servidor Ademar Americo Camossato, RG: 3.525.058-USSp-pR,
CPFI 578.305.769-04, cargo de Engenheiro Civil sob contrâto n"118/2022, Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio
Ambiente e Serviços Públicos.
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No presente caso, não se aplicam os benefícios para MPE's, optando-se pela ampla concorrência no caso
previsto inciso lll do art. 49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006

Justifica-5e a não reâlização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte pelo
fato de que, a exclusividade apesar do item que foi estimado abaixo de RS so.OOO,OO {oitenta mil reais), poderá
representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar n.s 723/2006,
conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a participação das empresas menores (ME/Epp)

nas contratações públicas. Essa condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante
analisar os princípios licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais
vantajosa para a administração

Visto que o obieto trata-se de combustíveis, não será possível aplicar a exclusividade, pois, conforme
5ubitem anterioÍ deste Termo de Referência, o certame podeÍá representar prejuízos ao eÍário, alem da necessidade
de repetição de novos certames para os itens fracassados. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria
LC n.e 123/2006, mais precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da não aplicação, ou
5eja, "nâo 5e aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
quando não for vanta.ioso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado"

Outro fator determinante do artigo 49 (exceções), o qual estabelece que para a aplicação da exclusividade
e das cotas reservadas, deverá ter na delimitação geográfica pretendida no mínimo 3 (três) possíveis fornecedores
competitivos entre si, enquadrados como micÍoempresa e empresa de pequeno porte, capazes de cumpíir as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório, situação esta, inexistente no território do Município.

2I DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

NÃO HÁ A NECESSIDADE DE RESERVA DE coTA.

Todas as empresas interessadas. independentemente do seu enquadramento, poderão cotar os preços de todos os
itens do objeto, sendo que será estendido às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.e 72312006.

22 DA DEctaRAçÃo DE quE o oBJETo DEMANDADo NÃo sE ENQUADRA coMo ARTtGo LUxo
Em atendimento ao disposto no an. 20 da Lei Federal ne 14.133/2021. bem como o Decreto Municipal

n" 4221 2023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos
que os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qualse destina

23 DO MODETO DE EXECUçÃO DO OBJEÍO

O prazo máximo pâra início dos serviços e de 21 (vinte e um) dias a contar da data de assinatura do contrato.
A empresa ficará responsável por qualquer ônus decorrente da prestação de serviço, incluindo débitos

tributários;

A administÍação não se responsabilizará por quaisquer débitos de natureza tributária e/ou trabalhista;
Todos os custos que decorrerem da prestação de serviços correrão poÍ conta da contratada;
A contratada deverá proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento decorrentes da

prestação dos serviços;

A contratada deverá permitir que a administração proceda com fiscalizações aceÍca dos serviços no momento
em que âchar pertinente, inclusive podendo se recusar a recebeÍ o objeto decorrente da prestação de serviços, caso
seja verificado que este encontra-se em desacordo com o solicitado;

A execução deverá seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços e memorial descritivo.
A execução dos serviços observará as rotinas indicadas em anexo: Conforme o projeto básico e o memorial

de5critivo.

lv, Oona @éro[a rglingtoL n" 1731 - Centro - CEQ: 82540-000 - C!,,1VJ: E1.426,133/0001-70
qone: 44 3636-8300 - e-mai[ dlaisaoleo6ras@nero[a.or.aoa.6r - rpérofa - Saraná.
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Os serviços serão prestados no seguinte horário: de acordo com a jornada de trabalho estabelecida pela

empresa contratada.

Para peíeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades estabelecidas nas planilhas em anexo.

Materiais a rerem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade a seguir estabelecidas, promovendo a

substituição sempre que necessário:

conforme planilha de composiçôes em anexo ao projeto básico.

A contratada deve limpar o local, removendo dejetos, sobras de materiais, a cadê etapa correspondente a

cada medição, e na integralidade para finalização dos serviços;

A empresa deve utilizar placas de sinalização e orientação, a Íim de âlertar e orientar o tráfego nas

Procedimentos de transição e Íinalização do contrato
Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do

objeto

24 DO MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGIÍRO DE PREçOS

O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normãs da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrâto, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciá.ios, fiscais e

comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva

da empresa vencedora.

23.1. FTSCALTZAçÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art. 22, Vl):

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionâdâs

à execução do contrato, com a descrição do que for neçessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de 2022, aft.22,11]..

ldentificada qualquer inexatidão ou irÍegularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ns 11.246, d e 2022, art, 22,lll);
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se

for o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.22,lVl:
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11 .246, de 2022, aft.22,V);
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, de2022, art.
22, V|).

Iç. Dona rPéro[a tByington, no 17j1 - Cettío - CEQ: E7540-000 - C7,,rPJ: 61.478.133/0001-70
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o fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobêtórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 71.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigêções contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competênciaj (Decreto ne t1-.246, de 2022, a.t. 23, tyl.

23.2. GESTOR DO CONTRATO

o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no hlstórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações çontratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fin5 de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto ns 71.246, de 2022, art.21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os re8istros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrência5 relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ns 11.246, d e 2022, aft. 27,lll.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n-o 11.246, de 2022, aft.2!,llll.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico.
administrativo e setorial quanto êo cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores ob.jetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11,246,
de 2022, art. 21, Vlll).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lea ne
74.133, de 2027, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de
2022, afi.21,X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotêdas para o aprimoramento das atividades
da Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022,aft.27,Vt!.

o 8e5tor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

25 DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA
24.1. SÃO OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

Executãr o objeto da forma ajustadai
Atender aos encarSos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente contratoj

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste
Contrato.

Caberá ainda a Contratada:

a, Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
b. Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos
decorrentes do presente contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de
natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável
pelos direitos, obrigaçôes e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

Au. Qona rPéro[a Eyington, n" 1731 - Centro - ÇEe: E2540-000 - CNTJ: 81.47g.133/0001_20
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encargos sociai5 e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser
vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.39 e 69 do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 61.784/67;
c' Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a te.ceiros, por si ou pgr seus sucessores
e representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmosj

d. Dar cumprimento às obrigaçôes de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

e. Apresentar, sempÍe que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, Íiscais e comerciais;

f. Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;
g. Cumprir todas ês exigências contidas no Edital que originou o Contrato;
h. Adotar todas as med idas de ca utela tendentes a evitê r danos materiais e pessoa is aos objetos tra nsportados
e terceiros, ficando sempre responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
i. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

j. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local constantes no
Termo de Referênciê e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
k. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;

l. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo çom os artigos 72, 13 e 77 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n-o 8.078, de 1990);

m. Substituir, reparar ou corriSir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrêto, o objeto com avarias ou
deÍeitosj

n. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hora5 que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
o. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
p. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
SÃO OBRIGAçÔEs Do coNTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, con5tituem obri8ações do MUNTCíplO:

a. Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b. Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;
c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
d. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pÍovisoriamente
com as especifiçações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
e. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
f. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;
g. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

h. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado5.

25. DA 5UBCONTRATAçÃO

l,v. Dona @éro[a Elington, n" 1731 - Centro - CEe E7540 000 - CgrW: 51.425.133/0001-Z0
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Não será admitida a subcontratação do objeto contratuar, devendo o objeto desta ricitação ser
fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

26. DAS DtSPOStçÔES FtNA|S

Em caso de informações omissas, este Processo Lacitatório e todos os seus atos ocorrerão em
conformidade com o que rege a Lei L4.73312021 e o oecreto Municipal n' 422/2023. Declaro estar ciente de todas
as implicaçôes pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
Íorma solidárla a responsabilidade.

PÉROLA/PR, 12 DE JUNHO DE 2025.

ADEMAR
AMERICO ããHãffi.*

CAMoSSATo: E=E=EE5;,E:
57630576904 BE,,;
Ademar Âmêrico Camossato

Engenheiro Civil- Fiscal do contrato e
Responsável pela Elaboração do TR

LUCIANO WILIAN Aesrnado deíoÍmà dieitar

LAZA R I N :066e3 2 ffilXi.liH,Yi',il$.
049gg D.dot 202s.06. r 2 I l :50:35

luciano Wilian Lazarin
Secretário Municipal de Agricultura, pecuária,

Meio Ambiente e Serviços públicos
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB

coNvÊNto N" 018/2024 - Protocoto n" 21.806.1í3-3
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNIC|PIO DE PÉROLA

CONVÊNIO QUE FIRMAM O ESTADO

DO PARANÁ, POR SUA SECRETARIA

DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, E O MUNrcíPIO DE

PÉROLA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í. constitui objeto deste convênio garantir a traíegabilidade do trecho da estrada rural

adiante identiflcada, mediante a pavimentação com CBUQ em 6'040,00 m, com uma

área de pavimento de 36.240,00 m2, consoantes ao Programa Estradas Rurais

lntegradas aos Princípios e sistemas conservacionistas - Estradas da lntegração, o

contido no Plano de Trabalho e nos Projetos Técnicos'

1 t20

t2 0 2 2 1.806. I 13.3 lh
O 5o I 0/0

t t ç
1 0/0 2t) 0 2 5 I )

id qô 6 le4a70.2 ba 98 2 I b3 I
'I

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob no

76.4í 6.957/000í -85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR,

CEP 80035-050, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pelo

Titular, NATALINO AVANCE OE SOUZA, inscrito no CPF/IVF sob o no XXX.851.709-

XX, nomeado pelo Decreto Estadual no 5718, de 06 de maio de 2024, e o MUNICíP|O

DE PÉROLA, inscrito no CNPJ/MF n" I í .478.133/0001-70, com sede na Av. Dona

Pérola Byington, 1800, Centro, CEP 87.540-000, neste ato representada pela Prefeita,

Senhora VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçALVES OA CUNHA, inscrita no CPF/MF

sob no xxx.098.729-xx, doravante denominado CONVENENTE, tendo em vista o contido

no Processo Administrativo no 21.806.113-3, com fundamento na Lei Federal no 14.133'

de 1o de ab.il de 2021, na Lei Estadual no '15.608, de 16 de agosto de 2007, no Decreto

Estadual no 10.086, de 1 7 de janeiro de 2022, na Resolução no 02812011 e 046/2014 do

TCE-PR, ou outras que venham a substituí-las, e na Lei Complementar no 101/2000'

RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNlO, nos termos da delegaçáo governamental

conferida pelo art.2o, do Decreto Estadual no 6515, de 21 de novembro de 2012'

mediante as cláusulas e condições seguintes:
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QUADRO RESUMO (ltem 2.2) DO PLANO DE TRABALHO
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GúUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEçAS DOCUMENTAIS

2. lntegram este Convênio, independente de transcrição, o Relatório Técnico de Vistoria

(RTV), os Projetos Técnicos, o Plano de Trabalho aprovado pelas autoridades

competentes e os documentos do Processo Administrativo no 2í.806.í í 3-3.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA

3.í. O prazo para a execução deste Convênio e de í8 (Dezoito) meses, contados da

data da publicaÉo do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser proÍrogado,

nos termos da lei, mediante termo aditivo.

3.2. O prazo de vigência deste convênio inicia-se na data da publicação do seu extrato

no Diário oficial do Estado e encerTa-se 06 (seis) meses após a conclusão do prazo de

execução, podendo ser pÍorrogado, nos termos da lei, mediante termo aditivo'

3.3. A prorrogação do prazo de execução deverá ser solicitada pelo CONVENENTE, no

mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu encerramento, com as razões que.iustifiquem a não

execução do objeto no prazo pactuado, desde que aceitas pela CONCEDENTE' e deverá

ser formalizada por termo aditivo.
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SECRETARIA DE ESTAOO DA AGRICULTURA E DO ABASTECTMENTO _ SEAB

coNvÊNto No 0'1812024 - protocoto nô 21.806..t 13-3
PART|CIPES: SEAa E o MuNIciPIo DE PÉRoLA

cúusuLA QUARTA - DAs oBRtGAçoES Dos pARTictpEs

4.1. São obrigaçÕes comuns aos partícipes:

4.Í.1. observar e cumprir o Plano de Trabalho que realizará o objeto desta parceria;

4.1.2 executar as ações e atividades previstas no Plano de Trabalho e monitorar os

resultados e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;

4.í.3. assegurar aos servidores envolvidos nos projetos, açÕes e atividades previstas no

Plano de Trabalho o conhecimento das obrigaçÕes e demais condições ajustadas nesta

parceria e em seus aditamentos;

4.í,4. analisar os resultados parciais e reformular as aÉes, atividades e metras quando

necessário ao alcan@ do objeto acordado;

4.1.5. disponibilizar as condiçóes e os recursos financeiros, humanos e materiais para

cumprir as obrigaÉes de sua alçada acordadas e implicadas na realização do objeto;

4.1.6. permitir o pleno acesso a todos os documentos e informaçôes relacionados ao

Convênio pelos agentes da Administração Pública e órgãos de controle interno e externo;

4.í.7. disponibilizar as informações necessárias ao cumprimento das obrigações

ajustadas;

4.í.8. cumprir integralmente as ResoluçÕes no 04/2006 e no 2A2011, como também a

lnstruÉo Normativa no 61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

4.1.9. manter sigilo das inÍormações sensíveis, nos termos da classificaÉo estabelecida

pela Lei Federal no 12.527, de í8 de novembro de 2011, Lei de Acesso à lnformaçáo,

obtidas em @zâo da execuÉo do Convênio, de modo que a divulgação somente

oconerá se houver expressa autorização dos partícipes.

4.2. Na realização do objeto deste instrumento, cumpre ao CONCEDENTE:

4.2.í. transferir os recursos Íinanceiros em conta específica do convênio aberta em

banco oficial, para execução do objeto deste Convênio na forma estabelecida no

cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho, e guardar consonância com

as fases ou etapas de execução do objeto do ato de transíerência voluntária, observada

a sua disponibilidade financeira;

4,2.2. acompanhar, monitorar, avaliar, supervisionar e fiscalizar as ações, atividades e

serviços envolvidos na realizaÉo do objeto, em conÍormidade ao Plano de Trabalho,

inteirando o coNvENENTE dos resultados das inspeções, avaliações e eventuais

recomendações mediante Relatórios prÓprios;
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB

coNvÊNto N. 018/2024 - Protocoto n" 21.806.í í3-3
PARTiCIPES: SEAB E O MUNICiPIO OE PÉROLA

4.2.3. publicar o extrato do Convênio e dos eventuais Termos Aditivos na imprensa oficial

estadual e em página de seu Portal institucional que mantém na lnternet no prazo de até

20 (vinte) dias após a assinatura;

4.2,4. inserir as informações pertinentes ao Convênio e a sua execução no Sistema

lntegrado de Transferência Voluntária do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - SlT,

conforme dispõem a lnstrução Normativa no 61 , de 2011 e a Resolução no 28, de 201 1,

ou outro ato normativo que vier a substituí-los;

4.2.5. analisar a prestação de contas do CONVENENTE reÍerente aos valores

repassados, com observância ao disposto nos arts. 714 e 715 do Decreto Estadual no

10.086, de 2022 e prestar as devidas contas aos órgãos fiscalizadores, em conformidade

com a legislação que rege a matéria;

4.2.6. notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestaçáo de contas dos

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos

transferidos e instaurar a Tomada de Contas Especial;

4.2.7. comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou

outra pendência de ordem técnica, adotar medidas para suspender a liberação dos

recursos e fixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos;

4.2.8. apurar o dano, caso não sanada a inegularidadê de que trata o ilem 4.2.7 ,

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos estabelecidos na Lei Estadual no

20.656, de 2O21;

4.2.9. comunicar à Controladoria Geral do Estado do Paraná qualquer inegularidade

indicada no item 4.2.5, e à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público

competente quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade administrativa;

4.2.í0. divulgar em sítio eletrônico oÍicial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devoluÉo, nos casos de não execução total do objeto

conveniado, extinção ou rescisão do instrumento jurídico;

4.2.íí. assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, na

hipótese de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua

descontinuidade;

4.2,12, analisar e, se for o caso, aprovar a reformulação do Plano de Trabalho'

acompanhada de iustificativa, desde que não implique em alteração do objeto e

encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do seu término;
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4.2.í3. emitir, por seu órgão de controle interno, relatório Íinal da execução do convênio,

em consonância às determinações da Resolução no 028, de 201 1 com as alteraçôes

advindas da Resolução no 046, de 2014, do TCE-PR;

4.2.í4. analisar o cumprimento pelo CONVENENTE das normas relativas à elaboraçâo

do orçamento de referência e da formação dos preços das propostas e celebração de

aditivos nas contrataçÕes de obras ou serviços de engenharia ou arquitetura que

empreguem recursos transferidos por este convênio, estabelecidas no Título lll, Artigo

680, do Decreto no 10.086, de 2022, contemplando, no mínimo, 10% (dez por cento) do

número de itens da planilha, os quais, somados, correspondam ao valor mínimo de 80%

(oitenta por cento) do valor total das obras e serviços de engenharia ou arquitetura

orçados, excetuados eventuais custos dos serviços relativos à mobilização e

desmobilização, canteiro e acampamento e administraÉo local

4.2.í5. Cumprir as condutas não permitidas pela Lei Eleitoral relacionadas no art. 73, por

todos os agentes públicos em campanhas eleitorais, em especial ao inciso Vl "a" que

veda o repasse financeiro, a título de transferência voluntária, da União aos Estados e

Municípios e dos Estados aos Municípios nos três meses anteriores à data das eleições

4.3. Na realização do objeto deste instrumento, cumpre ao CONVENENTE:

4.3.í. observar rigorosamente os prazos e as metas ajustadas no Plano de Trabalho em

conformidade à legislação aplicável e ao estabelecido neste ajuste, adotando as medidas

necessárias à sua plena e correta execução;

4.3.2. iniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias após o recebimento da

parcela de recursos, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se

estabelecido de forma diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;

4.3.3. abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oÍicial para o

recebimento e movimentaÉo dos recursos provenientes deste Convênio;

4.3.4. proceder ao depósito do valor da contrapartida em conta específica e exclusiva do

Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no Plano de Trabalho;

4.3.5. aplicar os recursos financeiros no objeto do convênio nos termos Íixados no Plano

de Trabalho;

4.3.6. executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para a consecução do

ob,eto deste Convênio, observando sempre os critérios de qualidade e custo, como

tambem o disposto no Plano de Trabalho;
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4.3.7. arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros referentes à transferência voluntária e à contrapartida;

4.3.8. eÍetuar as prestações de contas parciais e final ao CONCEDENTE na forma

estabelecida neste Convênio;

4.3.9. inÍormar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema lntegrado de

Transferências - SIT - TCE-PR, conforme legislaÉo peÍtinente;

4.3.í0. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo

disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,

irregularidade na execução e na gestão financeira deste ajuste, mmunicando o fato ao

CONCEDENTE;

4.3.1í. nos moldes dos arts. 709, 710 e 711 do Decreto no 10.86, de 2022:

4.3.1í.1. aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de

poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior

a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado

aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos se

verificrr em prazos menores que um mês;

4.3.11.2. computar as receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior a crédito

do Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto mediante termo aditivo e

aprovação de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as prestaçÕes de contas do Convênio; e

4.3.íí.3. devolver ao CONVENENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes

das receitas obtidas das aplicaçóes financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauraÉo de tomada de contas especial;

4.3.í2. restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto Estadual no 10.08612022,

atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na

forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando:

4.3.12.1. não for executado o objeto deste Gonvênio;

4.3.12.2. não Íor apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas

parcial ou final; e

4.3.12.3. os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste

Convênio;
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SECRETARIA DE ESTAOO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB

coNvÊNro N" 018/2024 - Protocoto no 2í.806.1,t3-3
pARTÍcrpES: SEAB E o MuNtcipto DE pÉRoLA

4.3.13. apresentar quando da formalização do Convênio e de eventuais aditamentos de

valores a Certidão Liberatória expedida pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa de

Débitos Tributários e da Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa de Tributos

Federais/lNSS, Certidão Negativa de Regularidade do FGTS, Certidão Trabalhista,

DeclaraÉo do Diretor-Geral que atesta a regularidade das prestaÉes das contas de

transferências dos recursos recebidos da SEAB, estar regular junto ao Cadastro

lnformativo Estadual (Cadin- Estadual) e sem restriÇões no CertiÍicado de Regularidade

Fiscal CRF-GMS;

4.3.14. íazer @nstar nas notas Íiscais o número do Convênio acompanhado da sigla

SEAB/PR;

4.3.15. observar as obriga@es previstas no Decreto no 10.086, de 2022 e nas

Resoluções e lnstruções Normativas do TCE-PR;

4.3.16. preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,

independentemente da apresentaÉo da prestação de contas ou mesmo de sua

aprovação, em local seguro e em bom estado de conservaÉo, mantendo-os à

disposição, por um período de 10 (dez) anos, do Tribunal de Contas do Paraná,

Ministério Público Estadual e órgão de controle interno do CONCEDENTE;

4.3.í7. apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio;

4.3.í8. apresentar o Projeto Básico da obra, as Anotaçôes de Responsabilidade Técnica

- ARTs do projeto, dos orçamentos, da execução e da fiscalização, esta última câso a

obra seja realizada por terceiro;

4.3.19. responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa

pela execuÇão do objeto deste Convênio, em especial pela realização da obra;

4.3.20. exibir as marcas do Governo do Estado do Paraná e do CONCEDENTE, apÓs a

assinatura do convênio, sendo vedado aos partícipes a execução de ações previstas no

Plano de Trabalho com aplicação de logomarcas;

4.3.21. executar a sinalização do trecho rural objeto do Convênio, conforme

determinação legal;

4.3,22. nâo repassar, ceder ou transferir a execuçáo do obieto do Convênio;

4.3.23. assegurar a observância da vedação imposta pelo art. 7o do Decreto no 2485, de

21 de agosto de 20í9 no respeitante à execução do objeto deste Convênio;
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4.3.24. executar, diretamente ou por meio de empresa contratada, projeto básico de

engenharia relativo às obras deste Convênio, bem como indicar servidor responsável

pelo acompanhamento e fiscalização da obra, devidamente habilitado, com

apresentaçâo de Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART, o qual deverá,

verificada qualquer ocorrência que comprometa a regularidade na execução, encaminhar

ao CONCEDENTE relatório circunstanciado dos Íatos;

4.3.25. divulgar êm sítio eletrônico oficial as informaçÕes reíerentes aos valores, bem

como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto dêste Convênio,

extinção ou rescisão do ajuste;

4.3.26. aferir a execução do projeto de pavimentação com CBUQ e realizar os

concernentes registÍos fotográfims, encaminhando os respectivos relatórios mensais ao

Gestor da parceria pelo CONCEDENTE;

4.3.27. responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais relacionados à execução do objeto

deste Termo de Convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do

Estado do Paraná a inadimplência do MUNICiPIO em relação aos referidos pagamentos;

4.3.28. assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual em

qualquer aÇão institucional de divulgação ou promoção relacionada ao objeto deste

instrumento, observadas as vedaçÕes da Lei Federal no 9.504, de 1997;

4.3.29. disponibilizar parc a execução das açÕes e atividades de projeto de

pavimentação com CBUQ a devida assistência técnica e operacional, além da

infraestrutura necessária;

4.3.30. não estabelecer contrato ou mnvênio que envolvam a consecuÉo do objeto

deste Convênio com entidades impedidas de receber recursos estaduais;

4.3.3í. executar os serviços de melhorias ambientais, bem como providenciar o

Licenciamento Ambiental de forma prévia à celebração deste Convênio;

4.3.32. êntregar, até o í0o (décimo) dia útil do mês subsequente, ao gestor do

CoNGEDENTE, uma cópia da medição devidamente assinada pelo engenheiro fiscal

indicado pelo CONVENENTE;

4.3.33.eforocaso,providenciaraSdesapropriaçÕes'bem@moosrespectivos
pagamentos.
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4.3.34. executar a obra em conÍormidade com as planilhas de serviços, a folha resumo

para fechamento de orçamento e cronograma físico da obra aprovados quando da

formalização do Convênio;

4.3.35, licitar, contratar, fiscalizar, receber e dar transparência ao objeto convenial com

recursos públicos repassados pelo CONCEDENTE de acordo com a legislação

pertinente, mormente, a Lei Federal no 14.133, de 2021, o Decreto Estadual no 10.086,

de 2022 e a Lei no 101/2000;

4.3.36. designar para ÍiscalizaÉo do convênio servidor com prerrogativa profissional

compatível ao objeto conveniado e, em havendo substituição, informar o CONCEDENTE

desde logo;

4.3.37. assegurar que a empresa contratada executora atenda às normas de segurança

no trabalho individual e coletivo, conforme orientação da legislação pertinente;

4.3.38. garantir que os serviços e engenharia executados em desacordo com os

elementos técnicos deverão ser corrigidos pela contratada executora;

4.3.39. após a homologação de licitação de obra e serviço de engenharia ou arquitetura

que empregue recurso transferido por este convênio, apresentar ao CONCEDENTE

declaração na qual ateste ter cumprido as normas relativas à elaboração do orçamento

de referência e da Íormação dos preços das propostas e celebração de aditivos exigidas

pelas disposições do Título lll, Artigo 680, do Decreto no í0.086, de 17 de janeiro de

2022.

4.3.40 Transferir os recursos financeiros em conta especÍflca do convênio aberta em

banco oficial, para execução do objeto deste Convênio na forma do Plano de Aplicação

e Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;

4.3.4í. Recêber a obra mediante Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, na

forma da lei, devidamente circunstanciados e assinados pelas partes, os quais deverão

ser encaminhados à CONCEDENTE;

4.3.42. Comunicar ao Fiscal e ao Gestor do Convênio, com antecedência de 05 (cinco)

dias úteis, a pretensão pelo início efetivo das obras

4.3.43. Exigir da empresa contratada para executar o objeto deste convênio que efetue

a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO;
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.í. Os recursos flnanceiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam a

quantia de R$7.520.073,93 (sete milhôes, quinhentos e vinte mil e setenta e três

reais e noventa e três centavos), serão alocados de acordo o cronograma de desem-

bolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classiÍicação orçamentária:

5.Í.í. valor que será repassado pelo CONCEDENTE R$ 6.768.066,53 (sêis milhõês,

setocentos ê sêssanta o oito mil ê sêssênta e seis reais e cinquenta e três centa-

vos), à mnta da dotaÉo orçamentária n." 6500.6502.20.608.22.8257 - FoÉalecimento

da Agricuftura Familiar; natureza da despesa no 4440.42.01 - Auxílio a Municípios,

fonte de recursos n.o 500 - Recurcos não Vinculados de lmpostos, nota de reserva

sob o no 2025NR000057 datado de 0310212O25;

5.í.2. valor da contrapartida do CONVENENTE: R$752.007,40 (setecentos ê cinquenta

e dois mil e sete reais e quarenta centavos), LOA 2024, no 3.578 de 19112J2024, à

conta da dotação orçamentária n.o í 0.02.15.451.0006.3002 - Recapeamento e Pavi-

mêntação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município; natureza da despesa n.o

4.4.90.5í.00 - Obras ê lnstalações, fonte de recursos n.o 000 - Recursos Ordinários

Livres.

5.1.3. na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização parcial

dos recursos financeiros postos à disposição pelos partícipes, conceder-se-á, para todos

os efeitos, a mesma proporcionalidade de participaçâo, tendo como parâmetros os valo-

res mencionados nos itens 5.1.1 e 5.í .2 e eventuais acréscimos.

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAçÂO DOS RECURSOS

6.í. Os recursos do CONCEDENTE e a correspondente contrapartida do

CONVENENTE, ambos destinados à execu$o do objeto deste Convênio, serão

transferidos para a conta banúria específlca, de titularidade do CONVENENTE e

vinculada a este convênio, a qual deverá ser aberta em instituição financeira oficial;

6.2. se os Íecursos forem insuÍicientes para consecução do objeto deste convênio, a

complementação será aportada na forma de contrapartida do coNvENENTE e deverá

ser depositada e utilizada na mesma conta do Convênio;

6.3. o valor do convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto

capaz de justificalo, dependendo de apresentação e aprovação previa pelo

10 t20

AssinatLría oualificadã reali2àda por: xãtâlino 
^vrn.ê 

d! souzr €m 10/02/2025 14:23. lnserldo ao proto(olo 21 .806.11:l-3 DoÍ Nêlson Priêto Màchãdo rilho €fl

1O/02/2ô2513:38.Dêmàisassinàturãsnãfotha481â.aaulênti.idãdedêstêdocumêntopodêservalidàdànÔendêrêçô
httpsr/www.êprotocolo,pÍ9ov.bíspiw.b/validatDocumênto'Ôrnocódr9o:6dr'487Oc2bEd/t9828b317199dic400E



000c 37

\f

w
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB

coNvÊNto N. 018/2024 - Protocolo n.2 t.806.113.3
PART|CIPES: SEAB E O MUNIC|PIO DE PÉROLA

CONCEOENTE de projeto adicional detalhado e de comprovação fiel da execução das

etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo Íormalizado mediante

termo aditivo;

6.4. a libeÍação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso

previsto no plano de trabalho e guardar consonância mm as Íases ou etapas de

execução do objeto do ato de transferência voluntária;

6.5. a movimentaçáo dos recursos somente poderá oconer mediante emissão de cheque

nominativo, cruzado e não endossável; ordem bancária; transferência eletrÔnica ou outra

modalidade que identiÍique a destinaÉo dos recursos e, no caso de pagamento, o

credor;

6.6. os recursos Íinanceiros repassados em razão do Convênio não perdem a natureza

de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e

devendo o GONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do Paraná e ao

Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUçÃO DAS DESPESAS

7.1. O objeto deste convênio deverá ser executado fielmentê pelo CONCEDENTE e

CONVENENTE, de acordo com as cláusulas compromissadas e as normas de regência,

respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial;

7.2. é expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de

nulidade do ato e de responsabilidade do agente, para:

7.2.í. o pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao

Município;

7.2.2. o transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do

convênio;

7.2.3. o pagamento, a qualquer título, com recursos do Convênio' de servidor ou

empregado público integrante de quadro de pessoal da administração pública' direta ou

indireta,porquaisquerserviços,inclusivedeconsultoriaÔudeassistênciatécnica,

ressalvadas as hipóteses previstas em Lei;

7.2.4. o pagamento de profissionais não vinculados à execuÉo do obleto do Convênio;
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7.2.5. a aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no Convênio, ainda

que em caráter de emergência;

7 .2.6. a rcalizaÉo de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

7.2.7. o pagamento em data posterior à vigência, salvo se o fato gerador da despesa

tenha oconido durante a vigência, a respectiva causa tenha sido justificada e os recursos

financeiros constem do plano de aplicação ou instrumento equivalente;

7.2.8. efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio

7.2.9. realizaçâo de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo

ou de orientação social, que esteia diretamente vinculada com o objeto do convênio e da

qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;

7.2.í0. transferência de recursos para associaçÕes de servidores ou a quaisquer

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo

restrito de associados ou sócios;

7.2.íí. transíerência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que tenham

mmo dirigentes ou controladores:

7.2.1í.í. membros do Poder Executivo do CONCEOENTE dos recursos ou do Legislativo

Municipal ou Estadual, @nforme o caso, bem como seus respectivos cÔniuges,

companheiros e parêntes em linha reta, colateral ou por aÍinidade até o 2'grau;

7.2.11.2. servidor público vinculado ao Poder Executivo do CONCEDENTE dos recursos

ou do Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2"

grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7.3. A comprovação da regularidade da execução do objeto pelo convenente se dará

mediante a apresentação de:

7.3.í. copia dos procedimentos para a contratação de bens, serviços e obras;

7,3.2. comprovantes de despesas efetuadas revestidos das Ícrmalidades legais, os quais

deverão conter, além da descrição do bem ou do serviço adquirido, expressa menÉo ao

número do convênio, seguido «Jo ano e do nome ou da sigla do órgão concedente;

7.3.3. documentos que demonstrem a Íealizaeâo das atividades previstas e o

cumprimento das metas propostas.
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7.4, As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de

despesas deverão ser emitidos em nome do GONVENENTE, devidamente identiÍicados

com o número deste convênio.

7.5. Constatadas impropriedades ou irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou

outras pendências de ordem técnica, obriga-se o CONCEDENTE a notificar, de imediato,

ao CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuais recursos pendentes,

mediante justificativa idônea, até que as inegularidades sejam efetivamente apuradas

por meio de procedimento administrativo que conÍira ampla defesa ao CONVENENTE.

GúUSULA oITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAçÕES

8.1 O CONVENENTE deverá observar, quando da contrataÉo de terceiros vinculada à

execução do objeto deste convênio, as disposiçÕes contidas na Lei n.o 14.13312021, e

demais normas pertinentes às licitaÉes e mntratos administrativos.

8.2. O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no

mínimo:

a) os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação;

b) declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas as

disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;

c) ART de execução vigente;

d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de obras (CNo);

ê) comprovante de abertura de conta especíÍica para recebimento dos recursos'

8.3. A celebraçáo de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acanetaÉ, em

nenhuma hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do coNcEDENTE,

vínculo funcional ou empregatício com este e, tampouco, a transferência de

responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários,

sociais, fiscais, mmerciais, assistenciais e de outra natureza

cLÁusuLA NoNA - DA FlscALlzAçÃo e oo AGoMPANHAMENTo

9. Os levantamentos resultantes do acompanhamento, monitoramento e Íiscalização na

execuçãodasobrasnostrechosdaSestradaSruraissêrãoformalizadosemrelatóriosde

acompanhamento e inspeção e serão considerados nas análises e conclusões de
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pareceres técnicos e de gestão respeitantes à realização do objeto consoante o ajustado

no Plano de Trabalho.

9.í. Pelo CONCEDENTE é designado na função de gestor o servidor José Antonio De

Andrade Duarte, ocupante do cargo de Chefe do Núcleo Regional de Umuarama,

Matrícula Funcional no í5083220, e na função de fiscal o servidor GilbeÉo Luiz Viana,

ocupante do cargo de sêrvidor estadual, Matrícula Funcional no 4480072í.

9.2. Pelo CONVENENTE é designado na função de gestor municipal o servidor Luciano

Wilian Lazarin.

9.3. Os gestores são os gerentes funcionais e têm a missão de administrar o Convênio

desde sua Íormalização até o termo do cumprimento dos objetivos, competindo-lhes as

atribuições descritas no art. 700 do Decreto Estadual no 10.086, de 2022, sem prejuízo

de outras atribuiçôes previstas na legislação e neste instrumento:

9.3.í. zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a legislação

aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;

9.3.2. atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;

9.3.3, controlar os saldos de êmpenhos do Convênio;

9.3.4. verificar o cumprimentos dos prazos de prestação de contas do Convênio, efetuar

as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de despesa,

para deliberaçáo;

9.3.5. inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por

estas atribuições, no Sistema lntegrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná; e

9.3.6. zelar pelo cumprimento integral do ajuste.

9.4. Ao fiscal cumpre o acompanhamento, monitoramento e fiscalização da execução do

objeto do convênio, atuando proativa e preventivamente para a fiel observância das

condiçÔes e obrigações acordadas, diligenciando na realização do objeto, consoante art.

70'l do Decreto Estadual no 10.086, de 2022, a saber:

9.4.1. ensejar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra conforme

previsto no plano de trabalho;

g.4.2.acompanharaexecuçãodoConvênio,responsabilizando.sepelaavaliaçãodesua

eficácia;

Po
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9.4.3. verificar a adequação da execução dos serviços, observando o estabelecido no

ajuste e a mmpatibilidade da qualidade e quantidade apresentada pelo CONVENENTE

com o efetivamente entregue ou executado;

9.4.4. prestar, sempre que solicitado, informaçôes sobre a execução do Convênio;

9.4.5. analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as

eventuais readequaçõês do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de

engenharia, nos projetos básicos quando houver modificação dos projetos de engenharia

e das especiÍicações dos serviços;

9.4.6. emitir termo de conclusão atestando o termino do ajuste;

9.4.7. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuÉo,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos

observados; e

9.4.8. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

9.5. cumprirá, ainda, ao servidor Íiscal, a emissão dos seguintes documentos:

9.5.í. o termo de acompanhamento e fiscalizaçáo, por ocasião da verificação ou

intervenção, no qual deverá descrever a aÇão desenvolvida, a situação na qual se

encontra a execução do objeto, as divergências constatadas ao pactuado, os aiustes

para saneamento e as eventuais omissões ou inobservâncias pelo convenente do

acordado;

9.5.2. o termo de constataçáo de situação da obra e serviço de engenharia, documento

circunstanciado referente ao acompanhamento da aplicação dos recursos destinados à

execução da obra, pelo qual será certificado a adequaÉo do objeto aos termos do

convênio, emitido apÓs à mediÉo de cada uma das parcelas da obra (parcial), como

tambem após a realização da mediÉo final (total);

9.5.3. o termo de compatibilidade físico-Íinanceira na hipótese de que o objeto ainda não

tenha sido concluído, e a proporção já executada possibilite a colocação do obleto em

uso, o qual deverá certificar se o percentual físico executado é compatível ou não com o

percentual dos recursos até então repassados;

9.5.4. o termo de cumprimento dos obietivos quando do cumprimento integral do objeto

do termo de convênio.
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CúUSULA oÉcIMA- Do MoNIToRAMENTo E DA AVALnçÃo
í0. O CONCEDENTE promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do

objeto da parceria.

í0.í. Caberá ao Gestor do CONVENENTE a aferição da execução dos trechos das

estradas rurais na forma programada no Plano de Trabalho, com os concernentes

registros fotográficos e o encaminhamento mensal dos respectivos relatórios ao Gestor

da parceria pelo CONCEDENTE.

í0.2. Caberá ao Fiscal do CONCEDENTE a aferição da execução dos trechos das

estradas rurais e respectivos registros fotográficos, bem como a expedição de relatórios

bimestrais ou quando necessário, com a emissão de Termo de Acompanhamento e

Fiscalização, a conter, no mínimo, as seguintes informaçôes:

í0.2.1. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

10.2.2. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos

indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho;

í 0.2.3. análise dos documentos comprobatórios apresentados pelo CONVENENTE.

í0.3. A expediçâo dos Termos de Constatação dê situação da obra e serviço de

engenharia e de Cumprimento dos Objetivos na forma estabelecida na Cláusula Décima.

10.4. Sem prejuízo da fiscalização pela administraÉo pública e pelos órgãos de controle,

a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas

públicas das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de govemo.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAçÕES

í í. Este Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, cujo resumo será

publicado pelo coNcEDENTE no Diário oficial do Estado e nos sítios oficiais mantidos

na lnternet, no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da assinatura do aditamento.

íí.i. É condiçâo à âlteração do Termo de Convênio a prévia aprovação de Plano de

Trabalho readequado, da comprovação da execução das etapas anteriores com a devida

prestação de contas e observada sua compatibilidade com o obieto do ajuste'

íÍ.2.AreadequaçâodoPlanodeTrabalhoserásubmetidaàanálisetécnicado
Departamento de Desenvolvimento Rural - Deagro do CONCEDENTE e a sequênte

aprovação pelas autoridades competentes.
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cúusula oÉcrul SEGUNDA - DA eRESTAçÃo DE coNTAs eARA A
aomrrustnaçÃo púaLrca

í2. As prestaçôes de contas parciais dos recursos repassados de forma parcelada por

parte do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão ser apresentadas a cada 30 (trinta)

dias, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do encerramento daqueles,

compondo-se, além dos documentos apresentados para liberação dos recursos, dos

seguintes:

a) relatório de execução do objeto;

b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados

do Município e número do mnvênio;

c) comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências;

d) relação das obras realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de

execução previstas no Plano de Trabalho.

í2.1 Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular

aplicaÉo da parcela anteriormente recebida, serão retidas as Parcelas seguintes, até o

saneamento da impropriedade.

í2.2 A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos rendimentos

de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados

do término de sua vigência, compondo-se, além dos documentos apresentados para

liberação dos recursos, dos seguintes:

a) relatório de cumprimento do objeto;

b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados

do CONVENENTE e número do convênio;

c) comprovaÉo de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências;

d) relatório de conclusão das obras, em conformidade com o Plano de Trabalho;

e) comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver'

í2.3 Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos

estabelecidos neste instrumento, o CoNVENENTE terá o prazo máximo de 30 (trinta)

l4:23.
:18.

6rl1ê4870c2b8d49828b3 I7I99dÍ<4008



w
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEÂB

coNvÊNto No 018/2024 - protocoto no 21.806.113.3
PART|CIPES: SEAB E O MUNIC|PIO DE PÉROLA

dias para a devolução dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados

monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

í2.4 Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao

Tribunal de Contas do Estado do Paraná e/ou à Administração Pública, bem como não

devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial, adotando-se

todas as medidas necessárias para a reparaçáo do dano ao erário, sob pena de

responsabilização solidária.

12.5 A CONCEDENTE emitirá parecer técnico de análise das prestaçÕes de contas

apresentadas à Administraçáo Pública.

í2.6 A autoridade competente da CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias,

contados da data do recebimento, para analisar as prestaçôes de mntas, com

fundamento nos pareceres técnicos expedidos pelas áreas administrativas compêtentes.

GLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE

CONTAS

13. A prestação de contas à Administração Pública, tratada na Cláusula Decima

Segunda, não prejudica o dever do CONVENENTE de prestar @ntas aos órgãos de

controle êxtemo, em especial ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

cúUsULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINçÃO DO CONVÊNP

í4.í, Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinÇão do Convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicaçôes financeiras realizadas, serão devolvidos ao CONCEOENTE, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imêdiata instauração de tomada

de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão

ou entidade titular dos recursos.

í4.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias' contados da

data do evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho.

í4.3. O Convênio podeÉ ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de algum

dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta convenial,

eventual não cumprimento do avençado pela outra parte que preiudique a funcionalidade

1a t20
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do objeto pretendido permitirá que seia ajustada uma forma de compensação dos

possíveis prejuízos entre os partícipes.

í4.4. O presente Convênio será rescindido em caso de:

í4.4.í. inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

í4.4.2. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou inmneção de informação em

qualquer documento apresentado;

í4.4.3. aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;

í4.4.4. verificação de qualquer circunstância que enseje a instauraÉo de tomada de

contas especial;

í4.4,5. dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos,

sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos próprios,

quando identificadas outras inegularidades decorrentes do ato praticado;

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

15. A eficácia deste Convênio e aditamentos é condicionada à publicaÉo dos

respectivos extratos no Diário Oficial do Estado e em página acessível do Portal do

CONCEDENTE - SEAB mantido na lntemet, na Íorma do art. 686 do Decreto Estadual

no 10.086, de 2022.

í5.í. O CONCEDENTE - SEAB e o CONVENENTE disponibilizarão, por melo de seus

sítios eletrônicos oficiais, links para consulta às informações referentes a este Convênio,

contemplando, no mínimo, o objeto, a vigência e a finalidade.

í5.2. Eventual publicidade de qualquer ato havido à razão deste Convênio ou que com

ele tenha relaçâo deverá ter caráter meramente informativo, não podendo constar

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

servidores públicos em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA COMUNICAçÃO ENTRE OS PART|CIPES

16. Os avisos, comunicações ou notificaçôes crncernentes a este convênio entre o

CONCEOENTE e o CONVENENTE serão por escrito' observando-se:

16.í . quando dirigidos ao CONCENDENTE, enviados ao gestor do Convênio:

16.2. quando dirigidos ao CONVENENTE, enviados ao Chefe do Poder Executivo

Municipal.
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CLAUSULA DECIMA SETIMA- DO FORO

í7. Na hipótese de não solução por mútuo acordo das controvérsias decorrentes da

execução do presente Convênio, o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba é o competente para dirimir as controvérsias suscitadas.

Por estarem de amrdo e por se tratar de processo digital, as partes firmam o presente

termo, de forma eletrônica, na presença das testemunhas abaixo.

Curitiba, 10 de fevereiro de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE

Natalino Avance de Souza,
Secretário de Estado

Testemunhas

ASSINADO DIGITALMENTE
José Antonio Dê Andrade DuaÉe,

Chefe do Núcleo Regional de Umuarama

N|!T

ASSINADO DIGITALMENTE
Valdete Carlos O. Gonçalves da Cunha,

Prefeita de Pérola

ASSINADO DIGITALMÊNTE
Luciano Wilian Lazarin,
Testemunha do Município
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Dimensionar um pavimento consiste em se definir as várias camadas

constituintes e/ou veriÍicar espessura previamente adotada e compatibilizar os materiais a

serem utilizados de forma que a vida útil conesponda a ceío número projetado de

repêtiçôes de câÍga.

Encontrar a relaçâo existenle entre as câracterísticas da estrutura do

pavimento (propriedades dos materiais utilizados nas camadas, seçáo, variabilidade e

heterogeneidade construtiva), as condiçôes climáticas, magnitude das cargas de tráfego a

que o pavimento está submetido e condiçôes de drenagem não é uma tarefa fácil, devido

ao grande número de variáveis envolvidas que influenciam no comportamento do

pavimento.

Assim, o dimensionamento consiste em compatibilizar duas variáveis

independentes principais que são as solicitações, caraclerizadas pelo tráfego, e a

resistência dos materiais do subleito, com as características dos matêriais e as espessuras

das câmadas que recebêráo os êsforços do tráfego e passarão ao sub-lêito, de maneira

que o sistema utilize o potencial máximo de suas câracterísticâs

2 - METODOS DE DIMENSIONAMENTO

Como o pavimento é uma eslrutura complexa, para prever o sêu desempenho é

necessário um grande númêro de simpliÍicaçóes. A formulação para o desenvolvimento do

dimensionamento e/ou reforço dos pavimentos pode ser analisada através de métodos:

empíricos, mecanísticos e teóricos- experimentais.

A opção por um método dê dimensionamento deve se dar de tal forma que o

mesmo fomeça uma espessura de pavimento compatível com o comportâmento do solo

de fundaÉo e com o tráíego esperado e, ao mesmo tempo, seja econômico.

Os métodos empíícos de dimênsionamento de pavimentos asfálticos, ainda

são os mais usados no Brasil, sáo aqueles basêados na experiência acumulada e

conêlacionam o dêsempenho do pavimento com algumas propriedades dos materiais

utilizados na construÉo. Nâo leva em conta o concêito dê deformabilidade das camadas

do pavimento e do subleito no cálaJlo da espessura do pavimento. Baseia- se em

observação do desempenho de estruturas existentês.

No Brasil, sáo dois os procedimentos para dimensionamento de pavimentos

flexíveis normalizados pelo DNIT:

2^5
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. Método Emoírico do DNER ou Mátodo do DNER: Este procedimento

consiste em uma adaptaçáo elaborada pelo Engo Murillo Lopes de Souza, em

í 966, do método de dimensionamento desenvolvido pelo Corpo de

Engenheiros do Exército dos Estados Unidos, com a inclusáo de alguns

resultados da pista experimental da pÁSHTO. É um método baseado nas

caracteristicas dê resistência dos solos de Íundaçáo e dos matêriais dê

constituiÉo do pavimento;

. Ilrétodo da Rêsiliência do DNER: Este procedimento é resultantê de

esludos Íealizados por Emesto Preussler e Salomão pinto, apoiado nos

resultados da pesquisa sobre Avaliaçáo Estrutural de pavimentos,

empreendida pelo IPRyDNER. Esta metodologia consta no Manual de

Pavimentação de 1996, numa introdução, ainda que com consideraçóes

simplificâdas, do conceito da Rêsiliência como parâmetro norteador do

dimensionamento de pavimentos. O método é baseado na deformação elástica

ou recuperável de solos e de estruturas de pavimentos sob a ação de cargas

repetidas.

O Método do DNER possui a vanlagem de ser facilmente empregado, pois os

ensaios de caracterizaçáo são simples e não requerem aparelhagem sofisticada.

Entrêtanto é limitado pelas condições de contomo (materiais de construçáo, clima da

região, condiÉes de tÉfego, etc.), limita a utilizaçáo de novos materiais e diferentes

cargas de tráfego.

Para o dimensionamento deste oro ieto oolou-se DeIo Método DNER

2.1 - Estudo de TÉfego

Com o objetivo de deÍinir os elementos de tráÍego nas vias para embasamenlo

dos demais estudos e projetos, e em funÉo de não existir uma contagem de veÍculos para

o sistema viário rural do município de Pérola foiadotado como referência a Norma Técnica
de Pavimentação de Prcfeitura Municipal de São Paulo, para caracterização e definiçáo

de volume de tráfego a serem apresenlado no presente projeto em função do tipo de via a

ser implantadâ.

3/15
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2.2 Estimativa da Taxa de Crescimento

Os valores de taxa de crescimento utilizados nesta projeÉo baseiam-se na

combinação dê diversos fatores associados ao crescimento sócio econômico regional,ao

crescimento médio anual do PIB brasileiro, crescimento da frota de veículos e às

conelações com outras taxas de crescimento Íixadas em estudos recentes de tráfego feito

no estado do Paraná, em especial na Região Noroeste do Estado.

Os valores de taxa de crescimento definidos e utilizados para projeÉo í0 (dez)

anos de poeto, com abertura de tráÍego a partir do segundo semeslre de 2024.

2.3 Fator de Equivalência de Carga

O Eixo Padráo Rodoviário é o eixo utilizado para o dimensionamento de um

pavimento.

Como em uma estrada rural (vicinal) trafegam diferentes tipos de veículos como

ônibus, caminhôes, carretas, utilitários e de passeio, e com variadas cargas em seus eixos,

introduziu-se o conceito de Eixo Padrão Rodoviário. Ele é um eixo simples de duas rodas

dê cada lado e com as sêguintes características:

. Carga por eixo: 8,2tf = 80kN

. Carga por roda: 2,Mtf = 20kN

. Pressâo de enchimento dos pneus:5,6 kgflcm2

. Pressão de contato pneu/pavimento: 5,6 kgf/cm2

. Afastamento entre pneus, por roda: 32,4cm

. Raio da área de contato pneu/pavimento: 10,8cm

4.1 tÍ

IT

4,1 tf

Figura í - Rêpresentação do êixo padrão de 8,2 tf
p=5,6 ksflc.n2

4lt5
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Várias pesquisas e metodologias tem sido utilizada na busca da melhor

corelação entre peso dos eixos e seu efeito destruidor, entre elas destacam-se os estudos

da AASHTO no estado de lllinois - E.U.A, TRRL da Ingtatena e a pesquisa ICR no Geipot

no Brasil.

Os estudos recentês desenvolvidos nas rodovias Íederais do paraná e na

região do entomo do trecho em projeto indicam fatores de equivalência de carga com base

na metodologia do Corpo do Exército Americano (USACE).

2.3.'l Detêrminação do número de rêpetiçõês equivalentes de um eixo

padrão de 8,2 tf (N)

Onde:

N = númêro de atuaçõês do eixo padÉo de 8,2 tf;

Fp = fâtor de pistai

Fr = fator climático regional;

Vi = número de veículos da categoria i iniciante na faixa mais solicitadã;

F i = Íator de equivalência do veiculo da categoria L

O fator de pista é definido como sendo o inverso do número de pistas. Para

as pistas em estudo Fp = O,S.

O fator climático regional (FR) representa o creÍiciente de constituição para

aumento ou decréscimo das condições de solicitaçôes de êixo de uma dada via, em função

de condições climáticas incldentes mais ou menos adversas e intensas. No presentê

estudo, de acordo com as recomendações do DNIT, adotou-se FR=1.

O fator de equivalência de carga dos veiculos reprêsentâ o número de

passagens de um eixo canegado com uma carga padÉo de 8.200 kg (18.000 lb) que

produziria o efeito no pavimento equivalente a carga do eixo em questão.

5i l5
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As tabelas abaixo represêntam este fator de equivalência para cada tipo de dxo de

veículo, considerando veículo sem carga, com €rga legal e com carga em excesso com

toleÉncia de l0% permitida por eixo segundo a Resoluçáo Contran no 49912014 e

calculando os Feq-CARGA segundo as equaçôes da USACE e AASHTO a seguir

demonstradas.

AASHÍO

P = Peso b.úo total sobÍe o euo

USACE

P . FÊ3o bnío Iotâl sôàíe o cüo

2.3.2 - Número "N" - Parâmeüos de TráÍego

O número "N'- equivalente de operações do eixo simples padÉo de 8,2

toneladas - foi obtido através cálculo de volume médio diário da Tabela de ClassiÍicaÉo

das vias e parámetros de tráfego desenvolvida pela Prefeitura da Cidade dê São

Paulo, visto quê, não existe uma contagêm de veículos quê traÍegam nas vias rurais do

Município de Pérola.

2.3.2.í - ClassiÍicação das Vias

As vias a serem pavimentadas serão dassiÍicadas, pera fins de

dimensionamento de pavimento, de acordo com tráfego previsto para as mesmas, nos

seguintes tipos:

Tlp6 de eiro EqurgÕc (P c.tr d)

Sirrple3 dÊ t!Ítâgêrl| sííndÊ3

SiÍrlle6 de ,odagêm (ida
Iatdrm Alpb (rodâgcín úrlâ)
Íândcín úblo (Íodsg€Ín ú.da)

çç. ç n.77r4v

5ç=1ela,tq.*
pç.1p1t5,08).r.

FC -- 1e 22.ç'1'az

Flixr3 dê CÍgt' {t} EqurÇõ6 (P om ú)

Olantero simples e úaseiro slíples
0-8
:0

FC.2-07t2x10{rP'eã
FC.1.llil20x 10ÉrP'e

Íôrrdem úrpb
0-'tÍ
à '11

FC = Í.5920 r ,0í r P uz

FC. t,52EO x toÉxP!e

Íândê.fl triplo
0- t8
à'18
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Tráfego Leve - Ruas de caracterÍsticas essencialmente residenciais, para as quaisnão

é previsto o tráfego de ônibus, podendo existir ocasionalmente passagens de caminhóes

e ônibus em número não superioÍ a 20 pot dia, pot faixa de tráÍego, caracierizado por um
6/r5
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númêro "N" típico de í0s solicitaçóes do eixo simples padrão (gO kN) para o período de
projeto de 10 anos.

Tráfego Médio - Ruas ou avenidas para as quais é prevista a passagem de caminhões

e ônibus em número de 2í a í00 por dla, por faixa de tráfego, caracterizado por número

"N" típico de 5xí05 solicitaçôês do eixo simples padrão (BOkN) para o perÍodo de.lO
anos.

Tráfêgo Meio Pêsado - Ruas ou avênidas para as quâis é prevista a passagem de

caminhões ou ônibus em número 101 a 300 por dia, por faixa de tráfego, caracÍerizado

por número "N" típico de 2x106 solicitaçôes do eixo slmples padÉo (gOkN) para o
período de '10 anos.

TráÍêgo Pêsado - Ruas ou avenidas para as quais é prevista a passagem de caminhões

ou ônibus em número de 30Í a 1000 por dia, por faixa de tráfego, caraclerizado por número

"N" tipico de 2 x í07 solicitações do êixo simplês padrão (BO kN) para o período de projeto

de 10 anos a í2 anos.

TráÍego Muito Pesado - Ruas ou avenidas para as quais é prevista a passagem de

caminhÕes ou ônibus em número de 1001 a 2000 por dia, na faixa de tráfego mais

solicitada, carac{erizada por número "N" típico superior a 5x,l07 solicitações do eixo simples

padÉo (80 kN) para o período de 12 anos.

Faixa Exclusiva de Ônibus - Vias para as quais é prevista, quasê que exclusivamente,

a passagem de ônibus e veíallos comerciais (em número reduzido), podendo ser

dassificadas em:

Faixa Exclu§va de Ônibus com Volume Médio - onde é prêvista a passagem de ônibus

em númêro não superior a 500 por dia, na faixa "exdusiva" de tráfego, caracterizado por

número "N" típico de 10' solicitações do eixo simplês padrão (BO kN) para o período

de 12 anos.

Faixa Exclusiva de Ônibus com Volume Elevado - onde é prevista a passagem de

ônibus êm número superior a 500 por dia, na faixa "exclusiva', de tráfego, caracterizado

por número "N" típico de 5 x 107 solicitações doeixo simples padrão (BO kN) para o

período de 12 anos.

O Quadro 1 resume os principais parâmetros adotados para a classificação

das vias da Prefeitura do Município de Sâo Paulo - PMSP.

1it 5
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Quadro 1 - ClassiÍicação das vias e parámêtros de tráfêgo

Para cálculo de dimensionamento foi considerado as vias como trafêgo MEIO

PESADO, por ser Estrada Rural, com volume meio pesado de trafego de veiculos

comeÍciais.

Levando-se em conta que o Sistema Viário do Município estabelecendo a

classificaçáo de suas viâs, é possível estabelecer conelaçáo por sua funÉo predominante.

Dados êstatísticos de trânsito:

. Período de poeto: í0 anos

. Taxa de crescimento: 5olo a.a.

. VC na faixa mais solicitada: 50%

Funçáo

prêdominante

Tráfego

previsto

Vida

de

Volume iniciel

faixa mais cárÍêgede
Equiva-

lenle /

Veículo

N N

característicoV6ículo

Levê

Caminhão,

Ônibus

Via local
LEVE 10 100 a 400 4 a20 1,50

2,70 x 1U a

1,,10 x 1d
'105

Via Local e

Colelora
MÉDro 10 401 a 1500 2'l a í00 í,50

í,40x 105 e

6,80x 105
5x106

Mâs

Colêtoras e

EstrutuÍais
PESADO

5001 a

't 0000
301 a 1000 5,90

1,0 x 107 e

3,3x 107
2x101

MUITO

PESAOO
12 > 10000

1001 a

2000
5,90

3,3 x 107 a

6,7 x 107
5x107

Faixa

Exclusiva de

Ônibus

VOLUME

MÉOIO
12 < 500 3x106

(1)

'107

VOLUME

PESADO
> 500 5x107 5x10?

8/15
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projeto

MEIO

PESAOO
í0

150í â

5000
101 a 300 2.30

'1,4 x 1ú a

3,í x 106
2x106
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2.3.2.2 - Projeção de tráfego adotâda

No presente método de dimensionamento, foi considerado que a carga máxima

legal para o eixo simples de rodas duplas no Brasil é de 10 toneladas por eixo simples de

rodagem dupla (í00 kN/ESRD).

Vias coletoras e estruturais para as quais é prevista a passagem de caminhÕes

ou ônibus em número de 1.500 a 5.000 por dia, por faixa de tráÍego, caracterizado por

número "N" típico de 2 x í00 solicitações do eixo simplês padráo (80 kN) para o período de

10 anos".

2.4 - Capacidade de Suporte do Sublêito

Os serviÇos de estudos geológico-geotécnicos para caracterizaçáo do subleito,

consistiram na realizaeÃo de 8 furos de sondagem com coleta de amoslras, para execuÉo

dos seguintes ensaios, conforme norma:

Sondagem a Trado e coleta de amostras dêformadas

Método - Norma DNER-PRO 003/94

Compactaçáo PÍoc{or Normal:
Método - Norma DNIT 16412013 -ME

índice de Suporte Califomia Norma:
Método - Norma DNIT 17212016 - ME

Limite de Liquidez:
Método - Norma DNER-ME Í2204

FunÉo
predominenlê

Trafego
previsto

Mda
de

pmjeto

Equivalenlê
por veiculo

N

veículo
levê

caminhâo/
ônibus Cíescimento de 5% a.a

Vias
Coletoras e
Estruturais

Meio
Pesado

10 1.500 a
5.m0

101 a 300 2,30 1,4 x 106
a

3,1 x 106
2x106

9/15

Análise Granulométrica por Peneiramento:
Método - Norma DNER-ME 080/94

Volume iniciel ne faixa mais
cánegede
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Limite de Plasticidade:
Método - Norma DNER-ME 082194

Montagem de Corpo de Prova Cilíndrica:
Método - Norma DNER-ME 08294

Dimensionamento de Pavimento:
Método - Manual de Pâvimentação IPR - 7í9

Estudo de Tráfego
Método - Manual de Estudos de Tráfego IPR - 723

2.4.1 ServiÇos Realizados

Para realização do trabalho contido neste documento foram executados os

serviços rêlacionados a seguir:

a) Serviços realizados em campo:

Coleta de amostras dê solo

- í0 coletas de amostras da Estrada Joáo Baraniuki

b) Serviços realizados no laboratório / Escritório:

- 10 ensaios de compactação (proctor normal) - DNIT 164/2013 - 2013.

- 10 ensaios de indicê de suportê Califómia (CBR enêrgia normal) - DNIT

172t2016

2.4.2 Câlculo do Suporte do Subleito para Projeto (CBR de poeto) na

Estrada São Tomé.

Para garantir o CBR de projeto com 95% de nível de conÍiança tem-se:

N (no de exemplarês) = '12

Prefeitura Municipal de Pérola

Media do CBR = 10,2Oo/o

- 
It /ltr( BR='

n

CBR de Proiêto = 9,60%

_ .\ r ro90t ult =( BR----+
4n

Desvio Padráo = 2,67

2t ar, t-rnf
tr-l

10/l s

':8
Estado do Paraná - CNPJ: 81.478.133/000í -70
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LGaI: MUNICÍPIO Ot PÉNou
TT&ID: ESTRADA IPIRANGA

CBR Médb 142
CBR de Pmjeto 9,6

Oatd: 2405/2024

s tç? CBRmh 8,1
t ae0 1, i6 CBRmáx 12,9

11
12

122
166

ouel

1,799
1,877

lq7
11,0

ot
a2

Medb
Médb

ok
ok

CBR de Proieto adotado meior ou i ag 6yo oa.a dimensionamento das camadas de

MaErial h o(Á) s O/anr ) cBR (%) Ev&) Suprle Rp16ã0

1 5ÀN001COL 17,4 1,828 8,1 a H00 Medb ok
2 5ANOOlCOL 16,9 1,812 8,8 a $00 Medb ok
3 sAN@lCOL 15,5 1,819 8,3 0,11@ Medb ok
4 5ANOOlCOL 30,2 1,450 12,3 41100 Medb ok
5 sANOOlCOL 16.8 1,862 a H00 Medb ok
6 5ANOOlCOL 32,6 1,433 10,7 0,0400 Medb
7 5ANOOlCOL 29,3 1,410 12,9 a 800 Medb ok
I SANOOlCOL 33,7 1,423 a H00 Medb ok
9 5AN@1COL 16,0 t,882 10,6 a2 Médb ok
10 SANOOlCOL 15,2 1,877 8,8 a1 Médb ok

5ANOOICOL

SANOOlCOL

pavimento da Estrada loirânqa

2.5 Dimensionamênto do Pavimento para Estrada lpiranga

2.5.í Método DNER

r' CBRp= 9,60%

Dados:

§ = 21 1666

CBR = 9,60%

I t/t 5

Para os estudos de dimensionamento considerou-se o Número N de 2x106 para

o pavimento, número esle proveniente dos paÍâmetros de tráfego desenvolvido pela

Prefeitura da Cidadê de São Paulo. E CBR de projêto igual a 9,60%.

Furo n"
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N Espessura Minima de Revestimento Betuminoso

Nslo' Tratarnentos superficlais betuminosos

loc.Ns5xíoc Revestimentos betuminosos mm 5.0 cm de espessura

5 x 106< NsloT conüeto betuminoso coín 7.5 cm de espêssura

10'.Ns5xí0' ConcÍeto befuminoso com 10,0 cm de espessura

N>5x107 concreto betuminGo com í2,5 cln (b espe§s$a

Fonte: Manual DNlT,2006

Segundo o Manual do DNIT, 2006, quando o número de repetiçôes equivalentês

de um eixo padrâo (N) for maior que um milhão e menor que cinco milhões (N S 5 x 106),

o revestimento deve ser em Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ. Para este

documento o estudo de trafego previsto é de de 2 x 106 solicitações do eixo simplês padráo

(80 kN), sendo assim, adotamos o revestimento em CBUQ com espessura de 5,00cm.

b) Coêficientê dê equivalência estrutural

Conforme o DNIT e em funçáo da experiência nacional no dêsenvolvimento de

novas têcnologias para serviços de pavimentação asfáltica com BGS e/ou misturas

asÍálticas de alto desempenho com módulos de resiliência superiores àquelas obtidas,

respectivamente, para camadas granulares (BGS e MS) e CBUQ's convencionais, os

valores previstos atuais para coeÍicientes estruturais em funÉo das diferentescâmadas

e suas naturezas são:

t2/t5

a) Espessura mínima de rêvêstimento betuminoso
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Coeficientes dê ivalêncie êstrulural

COEF'CIENÍE
ESTRUÍURAL (K)

200
200

1.80

140
1 .20
1 .00

100

170

1 .20

Coeficientes estruturais das camadas do paúmênto

Portanto, o coeÍiciente de equivalência estrutural proposto para o presênte

dimensionamento é:

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) .......(R), Kr=2

.......(B), Ks= í ,20Base de Solo Cimento

C) Espêssura total dê pavimento

O dimensionamento do pavimento será obtido através das inequações a saber:

Espessura total do pavimênto, inequação (1):

H,= 77,67 . N 
o*" 

- CBR 
t§*

Espessura da Basê, inequação (2)

RxKr+BxKB>HSB

Espessura da sub-basê, inequação (3)

R x Kr+ B x Ke + HSB x KsB > Hsr

CAMADA DO PAVIMENÍO

Bas€ ou Rsvestrmento d€ Con€reto Asfalt(o
Base ou Rov€slmento ds Concrslo llagÍo Compactado com Roto
Base ou Revostínento ds PÍé-Mlsturado a Ouênte de Graduação Oensa
EINOER
E asê ou Rev€slrÍnânto de Pré-l,Isturado a Frro de Graduaçãõ Densa
Base ou Revaslmenlo AsÍált|co por PênetÍacâo
PaÍalelepipedos
Base de 8rúa Graduâda S,mples Macadâme HrdÍáulrco e EstabrtEadas
Granulometrrcamanle

Sutsbases Gíanulares ou Eslabrlzadas com AdÍlvos

Base de Solo-Cimento ou BGTC coÍn resrslénoa á compÍessão aos 7
dlas supeíroía45MPa

Rêforço do Suble,lo

Basê de BGÍC com íeslstênclâ à compÍêssão aos 7 dros
entre2ôe,t5ÀlPa 1.40

Base de Sob-Crmento com resistêncta à compÍessào aos 7 dtas meroí
gue 2 I e maoÍ ou rgusl a2l MPa
Base de Solo melhoíado com Cmento com resrstânià à con4uessáo aos
7 dras menor quê 2 I LlPa 1 .00

t3/15
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Adotando o valor do suporte da camada dê Subleito material com CBRsr =
10,92%, através da resolução na inêquaÉo (1), obtém-se â espessura HSL = 32,00 crn,

conforme relatório de sondagens e estudos geotécnico.

Ht= 77,67. N 0,0482.C8R-0,598

Ht (pavimento) = 77 ,67(2, ,06; 0'0482.1S,60f0,598

Ht (pavimento) = 40,42 cm

CBRo= 9.60% Hsr = 40.42 cm

Sendo B e êspessura da Base, temos:

Sendo B a espessura da Base, temos:

RxKr+BxKB>HSL
5 x 2 + B x1,2> 4O,42cnr

B rS9É
1,2

B > 25,35

Adotou-se: Base de solo cimento 6% com espessura igual a lS,OOcm

Através da resoluÉo da inequação (3), com CBRsL= 9,60%, temos HSL =
40,42 cin para verificaÉo da êspessura da Sub Base

R x Kr+ B x Ks + llSg x KsB : Hsr_

(5 x2) + (15 x I ,2) + (HSB x 1,21> 40,42 qn

sB > 12.42

1,2

sB > 10,35

Adotou-se: Sub Base de solo cimento 47o com espessura igual a 1s,Oocm

l4ll5

aal

Adotou-se: Revestimento de CBUQ ioual a S.00cm - R = S.OO cm
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DALIANE Assinado dêforma
dioitàlôí,r DÂL|ANt

GOMES BATISTA óraei errtrr
ZAINA:02163I 7I I z^lNÂ:M6rr71 1es7

Dad os: 2024.1 I .06

"6o.,o", cor,a'Ê§'8."2Â1rua
ENGENHETRA crvtL E ENGENHETRR RonôHouR

CREÁ/PR 100736

0c00it?

Rx Kr+ B x Ke + Hsex Kse > HsL

(5 x 2) + (15 x 1,2) + (15 x 1,2) > 40,42 cm

't0 + 18 + 18> 40,42 cm

46?-40,42 crn

46,00 cm > t+0,42 cm (a estrutura atendo ao dimênsionamento proposto para o trêcho

da Estrada lpiranga)

ESTRUTURA DO PAVIMENTO PARA O TRECHO DA ESTRADA IPIRANGA

Revestimento em CBR = 5.00 cm

Base de Solo Cimento 6% = 15.0 cm

Reoularizacão e Comoactacão do Subleito = 20,00 cm

Pérola, 06 de novembro de 2024

Sub Base de Solo Cimento 4% = í5.0 cm

l5/15

Através da resoluçáo da inequaÇáo (3), com CBRp= 9,60%, têmos Hsr =

40,42cm para verificaçáo da estrutura atende ao dimensionamento proposto:
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PLANILHA DE SERVIÇOS - RESUMO - EDITAL LICITAÇÃO
i,bniclpic: iPEROLA 53

ProJeto: :PAVIi,E TAçÃO O€ ESTRADA RURAL LoÍE n. 1

oEscRçÃo Dos sÊRvtÇos ÍoÍal. oÁ rOTAL I]O
MATÊRIAL itên3 (%)

1 SERVçOS PRELIMINÂRES il61,7r 3.1rl,33 3.639,04 0,05%
2 ÍERRIPLEIÂCCM 541.867 22 §1.467,22
3 DRENAGEM 10t.698.11 í0't.694.11 't.35%

BASE / SUA€ÂSE 1.334_652,78 851.286.66 2.18!i.939,42 29.07rh
REVESTIMEí{TO 1.442_r@,83 2.51a.504 07 3.39€.66it,30 53,14%

6 MEIO+IO E SARJETÂ
7 sERvrços DE URBÂxrz çÃo 68.312.40 170.a71.60 239.184.00 3.18%
I stNAllzÂÇao oE TRAr{stÍo 68.981,8r 170.888.51 239.a65.32 3.19%
9 ILUMINAçÂO PUBLICA
10 sERVçOS DTVERSOS 52.077.61 12.245.35 64.322.t9 0.86%
'11 EI{SAJOS TÊCNOLOGICOS 94.@9.75 t2.&3,r8 106.892.93 1,12%

I( '., tJ J

3.7U.302,23 3.735.771.70 100.00%

50,32% €.68%

Ou'ltirâdê
{pmFlo} Ed âl (50Í )

r8.120,0038.2,10.00

tlata aâte da âpÍovâç& do OíçâíÍEnto (Dêcrêto 10.c6/?2 do PaÍaá, quê rêgutâmênt.. Lei .t a..t3:I2.t ) @
DALIANE GOMES 

^inàdo 
d. ídhà dqrrar

BATrsrA PdDÂu^ E@ME'

zAlNA.046317l t I zÀNÀ!.{ór r 71r es7
O.d.Í2ola 1l ró

57 12 26 26 {r'm

5l

SEOUÊNCIÂ

7.520.073,93



DIsrÂNcrAs MÉDras DE TR rÍ{spoRTEs (km)
PAOa-À

P vlHEllTTçÃO r,C EíR r» RrrRA
§ÍR D tPtR XGt

SAI'i:

72

íl
I

(1) ccc 0,@ 0.00

65,00 6,60
LcB 63,00 6,60
LCB 63,00 6,60
LCa 63,00 6,@

sârbo / Mdüial d. ÉIidã / Molcdô 63,00 6,60
Ma..dãm. Hitlniúico / s..o 61,00 6,60
R chão / P.dra ê M5o / &E bdbê LCB 63.00 6,60
Pê(h. IrÍro'.dar / Cordão l*.Él L@ 63,00 6,60

LCB 61,@ 6,60
PÊüt - P.vct - (k Porü-'qr§) LCC 63,00 6,60

(71 ccc 615,@ 6,60
cÀP'50,70 í4) t1,@ 6,60

(5) ccc 586,@ 6,60
CoEEto cômo-àó à Rolô (mis.) (2) 5,60

(2) 6,60
E t/ctrt3o Í4) 606,@ 6,60
&nds5 RR-IC; RR-2C (6) 280,00 6,60

í3) ccc 610,@ 0,00
63,00 6,60
32,00 6,60
32,00 6,@

Lla 3400 6,60
LC8 0,00 6,60
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PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA OE PAV|MENTAÇÃO - ED]TAL
RELAçÀO t)os DESCRINVOS DE CADA €ÍÂPÂ OO PROJEÍO / OARA
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

DEcLARAçÃo DE pREVtsÂo onçametrÁRn oe
CONTRAPARTIDA

Declaro, sob as penas da Lei, e em conbrmidadê com a

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município de pérola dispõe de

recursos orçamentários, no valor de R$ 752.007,40 (setecentos e cinquenta e

dois mil, sete reais e quarenta centiavos), para participação, a título de

contrapartida, no convênio que tem por objeto a pavimentação da Estrada

lpiranga cuja solicitaçáo consta do protocolo no218061 13-3.

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária

í 0.02.15.45'l .0006.3002, natureza da despesa 4.4.90.S 1 .00.00.00, funte OOO da

Lei Orçamentária no3425 de27 de dezembro de2023,para2024.

Pérola,27 de novembro de 2024

VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONCALVES
DÂ
CUNHA:52,109872972

À!úr. d. íd@ diítl por
VAT.D€ÍE CÀiL6 OUVfMA

üi6 tora ll.0l I I ll!6 -03!O

VALDETI CTJNHA
hefeita Municipal

. ctir
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BDI OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.

BDr - AcoRoÃo n. 2622t2013 - Tcu - pREFEtTuRA
pAVtMENTAçÃo - ANExo vl

ISS= 2,50
PIS = 0,65

00COFINS = J
CPRB =

IMPOSTOS

TOTAL = 6,15
ÇoTIPO DE SERVI OBRAS MATERIAIS

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 4,01 3,45
RISCOS 0,56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85
LUCRO 7,30 5,í 1

21,35 1s,28
BDI=««('l+(C8+C9+C1 0)/100).1.t +C1 1/'100)'(í +C1 z1 00»(í-C6/100))-í f 1 00)

BDI(OBRA ) 21,35%

EDr (MATERtAtS E EQUTPAMENTOS ) 15,29o/o

oALTANEGoMEs fiiffi:á'ffi;^1ç1"-
BAÍ|5TA zÀ 4{}.63i7r re§7

ZAINA:0463171 1957 Dàdoí 2024 r r 26 rz2ó{l
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Prefeitura Municipal de Pérola

CNPJ: 81.478.133/OOO1-70

i. APRESENTAçÃo

Neste Relatório do Projeto de Pavimentação sáo apresentadas as soluções

para dimensionamenlo do pavimento da plataforma a ser lmplantada na estrada lpiranga,

por meio da correlação entre as solicitaçôes, caracterizadas pelo tráfego, e a resistênciâ

dos materiais do subleito, com as caracterÍsticâs dos matêriais e as espêssuras das

camadas que receberão os esfoÍços do tráfego que incidir€o no subleito, de maneira que o

sistema utilize o potencial máximo de suas características.

O Projeto de Pavimentação visa deÍinir e detalhar a estrutura do pavimento

rodoviário, capaz de suportar economicamente a repetiÉo de eixos, em condições de

segurança e conforto, para o período previsto.

No desenvolvimento de um projeto dê pavimentação é de suma importância a

câracterização adequada dos materiais que constituiráo as divêrsas camadas dos

pavimentos na forma como elas se aprêsentam na estrutura. Assim sendo, o poeto de

pavimentaçáo inicia-se pelos Estudos Geológicos e Geotécnicos, onde sáo verificadas as

características dos mateÍiais envolvidos, tanto do subleito, quanto das câmadas da

estrutura.

Todas estas informaçôes visam Íacilitar o entêndimento dos executores,

fomecedores, da fiscalizaçáo da SEAB, das concepçóês específicas e concepçáo global

do poeto básico de pavimentação no treúo da Estrada lpiranga, localizada no Município

dê PéÍola.

249
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Prefeitura Municipal de Pérola

a

a

cNPJ: 81.478.133 I OOOL-7O

1.í Dados Contratuais

A seguir estão discriminados os principais elementos que caracterizam esse contrato:

Número do Protocolo: 21 .806.1 13-3

Programa: Estradas da lntegraÉo

Trecho 01 : Estrada lpiránga

Subtrecho: km 0,00+000 m ao km 302+0,00m

Cidade: Esperança Pérola - Paraná

Este poeto contempla as soluções para pavimento novo para implantação dê

parte do trecho da Estrada lpiranga.

O eixo da estrada existente não teve seu traçado modificado, buscando assim

apenas a implantaçáo do pavimento no local.

A seção-tipo da pista dupla a implantar é de í0,00 m, assim composta: 2 faixas

de tráfego de 3,00m (6,00m) e I faixa de grama para cada lado da pista de 1,5m (3,00m).

A área total de pavimento novo a implantar nas Estradas e acessos é de

36.240,00 m2. A área total de grama a implantar na estradas é de 18.120,00 m..

o

a

ra
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Prefeitura Municipal de Pérola 0000'/6
CNPJ: 81.478.133 /OOOI-7O

2 MAPA DE SITUAÇÃo
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Prefeitura Municipal de Pérola
C|{r,J: 81.478.133 / OOOI-7O

3 SERVIÇOS PRELTMTNARES

3.í Placa dê Obra

A placa de obra deverá ser fêita em chapa aço galvanizado, com as dimensÕes

de 4,0 x 2,0 m, conforme modelo atual deÍinido pela Fiscalização. A mêsma deverá ser

instalada em local de fácil visibilidadê para a populaçáo.

3.2 Sêrviços Topográficos para pavimentação

O levantamento topográfico da área do empreendimento foi utilizado para gerar

uma supedície computacional quê serve como base para os cálculos. Uma segunda

superfície é definida a partir dos níveis apresentados no projeto de implantação

arquitetônica do empreendimento.

4 ADMINISTRAÇÃoDAoBRA

4.í Engenheirc Civil

Considerando participaÉo na obra de no mínimo 2 horas diáÍia, durante

todo o período de execução da obra.

tl.2 M$trê de obras

Deverá a CONTRATADA, manter na obra um mestre de obra que seÉ

responsável pelo desenvolvimênto dos serviços com período integral e ser assistido por

um Engenheiro Ciü1.

4.3 ETAPAS os execuçÃo
O projeto deve ser desenvolvido em uma única etapa, de projeto executivo.

O projêto consiste na definição de dispositivos de sinalizaçáo cuja pÍincipal

finalidade deve ser a sêgurança do tráfego, devendo, portanto:

Advertir com antecedência a existência de obras ou de serviços de

conservaÉo.

Regulamentar a circulaÉo, a velocidade e outras condições para a segurança

local.

549
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Prefeitura Municipal de Pérola

CNPJ: 81.478.133 IOOO1-7O

Canalizar ê ordenar o fluxo de veículos junto à obra, de modo a evitar

movimentos conflitantes, reduzir os riscos de acidentes e minimizar os congestionamêntos,

desviando o tráfego conforme indicâdo em projeto.

Transmitir informações claras ê padronizadas aos usuários da via.

Delimitar o contomo da obra de forma visível, protegendo não só os condutores

de veículos e os pedestres, mas também os trabalhadores das obras.

Durante o período construtivo, novas condicionantes podem exigir ajustes nas

soluções de desvio de tráfego propostas. Deve-sê obedecer aos concêitos êstabelecidos

em projeto. Depêndendo da natureza dos trabalhos que afetarão o trânsito, em especial a

duração e a mobilidade dos serviços, o pÍojeto de sinalizaçáo deve constar de:

SinalizaÉo verticâ1, contendo as placas dê regulamentaçáo, de advertência e

indicativas;

Sinalizaçáo horizontal, incluindo as linhas, marcas de canalizaçáo, setas,

legendas e tacfias;

Dispositivos auxiliares, incluindo as baneiras, balizas, balizadores, marcadores

de perigo, maÍcações de obstáculos, marcadores de alinhamento, cones e cúpulas

luminosas, luzes intermitentes, painéis com seta iluminada, bandeiras, o sinal "PARE"

portátil, a operaÉo leva-bandeira, os acessórios de segurança individual e a sinalização

de veículos dê serviço;

6-49



Prefeitura Municipal de Pérola 0c0c'79
CNPJ: 81,478.133 IOOO[-7O

SISTEMA VIÁRIo

MEMoRtAL DEscRrrvo DE ExEcuÇÃo Dos sERvtÇos

í - MEMORIAL DESCRITIVO

O presente mêmorial descritivo tem por objetivo orientar a execução dos serviços

de tenaplenagem, sinalizaçáo e pavimentaÉo a ser êxecutado na Estrada lpiranga, no

municÍpio de PérolaiPR.

í,1 PRoJETo GEoMÉTRrco

Com os dados de campo, desenhou-se o perfll do teneno pelo eixo da estrada

vicinal, e a partir desse, projetou-se o greide Íinal do pavimento. Buscou-se lançar um

greide que não prejudicasse os imóveis, respeitando o nível das propriedades lindeiras.

1.2 TERRAPLENAGEM

A tenaplênagem tem por objetivo a conformação da plataforma da via, de acordo

com o projeto geométrico. Para elevação do leito da estrada ê alargamento da plataforma,

a tenaplenagem deveÉ ser executada, obedecendo às cotas constantes do projêto.

Os serviços de mobilização e desmobilização dos equipamentos para execução

da obra, serão de responsabilidade das Contratada.

O material escavado foi classificado como sendo de pÍimeira catêgoria.

A teraplenagem também tem por Íinalidade a limpeza do material vegetal,

êscavaÉo ou reposiÉo de solo, dependendo do greide da pista projetada e ainda a

compâctaÉo do material até atingir o grau desêjado.

í.2.1 Cortê e transporte do material

O material deverá ser escavado de acordo com o perfil longitudinal de

terraplanagem, observando a seçáo transversal, com acréscimo de 2,0 m de cada lado

para maior segurança em termos de contaminaçáo do sub-leito. Portanto, a limpeza do

subieito deveÉ ser realizada na faixa de 10,00 metros de largura.

Será executado 0,20m de espessura para limpeza para remoÉo da camada

superficial e assim retirada de matéria orgânica, solo desagregado e demais impurezas.

A presença de mateÍiais de revestimento primário, ainda que em baLxa proporção,

é prejudicial ao desempenho do solo como material empregado na Construção Rodoviária.
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Aumenta o limite de liquidez (LL) e o índice de plasticidade (lp), resultando na diminuição

da resistência ao cisalhamento do solo e da capacidade de suportê, além do aumento da

expansão volumétrica (inchâmento). O solo adquire comportamento elástico e alta

compressibilidade o que o toma impróprio para as obras rodoviárias. Todas as árvores e

tocos de árvores que se encontrem dentro dos off-sets deverão ser destocadas, além da

remoção do material lixiviado (erosões), muito comum nêsta região de solo arenoso, devido

a perda da fração argilosa do solo, restando apenas a fração arenosa, sem coesâo e de

capacidade de suporte nula.

O material escavado deverá ser transportado para a faixa de domínio da estrada

sempre com distanciai inferiores a 1km, ê espanamadas fora da plataforma de 10,00m. A

limpeza e desmatamento será Íealizado em uma faixa de 20,00 metros ao longo de toda

extensão da estrada lpiranga.

í .2.2 Aterro

Foi analisado o perfil longitudinal de terraplanagem, bem como as seções

transversais, veriÍicândo assim, a necessidadê dê êlevaçáo do leito em 0,40 m êm toda a

extensão do trêcho a receber o pavimênto.

Todo o solo necessário para o ateno de pista será utilizado mateÍial do sub-leito

da faixa de domínio da estrada municipal. Vale observâr, que todo o solo existente que não

possuir resistência adequada para o corpo de ateno e/ou encontrar-se saturado, os

mesmos não poderáo ser utilizados para compor o material de ateÍro. Neste serviço estão

incluídas todas as operaçóês necessárias à sua completa execução e são medidos em m2.

í.3 - REGULARzaçÃo Do suB-LEtro
Após a tenaplênagem, todo o subleito dêvêrá ser regularizado e nivelado de

acordo com projeto geométrico, tanto no sentido longitudinal quanto no transversal e

compactado, até atingir í 00o/o do Proctor Normal.

Onde a altura de ateno for inferior a 20 (vinte) cm o local deveÉ ser escarificado

no mínimo a uma espessura dê í5 (quinze) cm, para uma melhor homogeneização do

material.

Neste serviço estão incluídas todas as operações necessárias à sua completa

execução e são medidos em m'.
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Seguir conforme oÍientaÇão DER/pR ES-pA 0í/23 -REGULARIZACAO DO

SUBLEITO.

1.4 - Drenagem a ser realizado na Estrada lpiranga

í.4.í - Genêratidades

O projeto de drenâgem consistiu no detalhamento e posicionamento dos

dispositivos que captaÉo as águas precipitadas na plataforma e taludes (drenagem

superficial), ou possam atingir o subleito (drenagem subsuperficial) conduzindo-as

adequadamente para promoveÍ o afastamento das mesmas do corpo estradal.

A elaboração do projeto das obras de drenagem pautou-se nos subsídios

fomecidos pelos Estudos Hidrológicos no Projeto Geometrico e em orientações técnico

praticâs.

A drenagêm Íoi lançada a partir de estudos preliminares efetuados no

campo, na rede dê galerias existentes implantadas de forma definitiva, ou buscando as

soluções que conduzissem os fluxos principais com menores distâncias até os canais ou

corpos de águas receptores.

Cá lculo de lntênsidade Pluvioméúica

A intensidade pluviométrica foi calelâda a partir da aplicaçáo de equaçÕes de

Chuvas intensas (lDF), conforme dêscrito a baixo:

onde:

i - alrb
(t, +c)d

i = intênsidade pluviométrica, em mm/h;

TR = tempo de rêconência, em anos;

tc = tempo dê concêntração, em minulos;

a, b, c e d, valoÍes dos coeficientes para determinada região

Segundo Fendrich ('1989), para a regiáo de UMUARAMA:

a = 1.752,27
b= 0,í48
c=17
d = 0,84

949



0c0082
Prefeitura Municipal de Pérola

CNPJ: 81.478.133/OO01-70

Para o cálculo da lntensidade de Precipitação do projeto é necêssário que

sejam dêterminados os tempos dê reconência e o lempo de concêntração.

O tempo de reconência ou período de retomo é o período dê tempo médio

(medido em anos) em que um determinado evento, no caso a chuva, deve seÍ igualado

ou superado pelo menos uma vez. Adotou-se '15 anos.

O tempo de concentraçáo é o intervalo de tempo da duraÉo da chuva

necessário para que toda a bacia hidrogÉfica passe a contribuir para a vazáo na seção

de drenagem. Seria também o tempo de percurso, até a seÉo de drenagem, de uma

porÉo da chuva caÍda no ponto mais distante da bacia.

O tempo de concentração depende de diversas características

fisiográficâs da bacia hidrográÍica, mas as mais freqüentes na formulação empírica são

o comprimento ê a declividade do talvegue principal.

Para a determinação do tempo de concentraçáo, com área a montante não

canalizada (bueiro de grota), foi adotada a fórmula proposta pelo Califómia Highways and

Public Works, estabelecidâ por Kirpich.

tc: 57(13/H )0385

onde,

L = Comprimento do trecho, em m;

H = Profundidade de Escoamento, em m.

Para a pÍimeira sêçáo de escoamento o tempo de 10 minutos

l0-.í9

1.4.2 - Sangradouros/Bigodês

Os sangradouros, também conhecidos como bigodes, são sêçôes dê

tenaços que conduzem a água da estrada para fora do sistemâ viário, evitando que se

formem voçorocas nas laterais das estradas, devendo ser integrado com os terraços das

lavouras e pastagens. Onde náo houver têrraceamento, estes serão construídos com

extensão de í5 metÍos, de modo a garantir a retenção de água da estrada. A seção

transversal dos sangradouros deve ser de '1,5 m de altura e 2,5 m de base, Figura 02.

Estes serviços serão executados com trator de esteiras, pá canegadeira e escavadeira

hidráulica. Quando possível recomenda-se adotar os seguintes paÉmetros: pâra
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declividades de 0 a 6010, um sangradouro a cada so metros, para declividades de 7 a 10%,

um sangradouro a cada 35 m, e, paÍa declividades superiores a 11o/o, um sangradouro a
câda 20 metros. Para execução deste serviço utilizar preferencialmente trator de esleira,
ou então pode sêr utilizado equipamentos como o canegador frontal.

.a\

0SB

l0ê0 m

Figura 02 - Detâlhe geométrico do bigode/sangradouro

1.4.3 - Lombadas

As lombadas têm a função de cânear a água para as margens da estrada,

evitando que se Íormem sulcos longitudinais no leito da êstrada. Deverão ser feitas com
pá carregadeira ou trator dê esteiras, numa altura média de 0,50 m, largura de g,OO m

(largura da estrada) e elitensáo de até 5o,oo m, dependendo da dêclividade do teneno,
Figura 03. Quando possível recomenda-se adotar os seguintes parâmetros: para

declividades de 0 a 6010, um sangradouro a cada 50 metros, para declividades de 7 a 10ol0,

um sangradouro a cada 35 m, e, para declividades superiores a 11olo, um sangradouro a
cada 20 metros.

Figura 3 - Detalhe geométrico da lombada
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í .4.tl - Abaulamento

E o alisamento e nivelamento da superficiê da estrada, íazendo com que

haja um pêqueno abaulamento (declividade lateral) de forma quê a água que incida sobre

a mesma escona para as latêrais (sarjetas) sem que haja erosão do leito. Um pequeno

percentual de declividade entre o eixo central e as bordas deve existir (3olo). O serviço é

executado com motoniveladora. Figura 4.

+- ->

Figura 4 - Abaulando de EstÍada Mcinal, lntegrando com as propriedadês

3./o 30/.

+ +

g
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2 - BASE E SUB BASE DE SOLO CIMENTO

E uma camada que se destina a receber e distribuir parte dos esforços oriundos
do tÉfego ê para proteger o subleito. Será executada uma camada de íS,00 cm de sub_

base, com teor de cimento 4% e uma câmada íS,00 cm de base, com teor de cimento 6yo.

2.1.í - Generalidadês

Solo-cimento é uma mistuÍa íntima e compactada de solo, cimento e água, em

proporções detêrminadas por ensaios prévios de laboratório.

2.1.2 - Materiais

a) Cimento Portland

O cimento portland empregado para tâl fim deveÉ obedecer às exigências das EB-1

e EB-208, da ABNT:

- cimento Portland comum .............. NBR 5732

- cimento PoÍtland de alto fomo .NBR S73S

- cimênto Portland pozolânico ... NBR 5736

B) Aoua

Deverá ser isentra de fatorês de sais, álcalis, ácidos, matéria orgânicê e outras

substâncias prejudiciais.

C) Solos

Os solos a serem uülizados na execução de bases de solo cimênto serão os

provenientes de oconências de mâteriais, devendo apresentar as seguintes

característicâs:

PENEIRAS % EM PESO PASSANDO oBSERVÁeÃõ

100% LL max. 40%

No 04 50 - 100 lP max. í I
No 40 í5 - 100

No 200 05-35

GRANULOMETRIA:
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ConfoÍme os estudos geológicos (ensaios de caraterização do solo) realizados

nos trechos a Íêceber o pavimenlo foi averiguado que as características do solo do sub-

leito são propicias para serem utilizados no preparo da base.

2.í.3 - Equipamêntos:

- MotonivêladoracomescariÍicador;

- Trator Agrícola;

- Rolo Pé dê Cameiro;

- Rolo Compactador de Pneusi

- Caminhão Pipa;

- Grade de Disco;

- Caminhâo Basculante;

- Pá Canegadeira;

OBS.: DeveÉ ser adotada a mistura na pista

2.2 - Execução

a. í Mistura na Pista:

Quando for procedida a homogeneizaçáo dos malêíais na própria pista, deverão

ser obedêcidas as seguintes fases de execução.

A) Preparo da Faixa:

Antês de iniciar o preparo da Íaixa, a drenagem deverá ser concluida.

A faixa devená estar nivelada e preparada de modo a atendêr ao projeto.

Todo material impróprio deveÉ sêr removido ou substituído de acordo com a

fiscalizaçáo.

B) Pulverização e homogênoização do solo:

No processo de pulverização e homogeneizaÉo exigir-se-á que, no mínimo,80%

em peso do material miúdo esteja reduzido a partículas de diâmetro inÍerior a 4,8 mm.
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Salvo determinação da fiscalizaÉo, a extensão da faixa escarificada e

pulverizada náo deve exceder á que possa seÍ tratada com cimento êm dois dias de

trabalho.

C) Distribuição do Cimonto

Regularizado o solo pulveízado de modo a âpresentar aproximadaÍnente a seÉo
transversal projetada, o cimento portland, nas quantidades especificadas, será disfibuído
uniformemente na superfície. Essa operação poderá sêr realizada distribuindo-se os sacos

transversal e longitudinalmente, de modo a assegurar postêrior espalhamênto uniforme do

cimento na superficie do solo, na área conespondenle a cada subtrecho, ou a granel, por

processo mecánico aprovado pela fiscalizaçáo.

Nenhum equipamento, exceto o usado para o espalhamento e mistura, poderá

transitar sobrê o cimento espalhado antes de ser distribuído ao solo.

lmediatamênte após a diíribuição, o cimento seÉ misturado com o solo

pulverizado. A mistura deveÉ ser repetida continuamente pelo tempo necessário para

assegurar mistura completa, uniÍorme e íntima do solo com o cimênto, até ser conseguida

a tonalidade uniforme em toda a sua espessura.

Em seguida, a mistura será nivelada obedecendo aproximadamente ao greide e

á ação transversal do projeto.

D) Umedecimênto

A adição de água deveÉ ser feita progressivamente, não sendo aconselhável que

em cada passada do cano-tanque o teor de umidade do solo aumente mais que 2ol0. A

cada aplicação de água, seguir-se-ão as operações de revolvimenlo, para evilar o acúmulo

desta na superÍicie.

Esta operaÉo deveÉ ser feita sem interrupção e a incorporação completa da

quantidade total de água deverá ser terminada, no máximo, dentro dê tnâs horas.

Terminada a incorporaçáo da água, será tolerada na mislura a umidade

compreendida entrê 0,9 a 1,1 vezes a indicada, para o trecho no ensaio dê compactação.

E) Compactâção, protêção e cura

A compaclação de solos aÍenosos ou poucos argilosos deveÉ ser feita de

preferência com o emprego de rolos pneumáticos que assêgurem a obtenÉo da massa

especiÍicâ aparente especmcada em toda a espessura da camada compaciada.
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A opêraçáo de compactaÉo deverá ser conduzida de modo que a espessura a

ser compactada na fase Íinal, pelos rolos pneumáticos nunca seja menor que scm após a

compactaÉo.

Durante as operaÇôes finais de compactaÉo deverão ser tomadas as medidas

necessárias para que a camada superíicial sêja mantida na umidade ótima, ou ligeiramente

acima, reconendo-se a pequenas adiçÕes dê água se preciso for e procêdendo-se a nova

homogenêizâção com equipamento adequado.

Antes da fase Íinal de compactaçáo, caracterizada pela existência de certa

quantidade de material solto supemcialmente deverá serfeita a conformaÉo do tÍecho ao

greide ê abaulamento desejada, com o emprego de equipamentos adequados.

Após a conclusão da compactação será feito o acêrto final da superfície de modo

a satisfazer o projeto, pela eliminação de saliências com o emprego da motoniveladora.

Não será permitida a corÍeção de depressóes pela adição de material. A superficiê da base

será comprimida até que sê apÍesente lisa e isênta de partes soltas ou sulcadas.

O grau de compactâçáo deveÉ ser no mínimo de 95o/o em relaçáo á mâssa

especificâ aparênte, sêcâ, máxima, obtida no ensaio MB-33, da ABNT.

Todo o trecho, logo após a sua execução de acordo com o especificado acima,

será submetido a um processo de cura, devendo para este fim ser protegido contra a perda

rápida de umidade durante pêríodo de sele dias.

A cobertura deverá ser aplicada o mais cedo possível após a conclusão da base.

A base deverá ser mantida úmida até a colocação da cobertura.

2.3- Controle

Como a mistura seÉ realizada na pista, deveráo ser realizados os seguinles

ensaios para fins de controle tecnológicos:

a) Um ensaio de granulometria de solo com espaçamento máximo de100m e no

mínimo de dois ensaios por dia.

b) Um ênsaio de Íinura de cimento por dia.

c) Um ensaio do grau de pulverizaÉo com espaçamento máximo de l00m e no

mínimo de sois ensalos por dia.

d) Uma determinação do teor de umidade, cada 400m imediatamente anles da

compactação.
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e) Uma determinação do teor de cimênto por dia.

f) Um ensaio de resistência à compressão com espaçamento máximo de iOOm, e no

mínimo de duas determinações por dia.

s.0 - tMPRtMAÇÃO COM EAt

Consiste a imprimação na aplicaÉo de uma camada de material betuminoso,

antes da execuçáo de um revestimento asfáltico qualquer, com taxa de aplicaÉo lmposta

pêlo D.O.P, objetivando:

a) Promover condições de aderência entre a basê e o revestimento;

b) lmpermeabilizar â base e promover condiçôes adequadas para o processo de cura

do cimento.

3.í.1 - MATERIAIS:

SeÉ empregado emulsão asfáltica tipo EAl. A Taxa residual de aplicaçáo varia

de 0,5 a 1 ,2 litros por metro quadrado.

A imprimaçáo consistirá na aplicação de material betuminoso EAl, dirêtamente

sobre a superficie preparada de uma basê de brita graduada, com a Íinalidade dê

impermeabilizar a camada de base.

Este serviço dêve ser exedtado de acordo com as especificaçôes de serviço

DER/PR ES-P í 7/23 - Pavimentaçáo: Pinturas Asfálticâs.

3.í.2 - EXECUÇÕES:

O material betuminoso não podê ser distribuído em dias de chuvas ou quando

esta estiver eminente. Deve-sê imprimir a pista inteira em um mesmo tumo de trabalho e

deixá-la, sempre que possívêl, fechada ao tránsito. Quando isto não for possível, trabalhar-

se-á em meia pista, fazendo-se a imprimação da adjacênte, assim que a primeira permita

a sua abertura ao tránsito.

3..I,3 - EQUIPAMENTOS:

Todo equipamento, antes do inicio da execução da obra, deverá ser examinado

pela fiscalização, devendo estar de acordo com a presente espêcificaÉo, sem o que não

será dada a ordêm para o inicio do serviço. Para a vanedurã da supeÍÍicie da base, usa-

se de preÍerência vassouras mecánicas rotativas, podendo, entretânto, ser manual esta

operaçáo.
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A distribuição do ligante deve ser feita por canos êquipados com bomba

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicâção do

material betuminoso em quantidade uniforme, quando for o caso. As banas dê distribuiçáo

devem ser do tipo de circulaçáo plena com dispositivos que possibilitem ajustamentos

verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante.

Os canos distribuidores devêm dispor de tacômêtro, calibrador, termômetro, em

locâis de fácil observaÉo e ainda de um espagidor manual, para tr/a/tamento de pequenas

superfíciês e coÍreçÕes localizadas.

3.í.4 - CONTROLE:

a) Controle de qualidade do material betuminoso:

a.í) Cimento Asfalüco

- Um ensaio de úscosidade sâybolt para todo o canegamento;

- Um ênsaio de ponto de fulgor para cada 100 tol;

- Um índice PleifÍer pârâ cada 500 tot;

- Um ênsaio de espuma para todo o elÍregamento.

a.2) Emulsões Asfálticas;

- Um ensaio de viscosidade para todo o canêgamento;

- Um ensaio de rêsiduo por evaporação para todo o caÍTegamento;

- um ensaio de penêiramento para todo GlÍTêgamênt;

- Um ensaio de sedimêntaÉo para cada 100 tol.

b) Controle de Temperatura de Aplicação do Ligante Betuminoso:

- de acordo com o especificado.

c) Controle de Qualidade do Ligante Bêtuminoso:

- O controle sêÉ por pesagem do cano distribuidor ligantê antes e dêpois da

passagem (distribuição);

- Opcionalmente poderá ser fêita por intermédio do método da bandeja;

d) Controle de Uniformidade de Aplicação do Material Betuminoso;

- Controle geométrico.

- Obrigatório a apresentaÉo dê Laudo Técnico de Controle Tecnológico e dos

resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos sêrviços, conforme

exigências normativas do DNIT.
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4 - TRATAMENTO SUPERF|C|AL StMPLES (AGULHAMENTO)

Consiste na camada de brita compactada com ligante asÍáltico (TSS)

subjacente a capa asfáltica de concrêto betuminoso, objetivando melhorâr a capacidade

eslrutural do pavimento, conferindo maior estabilidade e durabilidade quando

adequadamente compactada, Íomecendo maiores condições de aderência, aumentando

assim a resistência contra o esconegamento do revestimento.

O tratamento deve ser executado sobre a base já imprimada e de acordo com

os alinhamenlos, greidê e seÉo transversal projetados.

r' Materiais:

a) Materiaisbêtuminosos

Será aplicado a emulsão asfáltica RR-2C. A taxa de aplicação será de

0,001sum'.

/ Agregados

Agregados: os agregados utilizados devem ser constituidos por rocha sã ou

seixo rolado, britados. Em qualquer câso, devem ser atendidas as condiçôes gerais, a

seguir rêlacionadas, para o agregado empregado.

a) Devem ser constituídos por fragmentos duros, limpos ê duÉveis, livres

de partículas lamelares ou alongadas, macias ou de fácil dêsintegração e de outras

substâncias ou contaminaÉes prejudiciais.

b) Na composição dos trâtamentos devem ser utilizados agregados de

mesma natureza.

c) Os agregados, nos tratamentos múltiplos, náo devem possuir mais do

que um por cento passândo na peneira n.o 200, em penêiramento efetuado por lavagem

do agregado.

d) Para o agrêgado retido na peneira no 4 a percentagem de desgaste no

ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-ME 035) náo deve ser superioÍ a 40yo.

e) Quando submetidos à avaliaçáo da durabilidade com solução de sulfato

de sódio, em cinco ciclos, pelo método DNER-ME 089, os agregados utilizados devem

apresentar perdas iguais ou inferiores aos seguintes limites:
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o agregado graúdo: l2%;

. agregado miúdo: 15%.

a) Quando o agregado for obtido por britagem de seixos rolados, ao menos

95% dos fragmentos retidos na peneira n.o 4, em peso, devem apresentar uma ou mais

faces resultantes de fratura.

b) Para os agregados retidos na peneira n.o 4, a percentagem de grãos de

forma defeituosa, obtida no ensaio de lamelaridade descrito no Manuâl de ExecuÉo do

DER/PR, não pode ser superior a 20ol0.

c) A grâduação dos agregados deve atender às condiçõês a seguir

descritas. h.1) Em cada camada, o tamanho dos agregados deve sero maas uniÍorme

d) Possível(condiçãohomométrica).

e) h.2) Nos tratamentos múltiplos, o tamanho relativo do agregado, nas

várias camadas, dêve ser escolhido de ÍoÍma tal que o tamanho médio (D +d) I Z, do

agregado de cada camada, seja aproximadamente a metade do corÍespondente ao

tamanho médio da camada imediâtamente inferior. Estas duas condiÉes tem o objetivo

de promover um bom travamento entre as camadas, proporcionando aos tratamêntos

supêrficiais maior durabilidade e menor consumo de materiais.

0 Atêndendo as condições de "h.1' e ,,h.2,, sáo1 .6.3 -

1t2'

3/8'

4.8 r0 - 30 85 - 100 :5
0 - 10 10-40

o-2
r5

n. 200 0.074 0-? -2

Todo equipamento, antes do inicio da execução da obra, deverá serexaminado

pela ÍlscalizaÉo, devendo estar de acordo com as especiÍicaçôes.

Os canos distribuidores do material betuminoso, especialmente construídos
para este fim, devem ser providos de dispositivos de aquecimenlo e das rodas

no4

nt0 2.0
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pneumáticas, disporem de tacômetro, calibradorês e teÍmômetro, em local de fácil acesso,

e, ainda, dispor de um espargido manual, para o lratamento de pequenas superÍiciês e

coneçõês localizadas.

Os rolos compressores podem ser do tipo tandem ou de prefurência,

pneumáticos, autopropulsores. Os rolos compressores tjpo tiandem devê ter uma carga,

poÍ centímetro de largura de roda, náo inferior a 25 kg e não superior a 45 kg. Seu peso

total não será superior a í 0 toneladas.

Os rolos pneumáticos, autopropulsores, deverão sêr dotados de pneus que

permitem a calibragem de 35 aí20 libras por polegada quadrada.

O distribuidor de agregados rebocava ou automotriz, dêve possuir dispositivos

que permitam uma distribuição homogênea da quantidade dê agregados fixada no projeto.

r' Controle:

a) Controle de qualidade do material betuminoso:

a. 1) Cimento Asfáltico:

- Um ensaio de üscosidadê saybolt para todo o carÍêgamento;

- Um ensaio de ponto de fulgor para cada í 00 tol.;

- Um índicê Pleiffêr para cada 5O0 tot.;

- Um ensaio de espuma para todo o carÍegamento.

a.2 Emulsões Asfálticas:

- Um ensaio de üscosidade para todo canegamento;

- Um ensaio de residuo por evaporaçáo para todo canegamento;

- Um ensaio de peneiramento para todo canegamênto;

- Um ensaio de sedimentaçáo para cada 100 tol.

b) Controle dê qualidade dos agregados:

- Duas análises granulométricâs por dia;

- Um índice de forma para cada 900 m3;

- Um ensaio de densidade para câda 900 m3;
c) Controle de Temperatura de Aplicâçáo do Ligante Bêtuminoso:

- De acordo com o especificado.

d) Controlê de qualidade do ligante Betuminoso:

- O controle seÉ por pesagem do cano distribuidor ligante antes e depois

2149
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da passagem (clistribuição);

- Opcionalmente podeÉ ser Íeita por intermédio do método da bandeja.

e) Controle de UniÍormidade de Aplicaçao do Material Betuminoso:

- Controle gêomélrico.

5 - PINTURA LIGANTE BETUMINOSA.

ConÍorme a especiÍicação DER/PR - ES-p 17123 podemos deÍinir pintura de

ligaçáo como uma pintura asfáltica executada com a função básica de promover a
aderência ou ligação da superfície da camada pintada com a camada asÉltica a ser
sobreposta. E aplicável em camadas de base, em camâdas de ligaÉo ou intermediáriâs

de duas ou mais camadas asfálticâs na construção de pavimentos flexíveis e ainda, sobre

antigos revestimentos asÍálticos, previamente à execução de um reforço, recapeamento e
rejuvenêscimento supeíicial com lama asfáltica, micro revestimento e repeúlagens com

misturas asfálticâs a írio ou a quente.

s.1 - coNDtÇÕEs GERA|S

Conforme determina especificaÉo DERypR ES-p 17t2A, não é permitida a

execuÉo dos serviços:

a) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10.C;

b) em dias de chuva;

c) sem o preparo prévio da superficie, caractêrizado por sua limpeza;

d) sem a implantação prévia da sinalizaçâo da obra, conforme Normas de

Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;

e) sem o devido licenciamento/autorizaÉo ambiêntal, conforme Manual de

lnstruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DEFypR;

f) sem a calibragem dos dispositivos de espaÍgimento.

Além dos procêdimentos deÍinidos nesta especificaÉo de serviço devem ser

obedecidas as rêcomendaçÕes de oÍdem geral, constantes no capítulo inicial da lnstruçÕes

Gerâis do DER/PR ediçáo 2023.

Todo canegamento de material asfáltico que chegar à obra, deve apresêntar o

certificado de Qualidade (Ensaios de Espêcificaçáo). Deve trâzertambém indicaçáo clara

da procedência, do tipo, da quantidadê do seu conteúdo e da distáncia de transporte entre

a Íonte de produçáo e o canteiro de serviço.
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5.2 - coNDtçôEs especÍrces
Todos os materiais utilizados devem salisfazer às especificações aprovadas

pelo DERyPR, conforme determina a êspecificação DER/PR ES-p 17123.

5.2.í - MATERTATS esrÁurco (EspEctFtcAÇÃo rÉcr.rrcls elrel:
Para execuçáo da pintura de ligaÉo será empregado emulsão asfáltica tipo

RR-1C

s.z.z - Água

Deve ser limpa, isenta de matéria orgánica, óleo, sal e outras substâncias
prejudiciais à ruptura da emulsão asfáltica. E empregada para diluiÉo ou recorte da

emulsáo asfáltica utilizada em sêrviços de pintura de ligação e pintura dê cura, na

quantidade nec€ssária que promova uniformidade na distribuição do ligante.

s.2.3 - DoSAGEM DA TAXA DE ApLtcAçÃo Do LTGANTE ASFÁLnco
ConÍorme determina a especificâÉo DER/PR - ES-p 17123, a taxa de

aplicaÉo do ligante asÍáltico deve obedecer à indicâÉo de projeto.

Considerando as condiçôes locais, inclusive ambientais, deve ser determinada

a taxa de aplicação de ligante asfáltico mais eficiente, como descrito a seguir.

Para execução da pintura de ligação será êmpregado emulsão asfáltica tipo

RR-2C.

O material betuminoso deverá ser aplicado por distribuidor sob pressáo, nos

limites de temperatura de aplicaçáo especificadas na DER/PR - ES-p 17123, na Íazáo

0,0005/t litros por metro quadrado, conformê determina o projeto.

Deve ser obseNado, após o tempo de cura requerido, normalmente de 4 a 6

horas, qual o teor total de emulsão e água que não provocou escorrimento do ligante para

os bordos e formou uma pelíotla supeÍÍicial consistente, sem excessos ou deficiências.

s.3 - ExEcuÇOEs:

2349
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A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e seguÍ:lnçâ

da obra ou do serviço é da executante.

Para a perfeita execuÉo e bom acompanhamenlo e fiscalizaçáo do serviço, sáo

definidos no documento "lnformaçÕes e Recomendações de Ordem Geral,', procêdimentos

a serem obêdecidos pêla executante e pelo DER/PR, rêlativos à execuÉo pÉvia e

obrigatória de segmento experimental.

A superficie a sêr pintada deve ser vanida, eliminado o pó e todo e qualquer

material solto, podendo também, ser necesúrio o emprego de jato de ar comprimido.

Antes da aplicaÉo do ligante betuminoso, no caso de bases de solos coesivos,

tratados ou não, a superfície da base deve ser levemente umedecida.

Nas demais superfícies a serem pintadas é permitido o ligeiro umedecimento,

visando facilitar a penetraÉo do ligante.

Aplica-se a seguir, o ligante asfáltico selecionado, recorlado ou nâo, e na

quantidade ou taxa de aplicação obtida experimentalmente conforme descrito em S.2, de

maneira mais uniforme possivel.

- A tempêratura de aplicaçáo do ligante asfáltico deve ser Íixada parâ câda tipo de ligante,

em funçáo dâ relação temperatura x viscosidade conespondente.

A fim de evitar a superposição de ligante nas juntas, devem se colocadas faixas

ou tiras de papel transversalmente à pista, de modo que o início e o término da aplicação

situem-se sobre estas faixas ou tiras de papel, as quais dêvem a seguir ser retiradas e

removidas para local ambientalmente coneto.

Havendo Íalha na aplicação do ligante, devê sêr imediatamente conigido com

o emprego do espargidor manual ("canêta"), ou em alguns casos, até mesmo com o

refazimento da pintura asfáltica.

Após a aplicação do ligante deve-se esperar o es@amenlo da água e

evaporaÉo em deconência da ruptura, nos casos de pintura de ligaçáo e pintura de cura,

ou a evaporação do solvente, nos casos de imprimaçáo.

2449

DisposiçÕês gêrais

a) Caso a açáo do tráfego e do tempo venha a produzir falhas ou tomara pintura

asfáltica fosca, diminuindo o seu poder ligante, deve ser aplicada uma nova pintura de

ligação. Esta medida pode ser dispensâda, se o revestimento previsto for executado por

pênetração (tratamentos superficiais e macâdame asfáltico).
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b) A pintura de cura deve ser aplicâda logo após a condusão das operaçóes

de compactaçáo e acabamento da camada tratada com aglomerante hidráulico.

c) Tanto a pintura de ligaçáo como a pintura de cura devem produzir película

de ligante delgada, sendo dispensável a penetraÉo na camada e indesejável o acúmulo

de ligante à supeíície.

d) A diluição em água da emulsão asfáltica utilizada na pintura de ligaÉo e na

pintura de cura dêve ser fêita no caminhão distribuidor, lomando-se os necessários

cuidados para assegurar a coneta proporção entre os dois componentes e a sua

necessária homogeneização.

e) O tempo de cura do serviço é Íunção do tipo de ligante asfáltico empregado,

das condiçóes climáticas e da natureza da supeÍfície da camada. Assim sendo, a

determinaÇáo do tempo necessário à liberaçáo da pintura é definida, em cada c.lso, em

funçáo das condiÉes particulares vigentes.

5.4 - EQUIPAMENTOS:

Todo equipamento, antes do início da execuÉo da obra, deverá ser examinado

pela fiscalizaçáo, devendo estar de a@rdo com especificação DER/PR ES-p í 7/23, sem o

que não será dada a ordem paÍa o início do serviço.

É obrigatório, para o início dos trâbalhos, quê o canteiro dê serviço êstêja

instalado, contando no minimo com a quantidade de êquipamentos indicada êm projeto,

dassmcados conforme descrito a seguir.

a) Equipamento dê limpeza:

- vassoura mecánica rotâtiva;

- compressor de ar;

- caminhão-pipa.

b) Equipamento de transportê e estocagem de material:

- tanquê para armazenamento do ligante asfáltico;

- tanque de depósito para água.

c) Equipamento para aplicação do ligante asfáltico:

2549
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- distribuidor de matêrial asfáltico (caminhão espargidor de asfalto) equipado

com bomba reguladora de pressão e sistema complêto de aquecimento, cÂpaz

de promover a aplicação uniÍorme do ligante, devendo possuir:

'lo) bana de distribuição do tipo "circulaçáo plena", que possibilitê ajustamentos

verticais e larguras variáveis de espalhamento;

20) tacômetro, termômetros e espargidor manual, sendo êste aplicável ao

tratamento de pequenas árêas e coneções localizadas.

6- coNsrRuÇÃo Do REVESilMENTo (coNCRETo BETUMtNoso
USTNADoAQUENTE)-CBUQ

6.1 - Generalidades

ConcÍeto betuminoso é o revestimento flêxível, resultante da mistura a quente,

em usina apropriada, de agrêgado mineral graduado, material de enchimento (Íiller) e
material betuminoso, espalhada e comprimida a quente. Sobre a base imprimada, a

mistura será espalhada, de modo a aprêsentar, quando comprimida, a espessura do

projeto.

Podem ser empregados os seguintes materiais betuminosos:

a) Cimentos asfálticos de penetraÉo 50-60, 8S-1OO e i00-í20;

b) Alcatrão tipo AP-12.

6.3 - Agrêgado Graúdo

O agregado graúdo podê ser pedra britada, esória britada, seixo rolado,

britado ou não, ou outro material indicado nas Especificaçóes Complementares e

previamente aprovado pela Fiscalização. O agregâdo graúdo deve se constituir de

fragmentos sáos, duráveis, livres de tonÕes de argila e substáncias nocivas. O valor

máximo tolerado no ensaio de dêsgaste Los Angeles, é de Soolo. Deve apresentar boa

adesividade. Submetido ao ensaio de durabilidade, com sutfato de sódio, não deve

apresentar perda superior a 12o/o, em 5 ciclos. O Índice de forma não deve ser inferior a

0,5.

2649
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6.4 - Agregado Miúdo

O agregado miúdo pode serdê areia, pó{e-pêdra ou mistura de ambos. Suas

partículas individuais devêrâo ser reslstentes, aprêsentar moderada angulosidade,

estando livres de tonôes de argila e de substâncias nocivas. Devêrá apresêntar um

equivalente de areia igual ou superior a 55ol0.

6.5 - Material de Enchimento (Filler)

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, inêrtes em

relação aos demais componentes da mistura, náo plásticos e que atendam à seguinte

granulometria:

Peneira porcentagem míníma, passando

No 40 100

No 80 95

No 200 65

Quando da aplicaÉo, devêÉ estar seco e isênto de grumos.

2749

Opcionalmentê, podeÉ ser determinada a porcentagem de grãos de forma

defeituosa, que se enquadrem na expressão:

1+g>6e
onde:

l- maior dimensáo dê gráo;

g - diámetro mínimo do anel através do qual o gráo pode passar;

e - afaíamento mínimo de dois planos paralelos, entrc os quais pode ficar

contido o grão.

Não se dispondo de anéis ou peneiras com crivos de abertura circular, o

ensãio poderá ser realizado utilizando-se peneiras de malhas quadradas, adotando- se a

fórmula:

l+ 1,25 g > 6 ê sendo g a medida das aberturas de duas peneiras, entre as

quais fica retido o grão.

A porcentagem de grãos defeituosos não podeÉ ultrapassar 20olo. No caso

do emprego dê esória britada, esta deve Ter uma massa especifica aparêntê

igual ou superior a 'l .100 kg/m3.
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6.6 - Composição da Mlstura

A composiçáo do concreto betuminoso deve satisfazer os Íequisitos do quadro

seguinte. A faixa a ser usada deve seraquela, qJjo diâmetÍo máximo seja igual ou inferior

a 2/3 da espessura da camada de Íevestimento.

Peneira poÍcentagem passando, em peso

mmC
1 1t2', 38,1

l" 25,4

3t4" 19,1 r00

1t2" 12,7 80-100

3/8" 9,5 70-90

Ne 4 4,8 44-72

Ne'10 2,0 22-fi
Ns40 0,42 8-26

Ne80 0,18 4-16

N0200 0,075 2-10

Portanto, a Faixa definida para este poeto será a "C", com CAP=5%

em relação ao volumo total. A densidade da mistura êquivale a 2,5Um!.

A q.rrva granulométrica, indicada no projeto, podeÉ apresentar as seguintes

toleráncias máximas:

mm

3tB" -'t 1t2', 9,5 - 38,0 7+

N0 40 - Nc 4 0,42 -4,8 5+

Ne 80 0,18 t 3

Ne 200 0,074 +2
Peneiras porcentagem passando, êm peso.
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Deverá ser adotado o Método para a verificação das condições de vazios e

estabilidade da mistura betuminosa, segundo os valores seguintes:

CAMADA DE CAMADA DE L|GAÇÃoRoLAMENT (B|NDER)

Porcentagem de vazios 3a5 5ao
Relações betumê-vazios 75 - 82 65 -72
Estabilidade minima

350k9(75 golpes)

350k9(75 golpes)250k9(50 golpes)

250k9(50 golpes)

Fluência 1/í00' 8- 188- 18

As Especifica@es Complementares fixaráo a energia de compactaçáo.

As misturas devem atender às especificaçóes da relaÉo betume-vazios ou

aos valores mínimos de vazios do agregado mineral dados pela linha inclinada do

seguinte ábaco.

6.7 - Equipamênto

Todo equipamento, antes do inicio da execuçáo da obra, deverá ser

examinado pela Fiscalização, devendo estar de acordo com esta EspecificaÉo, semo

que não será dada ordem de serviço.

6.7.1 Depósitos para Material Betuminoso

Os depósitos para o ligante betuminoso deverão ser câpazes de aquecer o

mâterial, às temperaturas Íixadas nas Especificaçõês. O aquêcimento deverá ser feito

por meio de serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo a não haver

contato de chamas com o interior do depósito. Deverá ser instalado um sistema de

circulaÉo, desembaraçada e contínua, do depósito ao mislurador, durante todo o período

de operaçáo. Todas as tubulações e acessórios deverão seÍ dotados dê isolamento, a fim

de evitar perdas de calor. A câpacidade dos depósitos deveÉ ser suficiente para, no

mínimo, três dias de serviço.

29-49

6.7.2 Depósito para Agregados
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6.7.3 Usinas para Misturas Bêtuminosas

A usina deve estar equipada com uma unidade classificadora de agrêgados,

após o secador, dispor de misturador tipo pugmill, com duplo eixo conjugado, provido de

palhetas reversiveis e removíveis, ou outro tipo capas de produzir uma mistura uniforme.

Deve, ainda, o misturador possuir dispositivo de descarga, de fundo ajustavêl e com

proteçáo metálica e escala de gooc a 21ooc, deverá ser fixado na linha de alimentaçáo

do asÍalto, em local adequado, próximo à descarga do misturado. A usina deveÉ ser

equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com escala em "dial", pirômetro

elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga do

secador, para registrar a temperatura dos agregados.

6.7 .4 Acabadora

O equipamento para espalhamenlo e ac€bamento deverá ser constituído de

pavimentadoras automotrizes, elpazes de espalhar e conformar a mislura no

alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras deveÉo ser equipadas

com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamênte nas faixas, e possuir

dispositivos Íápidos e eficientes de direçáo, além de marchas para a frente e para trás.

As acâbadoras deverão sêr equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento

dos mesmos à tempêratura requerida, para a colocaçáo da mistura sêm

inegularidades.

6.7.5 Equipamento para a Compressão

O equipamento para a compressão será constituído por rolo pneumático e rolo

mêtálico liso, tipo tandem, ou outro equipamênto aprovado pela Fiscalização. Osrolos

@mpressores, tipo tandem, devem ter uma elrga de I a 12 t. Os rolos pneumáticos,

autopropulsores, devem ser dotâdos de pneus que permitam a calibragem de 35 a ,l20

libras por polegada quadrâda.

30-49

Os silos deveÉo Ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a câpacidade

do misturador e serão divididos em compartimentos, dispostos de modoa separar e

estocar, adêquadamente as fraçÕes apropÍiadas do agregado. Cada compartimento

deverá possuir dispositivos adequados de descarga. Haverá um silo adequado para o
'Íillef , conjugado com dispositivos para a sua dosâgem.
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O equipamênto em operação dêve ser suÍiciente para comprimir a mistura à
densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade.

6.7.6 Caminhões para Transporte da Mistura

Os caminhóes, tipo basculante, para o transporte do concreto betuminoso,
deverão ter caçambas metálicas robuslas, limpas e lisas, ligeiramente lubriÍicadas com
água e sabáo, óleo cru fino, óleo parafinico, ou solução de cal, de modo a evitar a

aderência da mistura às chapas.

6.7.7 Execução

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser dêterminada para

cada tipo de ligante, em funçáo da relação temperatura-úscosidade. A temperatura

convêniente é aquela na qual o asfalto apresênta uma viscosidadê situada dentro da faixa
de 75 a 150 segundos. saybolt-Furol. Entretanto, não devem ser feitas misturas a

lemperaturas inferiores a 107oC e nem superiores a 17loC.

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 1ooC a 1SoC, acima
da lempêratura do ligante betuminoso. A tempeÍatura de aplicaçáo do alcatrão sêrá

aquela na qual a viscosidade Engler situe-se em uma faixa de 25 r 3. A mistura, neste
caso, não deve deixar a usina com temperatura superior a i06oC.

ô.7.8 Produção do ConcÍsto Betuminoso

A produçáo do concreto betuminoso é eÍetuada em usinas apropriadas,

conforme anteriormente especiÍicado.

6.7.9 Transporte do Concrsto Etetuminoso

O @ncreto betuminoso produzido deverá ser tránsportado, da usina ao ponto

de aplicação, nos veÍculos basculantes antes especificados.

Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura

especificada, cada cârÍegamento deverá ser cobêrto com uma lona ou outro material

aceitável com tamanho suficiente para proteger a mistura.

6.7.í0 Distribuição e Compressão da Mistura
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As misturds de concreto betuminoso devem ser distribuídas somêntê quando

a tempêrâtura ambiente se encontre acima de íooC, e com tempo não chuvoso. A

distribuição do concreto betuminoso dêve ser feita por máquinas acâbadoras, conforme
já especificado.

Caso ocorram inegularidades na superfície da camada, estas deverão ser

sanadas ela adição manual de @ncreto betuminoso, sendo êsse espalhamentoefetuado

poÍ meio de ancinhos e rolos metálicos. lmediatamente após a distribuiçáo da concrelo

betuminoso, tem início a rolagem como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais

elevada que a mistura betuminosa possa suportar, temperatura essa, Íixada

experimentalmente , para cada caso.

A temperatura recomendável para a compressão dâ mistura é aquela na qual

o ligante aprêsente uma viscosidade , Saybolt-Furol, de 140 i 15 segundos, para o

cimento asÍáltico ou uma viscosidade especíÍica, Engler, de 40 - S, para o alcatráo.Caso

sejam empregados rolos de pneus, de pressão variávê|, inicia-se a rolagem com baixa

pressão, a qual seÉ aumentada â medida que a mistura vai sendo compactada, e ,

consequentemente supoÍlando pressões mais elevadas.

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuamente

em direçáo ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevaçáo, a compressáo

deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada de rolo deve

ser recoberta, na seguinte, de pelo menos, a metade da largura rolada. Em qualquer

caso, a operaÉo de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a

compactação especificada. Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção

e inversóes bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o

revestimenlo reém-rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente,

de modo a evitar a adesão da mistura.

6.7.í 1 Abertura ao Trânsito

Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem tránsito, até o

seu completo resfriamento.

6.7 .12 Controle de Qualidade do Material Betuminoso

O controle de qualidade do material bêtuminoso conslará do seguinte

a) para cimento asfáltico:
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1 ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para todo canegamento que chegar à

obra;

1 ensaio do ponto de fulgor, para cada í00

t;í índice Pfeiffer, para cada 500 t;

í ensaio de espuma, para todo canegamento que chegar à obra;

b) para alcatrão:

1 ensaio de flutuaçáo, para todo canêgamento que chegar à

obra;1 ensaio de destilação, para cada 500 t.

6.7.í 3 Controle de Qualidade dos Agregados

O controle de qualidade dos agrêgados constará do sêguinte:

2 ensaios de granulometria do agregado de cada silo quênte, pordia;

I ensaio de desgaste Los Angeles, por mês, ou quando houver variaçáo da

natureza do material;

í ensaio de indice de forma, para câda 900m3.

í ensaio de equivalente dê areia do agregado miúdo, por dia;

1 ensaio de granulometria do material de enchimenlo (filler), por dia;

6.7 .14 ContÍolê de Quantidade dê Ligante na Mistura

Devem ser efetuadas duas extrações de betume, de amostras coletadas na

pista, depois da passagem da acabadora, para cada dia de I horas de trabalho. A
porcentagem de ligante podeÉ variar, no máximo, 0,3olo do fixado no projeto.

6.7.í5 Controle da Graduação da Mistura de Agregados

Será procedido o ensaio de granulometria da mistura dos agregados

resultantes das extrações citados no item anterior. A olrva granulométrica deve

manter-se contínua, enquadrando-se dentro das tolerâncias especiÍicadas.

6.7.í 6 Controle de Temperatura

SeÉo eÍetuadas quatro medidas de temperatura por dia, em cada um dos

itens abaixo discÍiminados:

a) do agregado, no silo quente da usina;

b) do ligante, na usina;
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6.7.17 Controlê das Características Marshall da Mistura

Dois ensaios Marshall, com três corpos de prova cada, devem ser realizados

por dia de produçáo da mistura. O valor da estabilidade deverá estar acima do

especificâdo. As amostras devem ser retiradas após a passagem da acabadora e antes

da compressão.

6.7.í 8 Controle De Compressão

O controle de compressão da mistura betuminosa deveÉ ser feito,

preferencialmente, medindo-se a densidade aparênte de corpos de prova extraídos da

mistura comprimida na pista por meio de brocas rotativas.

Na impossibilidade de utilização deste equipamento admite-se o procêsso do

anel de aço. Para tanto, coloca-se sobre a base, antes do espalhamento da mistura, anéis

de aço de 10 cm de diâmetro intemo e de altura de Smm inferior à espessura da camada

comprimida. Após a compressáo são retirados os anéis e mediada a densidade aparente

dos corpos de prova neles moldados.

Deve ser realizada uma determinação cada 500 m de meia pista, não sendo

permitidas densidades inferiores a 95% da densidade do projeto.

O controle de compressão poderá também ser feito medindo-se as

densidades aparentes dos corpos de prova extraídos da pista e comparando-as com as

densidades aparentes de corpos de prova moldados no local. As amostras para a

moldagem destes corpos dê prova deverão ser colhidas bem próximo do locâl onde serão

realizados os furo ê antes da sua compressão. A relação entrê estas duas densidades

não deveÉ ser inferior a 100%.
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c) da mistura betuminosa, na saída do misturador da usina;

d) da mistura, no momento do espalhamento e no início da rolagem na pista.

Em cada caminháo, antes da descarga, será feita, pelo menos, uma leitu€

da têmpêratura.

As temperaturas dêvem satisfazer aos limites especificados anteriormente.

6.7.í I Controle da Espessura

Será medida a espessura por ocasião da extraÉo dos corpos de prova na

pista, ou fazendo o nivelamento, do eixo e dos bordos, antes e depois do espalhamento
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e compressão da mistura. Admitir-se-á variação de 1oo/o, da espessura de projeto, para

pontos isolados, e alé 5o/o de redução de espessura, em '10 medidas sucessivas.

6.7 .20 Controle Acabamento da SupêrÍície

Durante a execrrçáo deverá ser feito o controle de acabamenlo supeÍficial do

revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00 m e outra de 0,90 m, colocadâs

em ângulo reto e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. A variaÉo da

superfície entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder 0,5 cÍn, quando

verificada com qualquer das duas reguas.

7 . PROTEçAO VEGETAL

Seguir conforme orientação DER/PR ESOC 1545 - Protêção Vegetal.

DeveÉ ser executado acostamento de 2,00 metros para cada lado com o plantio

de grama em placas, com o objetivo de contenção de erosão.

Após a conclusão do trecfio pavimentado podeÉ iniciar o planüo de grama.

O preparo e readequação do solo será êm conjunto com os serviços de

tenaplanagempara a readequaÉo da faixa de rolamento ao longo do trecfio, @ntendo:

remoção de solos molês ê de baixa fertilidade e com presença de sêdimentos;

- EscariÍicação;

- Atenamento:

- CompaclaÉo;

- Revolvimento mêcânizado (processo de nivelamento do têneno).

Com a execuçáo dos serviços citados acima, extingue-se o uso de equipamentos

implementos agrícolas para preparo e revolvimento do solo.

Deverá ser utilizado calcário na proporçáo de í Íonelada por hectare. A

aplicâção deverá serdo tipo 'cobeÍtura", ou seja, aplicada após o plantio.

Poderá utilizar o NPK, N (nitrogênio), P (fósforo) e K (Potássio). A proporçáo

deverá ser 04:14:08, com 500 kg por heciare. A aplicaçáo deveÉ ser do tipo "cobertura",

ou seja, aplicada após o plantio.
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A grama deve ser molhada uma vez por semana, durante 45 dias para assegurar

o pleno desenvolvimento da mesma caso haja estiagem.

7. stNALrzAÇÃo oe rnÂrusrro

7.1 SinalizaçãoHorizontal

A sinalizaÉo horizontral tem a finalidade de tÍansmitir e orientar os usuários

sobre as condições dê utilização adequada da via, compreendendo as proibiçôes,

restrições e informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma

a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego.

A sinalizaÉo horizontal é classificada segundo sua função:Ordenar e canalizar

o fluxo de veículos;

Orientar o fluxo de pedestres;

Orientar os deslocamentos de veículos em função das condiçôes Íísicas da

via, tais como, geometria, topografia e obstáculos;

Complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou

indicaçáo, visando enfatizar a mensagêm quê o sinal transmite;

Rêgulamentar os casos prêvistos no Código de Trânsito Brasilêiro (CTB).

Em algumas situaçôes a sinalizaçáo horizontal atua, por si ú, como

controladora de fluxos. Pode sêr empregada como reforço da sinalização vertical, bem

como ser complêmentada com dispositivos auxiliares.

lmportáncia

A sinalização horizontal:

. Permite o melhor aproveitamento do espaço üário disponível,

maximizando seuuso

o Aumenta a segurança em condições adversas tais como: neblina, cfluva ê
noite;

o Contribui paÍa a redução de acidentes;

. Transmite mensagens aos condutores e pedestres.

. Apresênta algumas limitaçôes:

3649
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. Reduzir a durabilidade, quando sujeita a tráfego intenso;

. Msibilidade deÍiciente, quando sob neblina, pavimento molhado, sujeira,

ouquando houver tÉfego intenso.

PadÉo de formas e cores

A sinalizaÉo horizontãl é constituída por combinações de traçado e cores

que dêfinem os diversos tipos de marcas viárias.

Padrão de formas:

o Contínua: conesponde às linhas se interrupçáo, aplicadas em trecho

especíÍico de pista;

. Tracejada ou Seccionada: conespondê às linhas intenompidas,

aplicadas emcadência, utilizando espaçamentos com extensão igual ou maior que o

trrço;

o Setas, Símbolos e Legendas: conespondem às inÍormaçóes representadas

em forma de desenho ou inscritas, aplicadas no pavimento, indicando uma situaçáo ou

complementando a sinalização vertical existentê.

Padrão de cores:

. Amarela, utilizada para:

- Separar movimentos veiculares de fluxos opostos;

- Regulamentar ultrapassagem e deslocamento lateral;

- Delimitar êspaços proibidos para estacionamênto e/ou parada;

- Demarcar obstádlos transversais à pista (lombada).

. Branca, utilizada para:

- Separar movimentos veiculares de mesmo sêntido;

- Delimitar áreas de cirdlaçáo;

- Delimitar trechos de pistas, destinados ao êstacionamento regulamentado

de veÍculos em condiÉes especiais;

- Regulamentar faixas de travessias de pedestres;

- Regulamentar linha de transposição e ultrapassagem;

- Demarcar linha de retenÉo e linha de "Dê a preferência";

- lnscrever sêtas, simbolos e legendas

. Vermêlha, utilizada para:
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- Demarcar ciclovias ou ciclofaixas;

- lnscrever simbolo (cruz).

. Azul, utilizada como base para:

- lnscrever símbolo em áreas especiais de estacionamento ou de parada para

embarque e desembarque para pessoas portâdoras de deficiência Íisica.

. Prela, utilizada para:

- Proporcionar conlraste entre a marca üária/inscriçáo e o pâvimento,

(utilizada principalmente em pavimento de concreto) não constituindo propriamente umâ

cor de sinalizaçáo.

A utilizaÉo das cores deve ser feita obedecendo-sê aos critérios abaixo e

ao padráo Munsell indicado ou oulro que venha a substituir, de acordo com as normas da

ABNT.

Cor Tonalidade

Amarela 10 YR
7 ,5t14

N 9,5

Vermelha 7,5 R 4t14

Azu I 5 PB 218

Preta N 0,5

Dimensóes

As larguras das linhas longitudinais são dêÍinidas pela sua funÉo e pelas

características ísicas e operacionais da úa.

As linhas tracejadas e seccionadas sáo dimensionadas êm funçáo do lipo de

linha e/ou da velocidade regulamentâdâ para a via.

A largura das linhas transversais ê o dimensionamento dos símbolos e

legendas sáo definidos em funçáo das caracterÍsticas físicas da via, do tipo de linha e/ou

da velocidade regulamentada para a viâ.

Materiais

Diversos materiais podem ser êmpregados na execuçáo da sinalização

horizontal. A êscolha do material mais apropriado para cada situação deve considerar os

seguintes fatores: nalureza do projeto (provisório ou permanente), volume e classificaÉo
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do tráfego (VDM), qualidade e üda útil do pavimento, freqüência de manutenÉo, dentre

outros.

Na sinalização hoÍizontal podem ser utilizadas tintas, massas plásticas de dois

componentês, massas termoplásticas, plásücos aplicáveis a frio, películas pré- fabricâdas,

dentre outros.

Para proporcionar melhor visibilidade notuma a sinalização horizontal deve

ser sempre retronefl etiva.

Nos trechos ondê a ciclovia conflila com a pista de rolamento de veÍculos,

sêrão executadas as passagens sinalizadas conforme detalhe da p"anc,É 12-17,

Detalhes e Especmcações - Sinalização Verticâl e Horizontal. Nas passagens sinalizadas

a pintura das faixas (branca e vermelha) será feita com a utilização de tinta termoplástica

(mais resistente à abrasáo e às altas temperaturas) com micro esÍeras refletivas (para

mêlhor visualizaÇão sobre qualquer condiÉo). Nos demais trêchos será utilizada tinta

comum e sem micro esfêras (cores branca, amarela e vermelha).

Aplicação e manutenção da §nalizaçáo

Para a aplicaçáo de sinalização em superficie com revestimênto asfáltico ou

de concreto novos, deve ser respeitado o período de cura do rêvestimento. Caso não

seja possivel, a sinalizaÉo podeÉ ser execulada com material temporário, tal como tinta

de durabilidade reduzida;

A superfície a sêr sinalizada deve estar seca, livre de sujeirâ, óleos, graxas ou

qualquer outro material quê possa prejudicâr a aderência da sinalizaÉo aopavimento;

Na reaplicaÉo da sinalizaÉo deve haver total superposição entre a antiga

e a nova marca/inscriçáo viária. Caso não seja possível, a marcaÍnscrição antiga deve

sêr deÍinitivamente removida.

Classificação

A sinalizaÉo hoÍizontal é classificada em:

Marcas Longitudinais - separam e ordenam as conentes de tÉfego;

Marcas Transversais - ordenam os de§locamentos frontais dos veiculos

êdisciplinam os deslocamentos de pedestrês;

Marcas de CanalizaÉo - orientam os fluxos de tÉfego em uma via;
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Marcas de Delimitação e Controle de Parada e/ou Estacionamento -
delimitam e propiciam o controle das áreas onde é proibido ou regulamentado o

estadonamento e/ou a parada de veículos na via;

lnscriçóes no Pavimento - melhoram a percepçáo do condutor quanlo as

caracÍerísticas de utilizaçáo da üa.

MARCAS LONGITUDINAIS

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráÍego,

definindo a parte da pista destinada à circulação de veículos, a sua divisão em faixasde

mesmo sentido, a divisáo de fluxos opostos, as faixas de uso exclusivo oupreferencial de

espécie de veículo, as faixas reversiveis, além de estabelecer as rêgras de ultrapassâgem

e transposiçáo.

. As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplâs, têmpoder

de regulamêntâção, separam os movimentos vêicularês de fluxos opostos e

regulamentam a proibiçáo de ultrapassagem ê os deslocamentos laterais, exceto para

acesso a imóvel lindeiro;

. As marcâs longitudinais amarelas, simples ou duplas sêccionâdas ou

tracejadas, náo têm podêr de ÍegulamentaÉo, apenas ordenam os movimentosveiollares

de sentidos opostos;

. As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a

pista (linha de bordo) e para separar faixas dê trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste

caso, têm poder de regulamentaçáo de proibição de ultrapassagem e transposiÉo;

. As marcas longitudinais brancâs, seccionadas ou tracejadas, náo têm podeÍ

de regulamentaçáo, apenas ordênam os movimentos veiculares de mêsmo sentido.

De acordo com a sua funçáo as Marcas Longitudinais são subdivididas nos

sêguintes tipos:

. Linhas de divisáo de fluxos opostos (LFO);

. Linhas de divisáo de fluxos de mesmo sentido (LMS);

. Linha de bordo (LBO);

. Linha de continuidade (LCO).
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Linhas de divisão dê fluxos opostos (LFO)

As marcações constituidas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO)

separam os movimentos veiculaÍes de sentidos opostos e indicam os trechos da via em

que a ulúapassagem é permitida ou proibida.

Apresêntam-se nas seguintes formas:

. Linha Simples Continua (LFO-1);

. Linha Simples Seccionada (LFO-2);

. Linha Dupla Contínua (LFO-3);

r Linha Contínua / Seccionada (LFO-4);

. Linha Dupla Seccionada (MFR).

Linha simples contínua (LFO-1)
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Definição: A LFO-I divide lluxos opostos de circulaçáo, delimitando o espaço

disponível para cada sêntido e regulamentando os trecfios em que a ultrapassagem e

os deslocâmentos laterais são proibidos para os dois sentidos, exceto para

acesso a imóvel lindeiro.

Cor: Amarela

Dimensôes: A largura da linha deve ser de 0,12 m.

Princípios de utilizaÉo: A LFO-í pode serutilizada em toda a extensáo ou em

trechos de via com sentido duplo de circulação e largura inferior a 7,00 m e/ou baixo

volume veicular, principalmente onde haja problema de visibilidade para efetuar a

ultrapassagem em pelo menos um dos sentidos de circulaÉo.

Colocação: Em geral é aplicada sobre o eixo da pista de rolamento, ou

deslocada quando estudos de engenharia indiquem a necessidade.

7.2 - Sinalização Vertical

Sinais de regulamentaÉo

Com o objetivo de facilitar seu entendimento, escolha e aplicaçáo, os 51

(cinqüenta e um) sinais de regulamentaÉo estáo agregados em I (oito) grupos, alguns

também êm subgrupos, conforme sua natureza, função, caraderística e aspecto do

tÉnsito que regulamentam.

Abrangência dos sinâis

A maioria dos sinais de regulamentação tem validãde no ponto em que está

implantado ou a partir deste ponto. Outros têm sua validade na face de quadras onde

estáo implantados vinculados à sinalização horizontal ou às informaçÕes

complemêntares.

Formas e cores

A forma padráo do sinal de regulamentaÉo é â circular, e as cores sáo

vermelha, preta e branca. Constituem exceção, quanto à forma, os sinaisR-í -
'Parada ObrigatóÍia" e R-2 - "Dê a Prefêrência"

Caracterisücas dos Sinais de Regulamentação
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Letrâs Preta

Características dos Sinais R-í e R-2

Características das lnformações ComplementaÍes

Cor

Fundo Branca

Orla intema (opcional) VeÍmelha

Orla externa Branca

TaÍ!a vermêlha

Legenda Píetê

A utilizaçáo das corês nos sinais de regulâmentiaçáo deve sêr feita

obedecendo-sê aos Critérios abaixo e ao padráo Munsell indicado.

CorForma

Fundo Brancâ

Simbolo Preta

Ta rlâ Veímelha

VermelhaOrlâ

Sinal
Cor

Forma Códi9o

R-1

Fundo Vermêlha

OÍla rntêrne Brâncâ

Orlâ externa Vermelha

Letras Branca

R-2

Fundo

Orlâ Vermelhe
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Cor
PadÍão ll{lnaell

(P*r)
Utillração nos sinaiú de Ícgulamênteção

vêrmelha 7 ,5 R 4t14
fundo do sinal R.1:
orla ê târia dos sinâis de regulâínenteÉo êm geral.

prêtâ N 0,5 simbôlos e lêgendas dos srnais de rêgulamentaÉo

branca N 9,5
fundo de sinais de rêgulamentação:
lêtras do $nâl R-'1.

R - rêd -vermêlho
N - neutral (cores absolutas)

Dimênsõês

Devem sêr sempre observadas as dimensÕes mínimas estabelecidas por

tipo de üa conforme tabelas â seguir:

Dimensóes recomendâdas - sinais de forma circular

Via
Diâmetro

(m)

Tarla

(m)

Orla

(m)

UÍbâne

(d6 trânsito rápido)
0,75 0,075 0,075

Uàana

(dêmais vias)
0.50 0,050 0.050

Rural (esrada) 0,75 0,075 0.075

Rural (Íodovia) 1.00 0.100 0.100

Dimensôes recomendadas - sinal de forma octogonal - R-l

Via
1ádo

(m)
OÍla intêma
branca (m)

OÍla êxt€rnâ
vermelha (m)

Urbâna 0,35

0.35

0,028 0,014

Rural (estrada) 0.028 0,014

Rural (Íodovia) 0,50 0.040 0.020

Retronefl etividade e iluminação
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Os sinais de regulamentação podem ser aplicâdos em placas pintadas,

retronefletivas, luminosas (dotadas de iluminação intema) ou iluminadas (dotadas de

iluminaçáo extema frontal).

Nas rodovias ou úas de trânsito rapido, náo dotadas de iluminação públicaas

placâs devem ser retronefletivas, luminosas ou iluminadas.

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-í),

"Dê a Prefeéncia" (R-2) e de 'Velocidade Máxima" (R-19) sejam, no mínimo,

retronefleüvas. Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilizaÉo

das placas retronefletivas, luminosas ou iluminadas em via§ com deÍiciência de

iluminaçáo ou situaçôes dimáticas adversas.

As placas confeccionadas em material retronêfletivo, luminosas ou iluminadas

devem apresentaro mêsmo formato, dimensões e cores nos períodos diumos e notumos.

Materiais das placas

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a

confecçáo das placas de sinalização são o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira

imunizada. Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais sáo as üntas e

películas.

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura

eletrostática. As películas ulilizadas são: plásticas (não retronefletivas) ou retronêfletivas

dos seguintes tipos: de esÍeras inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentês

prismáticas, a serem deÍinidas de acordo com as necessidadês de projeto.

PodeÍáo ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que

garantam as características essenciais do sinal, durante loda sua vida útil, em quaisquer

condiçóes dimáticas, inclusive após execução do procêsso de manutenção. Em funÉo

do comprometimento com a seguÍança da via, náo deve ser utilizada tinta brilhante ou

películas retrorefletivas do tipo "esferas expostas'. O verso da placa deveÉ ser na cor

preta, fosca ou semifosca

Suporte das placas

Os suportes devem ser dimensionados e íixados de modo a suportar as

cargas próprias das placas e os esforços sob a açáo do venlo, garantindo a coneta

posiçáo do sinal.
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Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em

sua posiÉo permanenle e apropriada, êvitando que sejam giradas ou deslocadas. Para

fixaÉo da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadorês adequados de forma

a impedir a soltura ou deslocamento da mesma.

Os materiais mais utilizados para conÍecÉo dos suportes são aço e madeira

imunizada. Outros materiais existentes ou surgidos à partir de desenvolvimento

tecnológico podem ser utilizados, desde que possuam propriedades Íisicas e químicas

quê garantam, suas características originais, durante toda sua vida útil em quaisquer

condições climáticas.

Em determinados câsos as placas podem serfixadas em suportes êxistentes

usados para outros fins, tais como, postes de iluminação, colunas ou braços de

sustentação de grupos semafóricos.

Por questão de segurança e visibilidade é recomendável, quando possível,

que a estrutura dê viadutos, pontes e passaÍêlas seja utilizada como suporte dos sinais,

mantida a altuÍa livre destinada à passagem de veículos.

Os suportes devem possuir coÍes neulras e formas que não interfiram na

interpretaÉo do signiÍicado do sinal. Não devêm constituir obstáculos à segurançade

veículos e pedestÍes.

Para sinais usados temporariamente, os suportes podêm ser poÍtáteis ou

removíveis com câracterísticas de forma e peso que impeçam seu deslocamento.

Regulamentaçáo de Preferência de Passagem

Rêfere-se aos sinais que determinam os fluxos de veículos quedevem parar

ou dar preferência de passagêm em uma intêrsêção. São caractêrizados, a seguir,os

sinais:

R-1 - "Parada obrigatória'

R-1

Sinal: Parada obrigatória.

Significado: Assinala ao crndutor que deve parar seu veículo antes de entrar

ou cruzar a üaipista.

PARE

46-49
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Princípios de utilizaçáo: O sinal R-l deve ser utilizado quando se deseja

reforçar ou alterar a rêgra geral de direito de passagem prevista no art. 29, inciso lll, do

CTB.

Seu uso devese restringir às situações em que a parada de veículos for

realmente necessária, sendo insuficiente ou perigosa a simples reduçáo da velocidâde,

ou quando ocoÍTeí uma das condiçôes abaixo:

. onde o risco potencial, ou a ocoflência de acidentes,

demonstresua necessidade;

. nas interseções sem controle por semáforo, em área que tenha grande

número de interseções semaforizadasi

' nas passagens de nivel não semaforizadas;

. em vias transversais, junto a interseções com vias consideradas

preferenciais, devido suas condi@es geométricas, de volumedê tráfego ou continuidade

Íisica;

. em intêrseçóes em que a via considerada sêcundária aPresenta visibilidade

restrita.

Posicionamento na via: A placa dêvê ser colocada no lado direito da

via/pista, o mais próximo possível do ponto de parada do veÍculo.

Em pistas com sentido único de circulação, em que o posicionamênto da placa

à direita não apresentê boas condições de visibilidade, este sinal pode ser repelido ou

colocado à esquerda. Em pistas com sentido único de circulaçáo, com duas ou mais faixas

de trânsito, com grande volume de lráfego, recomenda-se o uso de placa contendo o sinal

R-1 em ambos os lados. Quando a via secundária interceptar a via que tem preferência

de passagem êm ângulo agudo, a posiÉo da placa R-1 deve sertal que não gere dúvidas

aos usuários.

Em vias urbanas, a placa deve ser crlocada no máximo a '10,0 m do

prolongamento do meio-fio ou do bordo da pista transversal. Em vias rurais, a placâ deve

sêr colocada no minimo â í,5 m, e no máximo a 15,0 m do prolongamento do meio-fio ou

do bordo da pista transversal. A placa pode ser uülizada suspensa sobre a pista.

Relacionamento com outras sinalizações: PodeÉ úr acompanhado porlinha

de retenÉo e/ou pela legenda "PARE". Quando não for possível garantir a distância de

üsibilidade do §nal R-1, deve ser colocada antes uma placa contendo o sinal A-
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15 "Parada Obrigatória' à frente, que pode ser complementâdo por informação

indicando a distáncia do ponto de parada.

Enquadramento: O desrespeito ao sinal R-l elracleriza infraÉo prevista no

art. 208 do CTB.

8 -CRITÉR|OS DE MED|çÃO E PAGAMENTO

A mêdição e pagamênto dos seíviços serão realizados de acordo com as

quantidades efetivamente realizadas, de acordo com as unidades dos itens de serviço da

Planilha de Preços Contratual, limitados às especificâçóes e quantitativos do Projeto, cuja

elaboraçáo do Projeto Executivo é de responsabilidade da Contratada. Eventual alteraÉo

so será permitida com prévio conhecimênto da FISCALIZÁÇÃo.

Pérola, 28 de mâio de 2024

Prefeitura Municipal de Pérola

DALIANE Asínado de íôrmà
dioitdlool DALIANt

GOMES BATISTA cótat i ennst o

ZAINA:0463'l 7l ZAINA:0463171 lesT
Dàdos:2024 11.01

1957 i6:43:20-03'oo'

DALIANE GOMES B. ZAINA
Engenheira Civil e Engenheira Agrônoma

CREAJPR 100736/D

0c01?0
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Consêlho Regionsl dor Técnicos Industriaia (,4

TRT OBRÂ / SERV!çO
No cFT2403158439

INICIAL

_ l. Rêspoosávêl Íécnicolal
HELTO DOS SÂNTOS GO çÂLVES
Tttuto profssionat: TÉcMco EM EDlFlcÀçÔEs, Écmco EM MElo aMBIEMÍE ÍÉctllco EM

acRiMEt{suRA, EspEctaltzaÇÁo EM GEoRREFERENCIaMENTo, ÍÉc lco EM
otdi c

Empí6sâ contÍetâde ToPoGEO AMBIEiÍTAL ASSESSOÍüA E COiISULÍORA LIDA

Açãolníitucionel t{Et{HUM

- 

3. Ddos d. Obíals.ívlço

Berrro JÂRIIM cRlsTAL

UF PR

Re gistro: 03841)262900

Registo: 091t5t2t000ím

CNPJr 09.115.E2EÍ)0O150
__ 2. coitrdtâmê

Coniatante: i,lrnlcldo dG Fóroh CPFICNPJ: tíJraí$Íü01-70
Logradouro: AvENtoa E) a PÉRoLA aYl[GTot{ M: Í8o0

Críplêmento: Bãiro: callllo

OdEdê: PÉROLA UF: PR CEP: I751OO
Pels: BrrCl
Têlofoner Emaili

Confato:làoatp-lllc.do Cêlebredoom:0ítr1r2ml

Valor: R! 3a.1m,ü) Tipo dê contrataÍite: PE3sOA JURIÍICA O€ ORETo PUaUCO

Logradouro: ESTR OA PERIMETRAL

Coíplêmêntol

Odâde: PÉROLÁ

Íeletoi6: Emaill

Coordenad6 Geográfces: Ltttudê: -23.t0307t Ldtgltüdê: §3.6tr 9t0
Detâ de lnicio: 0íroÍr 2a Previsáo dêtérmino: S0n6r202a

Êindidadê: Orí.D

Propne{árjo(a): MunlclPlo dê FêroL

NÓ: srN

CEP: t7s/grltr

CPF/CNPJ: t1.a7t.13mfi -70

- 

,t. Atlvldadê Íácnlcá

13 - PROJETO

2't - LAUoo > cFT -> oBRAS E sERl/lÇos - coNsrRuçÃo clvlL.>í50í3- lMóvEL URBANo

21 - LÂuoo > cFr -> oBRAs E sERVtÇos - coNsÍRUÇÃo cML -' lA@@ - INSTAI-ACoES
URBÁ'IAS. INFRÀESÍRUÍURA URBANA

AÉr a conclusôo das atividades técnicás o FofssiorEl deveá proceder a bsixâ dêdê ÍRT

- 

5. Ob6erv.çôê3

Lêventámento topogÉfco e elaboraÉo de p€rcc€Íes e proietos êm atêíldimento âo CoÍlrôto n' 15/2023. Prêgáo Prêseocial 112@

_ 8- Vâbr
Valor do TRT: Ri62,57 Pago êm: 0al01í202,ú Boleto 8236528398

- 

7. Assiaaturas

Ouafltidade

25,0(m

ã.«m

Unidade

tB

ha

VALDETT CARLOS
OLIVEIRA GONCÂLVES

DA
cUNHA:52409872972

Âsn ô d. ídm diqlt l p..
VATDETE CAXIOS OLJVEI(^
GO|{C tvrs o^
cuNHÀ52tO9872972
Drdo§ 202,1 10:,1 08::l5l 5 {3'00'

CONçÀLVES coÍrtírt í.: irhtrkipio d. PêÍob
CiIPJ: A!.47a.133/0OOl-r0

Doqrrn€oto as§n8do elelíonicameÍne por meio do SINCETI do(a) Té.tico(a) lndi.EtÍial HÊLTON mS SANTOS

GONÇALVES com regidro @402629G ne datã e tÉ"a: Bn12A4 17n/4 e lP

2@1:1284:ff)'l c:bdê1:c02:ffi/:7c15:3e7í, com o uso dê login ê sênlE.

A âulentacidade derse TRT pod€ seÍ veífcada no erúêíeço lüp6r/coÍporaiivo §ncêtinêl bl/ptôl.cd com a

clE\ê: C573 ôu por meio do ORCodê ao lado.



Anotação dê RêtporÉâbiliLdê T&nica - ART
Lêi no 6.49E de 7 dê d€uÊmbro dê 1977 CREA.PR

consêlho Regbnâl d€ Engênhariô e Agronomh do P.r.ná

: ri , r \
'oa{trà'11,- ,-

ART de Obra ou Serviço
L720246tr7234
SubmuiÇâo sêm Cugo à 1 72024245É85

RNP í70ô9549i8

caÍtetÍa PR-í00736/D

1. RGspohráv.l Técn i.o

DALIANE GOMES BATISTA ZAINA

ENGENHEIRA AGRONOMÀ ENGENHEIRA CIVII,

2. D.do. do Coatr.to

corrratarie MUNICíPIO DE PÉROLA

AVENTDA PÉRoLA BYTNGToN, 18oo

CENTRO. PEROT,A/PR 8754GOOO

Corffio: (Sem número)

\âk : Rt 1,m

Cdebraô em: O3n1lX24
l]po d. conlÍdaíúei Pessoâ Juídica (Direito PúUico) bíasaleira

7. Assinaruras

Do(umento assinado êlêtronicamênte por DÂu,ANE 6OMES EATISÍA ZAINÀ
rêgistro Oea-PR PR-1m736D, nâ áreà restrita do profissional com úso de lo8in

e senha, na data 24l1Ol2O24 ê hora 06hú.

C@dtíd.. c.qÉtlc..t -23.U1482 x -53,688777

cNPJ: E'!.478.í33tr[)i-70

quanddâde

36240,@
24160,00
36240.00

36240,00
17015,62
30200,00
30200,m

CNPJ 81 .478.133,000'l -70

ÂRÍ lsentâ

nidadeU

ÍEstudo de viabilidade ambienlall de Plano de Conbolí Anbi lal-PCA
IPÍojdtol de q leivamqto

lDimensionamento, ElaboraÉo dê orçamênto. Exeo]Éo de desenho técnico, Ptqeto)do pavim@taçb asíáltica
paÍa vtas utbü1as

lPrclelo) de sinalizqáo viána

lProjeto] de §slêínas dê drênagem para ob.as civis caixa do ligaç.b

lúo)elo) de conpadaçáo - teííaplenagem

ÍPíolelol de volumdárea & áieíro6 - tqradenagem
Â!ôs. conÀlsâo daa eüyidad.. t&nic.6 o Foôssíoo.l dêyêl"á Píoc.d.í. bCE dcsta AXT

5. Õaaiv.çãat
Refere-se a elaboração do Projeto TécÍlico de Pavimentaçáo Asíáitjca da Estrâda lpirarEa

8. lôíorftafôês
' 
^ 

a,{r é vállô roít.ri. qumdo qunrlh, conúoni. Info6rçõ6 m
rodlpa d..L ío.Í l&o d Gor|fgênclâ m.n w*.(Épr.dt.bÍ.
- a .úãitlddâde êti. do(llrÉito pdc !.r rêdnod. m tlt
www..r€.-F.q!.hí o úru.coÍí...oÍ&br
- a turd. d. vl. 6dn.d. d. aAÍ erá d. EÉporu.bÍld.dê do Fot$lon l

ê do @iÍdàna. coín o oqltlF dê dô<urEítÍ o ín.do .ortrÍu.|.
VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONCALVES

DA CUNHA:52409872972

Àeiüdo d. íorD digitàl por
VAID€TI CARLOs OI,JVEIRÀ

critcÀL\rE5 0A
oNHÀ52409872972
D.dor: 2021.1 024 0a:3416 {r3'0o'

A.e5ro n6so sle ww.crêà-pÍ.or!.b.

cêntralde atêndimênto: 08@ qU 0067 I CR.EÂ.PR
MUNrcípr o oE pÉRoLÀ - (,{pl: a1,474.É3/061 ,o

Regiíráde em : 24110/2024

a.úentÉd.de d6ra aRr pode e, vêríicidâ em *r,ff;§ ljlff TryrilÍjil
-*sea.pÍ.oÍrt. IB-$F

3. D.dor dr Oàr./s.rvko
ESTRADA IPIRANGA, S/N

ZONA RURAL - PEROLÀPR 8754O-OOO

Dâr.dêlnhb: 01to5Dv24 Pr!vl!5 dê tênrino: 27h2rm25

nroprrtano: MUNICíP|O DE PÉROLA
t Âúrü.d. ÍadrLa

M2

I'12

I'n

M2

M3

M3

M3

Ef,ádEErffi
6ffi
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PAVTMENTAç.Áo Esrn oa TPTRANGA

72 p.q.úâ pAM

oÀuÁl{E 60ME5 &Àría 2a/NA

cRCÀ Pi 100736/0
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44984570545
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02. oracxóÍrco ÂMarÉural

2.1 O PROIETO gTUA-SE EM:
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2.2 $srEMAs/6ÂrrRras oE Ácua5 pLUvrÀs ExtÍENÍEs

o Municipio po$ui l4irl.çào. mbienrilT
C6o ofrmoúú lilün. o .ib@ .lo L.i MaLlwl
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x
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x
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PANANÁ§I íq Éuipú6 G.@r do !&iffib,nruElI.idrl^iú cPe*zD l
c, ib. Lr. ia | .om l.! ne- !o inDr,{ftr Eniedd..o&b/
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re§§E ffi gg§ruffi
euEsnoNÁRro AMBTENTAL

Porsuidirsipadoret d. erergi. (croquide L@ôlização uti!izando o Google Earth ou o SEDU PAÂANACToAoE
x

f
OisripadoresexGtentesestãofuncionandocorr.tamenle.reSulariz.doambient.lmente?

B lnÍormar outr6 sistemas de esc@mênto de áEua exirtentes na via (tadetas, bigode,

2.3 ouÍRAs caMcrERíÍrcÀs Do tocâLoNoE sEú ExÊcuraDo o EMpREENDTMENTo

Posrli alguo tipo d..ti!idade econôóica x

pEcuÁRlÁ, avrcuLTuRÁ, MATRIzEtRo, acRtcuLTuRA

x

600
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YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

0c01 i6
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Certifico pâra todos os fins de direto que recebi da Secretaria Municipal de Agricultura,

pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, a documentação para licitação da execução de pavimentação

asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 ma, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem,

base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios

tecnológicos e placa de obra. lnformo que não foram analisados orçamentos, planilhas e cronogramas em

detrimento à Lei 14.133/21 pois todâ a documentação técnicâ foi elaborada pela empresa AC ASSESSORIA

TÉCNtCA EM ENGENHARIA Clvtt tTDA, e o Departamento de Licitações não possui servidores com a

expertise e conhecimento para tal.

Certifico ainda que, o Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência da contratação foi

elaborado pela secretaria solicitante.
Pérola/PR, 16 de iunho de 2025.

Atenciosamente,

Diretora do Departamento de compras e Licitação

AVENIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON N' 1731 - CEP: ET.5404OO - FONe: 363fi300.
CNPI: E1.478.úry0001-70 - email e94p!ê§l@pqIq!ê.PIBqLE
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação

Para:

Gabinête da Prefeita

Pérola/PR, 16 de junho de 2025

Senhora PreÍeita

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

pãra que possâmos realizar Licitação na modalidade coNcoRRÊNclA PÚBtlcA, tipo menor preço, visando à

contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de pavimentação asfáltica em Estrada

Rurâl em CBUQ, 36,240 m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base,

revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalizâção de trânsito, ensãios tecnológicos e

placa de obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio ne

018/2024-SEAB.

lnformamos que o valor da referida obra fora estimada e aprovada no

valor de 7.520.073,93 (sete milhões quinhentos e vlnte mil e setenta e três reais e noventa e três centavos),

com recursos provenientes do Convênio ne 018/2024-5EA8, sendo a diferença de contrapartida deste

Município no valor de RS 752.007,40 (setecentos e cinquenta e dois mil, sete reais e quarenta centavos).

Atenciosamente,

Ynn,^ / n. lnwn^lr
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEPI E7.s/ITOOO - FONE: 363ffi300,
CNPJ: 81.47E.13q/0001-70 - email: compÉs@pcrolâ.pr.gov.br
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Gabinete da Prefeita

Para:

Departamento de Compras e l-icitâção.

Pérola/PR, 16 de junho de 2025

Prezado Senhor:

Pelo presente profiro competente autorização para que seja

realizada Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBtlCA, tipo menor preço, visando à contrâtação de

empresa sob-regime de empreitadâ global para execução de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em

CBUQ,36.240 m'?, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, bâse e sub'base, revestimento,

meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensêios tecnológicos e placa de obra, no

Município de Pérota, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio ne 0L8/2024-5EAB.

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos públicos, solicito o

encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Procuradoria Jurídica desta Municipalidade, para fins de

apreciâção e analise do referido procedimento.

Atenciosamente,

CUNHA

Prefeita Municipal

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N" 7737 - CEP,. A7.54O4OO - FONe: 363tr300.
CNPJ: E1.478.133/0m1-70 - email: compras@percla.p.sov.br

GOVERNO MUNICIPAL



0c01t9
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL
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Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Pâra:

Secretâria Municipal de Fazenda e Administração.

Pérola/PR, 16 de junho de 2025.

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

financêiros para fazer face ao ônus decorrente da realização de Licitação na modalidade coNcoRRÊNCl^

PÚBtlcA, tipo menor preço, visando à contratação de empresa sob-regime de empreitada global para

execução de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.24O m2, incluindo serviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização,

sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com

recursos provenientes do convênio ne 018/2024-sEAB.

lnformamos que o valor da referida obra fora estimada e aprovada no

valor de 7.520.073,93 (sete milhões quinhentos e vinte mil e setenta e três reais e noventa e três centavos),

com recursos provenientes do Convênio ne 018/2024-SEAB, sendo a diferença de contrapartida deste

Município no valor de RS 752.007,40 (setecentos e cinquenta e dois mil, sete reais e quarenta centavos).

Atenciosamente,

/Hrun { R tnwr,^a
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N'1731 - CEPI87.540-OOO - FONC:363ê8300

CNPJ: 81.478.Úq/0001-70 - email !9!4p!êqqpelq!ê.pl€av.br

Prezado Senhor:
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De:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Parâ:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR, 16 de junho de 2025

Prezado Senhor

Pelo presente inÍormamos haver recursos financeiros, para fazer face

ao ônus decorrente da realização de Licitação na modatidade coNcoRRÊNclA PÚBtlCA, tipo menor preço,

visando à contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de pãvimentâção asfáltica

em Estrada Rural em CBUO, 36.240 m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-

besê, revestimento, meio-Íio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensâios tecnológicos

e placa de obrê, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio ne

018/2024-SEAB.

lnformamos que o valor reservado para a referida contratação é de

7.520.073,93 (sete milhões quinhentos e vinte mil e setenta e três reais e noventa e três centavos), com

recursos provenientes do Convênio ne 018/2024-5EAB, sendo a diferença de contrapârtida deste Município no

valor de RS 752.007,40 (setecentos e cinquenta e dois mil, sete reais e quarenta centavos).

nci

DOS SANTOS

azenda e Administração

It /s LoLé
FONTE(s) DE RECURSO(s):

A!TNrDÂ DoNÂ PÉRoLA BYINGToN N" 1731 - cEp:67.5,(){00 - Fone: 3636-83{».
CNP,: E1.476.13qrc001-70 - email: §pllp!Êgqpcrqber€qlrE

DOM

rio Municipal

o - tlar.

COMUNICÂDO INTERNO
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Do:

Departamento dê Compras e Licitação.

Para:

Departamento de contabilidade.

Pérola/PR, 16 de junho de 2025.

Pelo presente solicltamos a Vossa Senhoria a indicação de rêcursos

orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA

PÚBUCA, tipo menor preço, visando à contratação de empresa sob-regime de empreitada global para

execução de pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m2, incluindo serviços preliminares,

terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbânização,

sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, no Município de Pérolâ, Estado do Paraná, com

recursos provenientes do Convênio ne 018/2024-sEAB.

lnformamos que o valor disponível para a referida obra é de

7 -520-073,93 (sete milhões quinhentos e vinte mil e setenta e três reais e noventa e três centavos), com

recursos provenientes do Convênio ns 018/2024-5EA8, sendo a diferença de contrapartida deste Município no

valor de RS 752.007,40 (setecentos e cinquenta e dois mil, sete reâis e quarenta centavos).

Atenciosamente,

Yd,n,n l. / lhnqíil;
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Oiretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP:87.54G{x)O - TOíE: 363ff300.
CNPJ: 8r.478.13flüfi -70 - email: sqlqplêqgpglq!ê.lEfpy.lr

Prezado Senhor:
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GOVERNO MUNICIPAL

Pérola, 16 de junho de 2025.

coMUNtcADO TNTERNO - Ct 7 8t2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitações

Prezedo Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para a

Licitaçáo na modalidade CONCORRENCn PÚBLICA, visando à contratação de empresa sob-

regime de empreitada global para execuçáo de pavimentação asfáltica em estrada Rural em

CBUQ,36.240 m2, incluindo serviços preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base,

revestimento, meio-fio com sarjeta, sêrviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios

tecnológicos e placa de obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos

provenientes do Convênio n' 018/2024-SEAB.

@ 0c0132

710

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

C OD
Contador

Avenida Pérola Byington, 173 I - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 8 1.478. 1 33/0001-70

15 451.0006 3.002 4.4.90.51.00.00 000 251 R$ 152.007,404195 10.02
951 837 RS 6.768.066,533003 4196 10.02 15.451.0006 3.002 4.4 90.51.00 00

31016 836 R$ 600.000.003002 4197 10.02 15.451.0006 3.002 4.4.90.51.00.00
RS 7.s20.073,93TOTAL

OESPgSA
PRINCIPAL

DÊSOOB.
ôRGÁo

UI{IDAI}E
FUNCIONÂL PROJETO

ÂÍlVIDADE
IIA'UREZA

DA DESPESÁ
FOúIE OÉ
RECUR:iO R§SÊRVÁ VALOR



O MUNICIPIO de Pérola, toma público que, às 09 horas do dia I I de julho do ano de 2025,
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICI, sob
regime de EMPREITADÀ POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo de
disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, da Lei
Complementar Federal n. ' 123/2006; da Lei Federal n.' 14.13312021, assim como pelas
disposições deste Edital e seus anexos.

Data da sessão: I l/07/2025.
Horário: 09:00 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarâo o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09:00 do dia 11107/2025.
Plataforma: BLL - Bolsa de Liciúações e Leilões, no quâl o edital está disponível para
ttdownload".

1. DO OBJETO, VALOR MIIXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECUÇÃO

obal tl mcnor da SE nte obras S S

Â obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações Íócnicas,
memoriais e demais documentos.
SAM 53

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superioÍ a:

Pavimen em Concreto Betuminoso Usinado à te CBUQ)

Local: Estrada Ipiranga, Municipio de Pérola -PR.;
Objeto: Pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ,36.240 m2, incluindo serviços
preliminares, terraplenagem, drenagem. base e sub-base. revestimento, meio-fio com sarjeta
serviços de urbanização, sinalização de transito, ensaios tecnológicos e placa de obra.
Trecho: Estrada Ipiranga
Area Pavimentada: 36.240 m2

Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Patrimônio líquido mínimo: R$ 752.007.39 (setecentos e cinquenta e dois mil, e sete reais e
trinta e nove centavos).
Valor máximo da licitação: R$ 7.520.073,93 (sete milhões, quiúentos e vinte mil, setenta e
três reais e noventa e três centavos

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCTA

0c0:33

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICÀ N' OII2O25

Processo Administrativo n' 54

DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
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1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de 7.520.073,93 (sete milhões,
quinhentos e vinte mil, setenta e três reais e noventa e três centavos), sendo 49,68% referente
aos materiais e 50,32%. referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de referência
(Anexo XVI).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação.
1,3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referênci4 deverá ser apresentado à parte,
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI).
13.3 O BDI Referencial utilizado pam estab€lecer o preço máximo é dado conforme Anexo
VII.
1.3.4 caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-
se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.
1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são
os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art.34 da Lei n 14.133/2021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS:
1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 os serviços deverâo ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no dirírio oficial.
1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço
Global.
1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente pronogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. I I I da
Lei Federal n.' 14.133 12021.

2. DA REALIZAÇÁO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
2.1 o inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de conúatações públicas -PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura de pórota-pR
https://www.perola.pr.gov.br/liciúacao e no sistema Eletrônico de Licitações
https://www.bll.org. brl.
2.2 A concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.
2.3 A concorrência eletrônica será conduzida por Agente de contratação, mediante a inserção
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,
adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de contratação, pelo próprio sistema
Eletrônico de Licitação BLL, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame,
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sendo que as respostas serão di\ulgadas no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 3 (rês)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sem identificar a
proponente que deu origem à consulta.
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado
ou impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.
2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÁO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam
todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no
sistema eletrônico do BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.
3.2 Credenciamento:
3,2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de
Licitações da plataforma BLL, que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATORIA CONCORRÊNCIA, em sua FoR.MA ELETRÔNICA.
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações na
plaÍaforma BLL, pelo link http://www.btl.org.br.
3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.
3.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sistema Eletrônico de Licitações da plataforma BLL, e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3,2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.3 Consórcio: _

Não será permitida a participação de consórcio, conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.
3.4 Das vedações à paúicipação:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente, empresas que:
3.4.1.1 Es§am sob processo de falência;
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3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que
apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstÍando estaÍ a empresa
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
3.4.1 .3 Teúam sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos;
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contÍatar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;
3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9o e 14 da Lei
r4.1331202r):
a) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação
ao licitante que atue em substituição a outra pesso4 fisica ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
b) Aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas à de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica;
3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5Yo (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado.
3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos
termos da Lei complementar n' 123106, poderão participar desta licitação usufruindo dos
beneffcios estabelecidos nos artigos 42 a49 daqu,ela Lei complementar, declarando no campo
próprio do sistema sua condição.
3.5.1 Não serão aplicáveis tais beneficios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta miíxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno poÍe.
3.5.1.1 A obtenção dos beneficios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendario de realização da licitação, ainda não teúam celebrado contratos
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com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3,5.1.2Nas contÍatações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o
valor anual do contrato.
3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente
e concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno coúecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às

exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;
3,6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
microempreendedor individual para usufruir dos beneficios da Lei Complementar Federal n.o

123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais
de qualiFrcação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos beneficios previstos nos art. 42 a
arÍ.49 da Lei Complementar Federal n.' 123, de 2006;
c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que tÍata o
aÍt. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das

sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e

implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.
3.8 A paÍicipação nesta CONCORRÊNCIA implica o recoúecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANExo xI).

4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das
pÍopostas e lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços sení feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horiirios limites estabelecidos.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÉNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta
anteriormente inserida no sistema.
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5.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do
valor global, em moeda corrente nacional.
5.2 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:
5.2.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de
abernra da licitação;
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;
5.2.2 Cronograma fisico-financeiro (anexo IV).
5.2.3 Cartilha Global (anexo III * arquivo digital), Planilha de cálculo do BDI (anexo VI -

arquivo) e ES (anexo V).
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.
5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro prctexto.
5.6 Os licitantes devem respeitar os pÍeços máximos estabelecidos nas noÍnas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Fisico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta com etapas definindo o avanço Íisico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior
a 10Vo (dez por cento) do valor global proposto;
5.7.3 O Cronograma Fisico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame
deverá ser aprovado pelo Orgão Licitante antes da assinatura do contrato;
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porem, inconformidades
meraÍnente formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do
conEato.

6. DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASSIFICAÇÃO OaS PROPOSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÁO DAS PROPOSTAS
6.1 A partir- do horário previsto no Edital e no sistem4 terá início a sessão pública de
CONCORRÉNCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas,
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, conteúam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas nos elementos técnicos instrutores.
6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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6.3 A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistem4 com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não
impede o seu julgamento definitivo em sentido contriirio, levado a efeito na fase de
julgamento.
6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,
também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritririos, de forma a verificar a
existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no
aÍigo 14 daLei 74.13312021, especialmente:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União trans cla. ov.br/sanc
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União la. ov.brlsanco
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico
www.cni.ius.brlimprobidade adm/consul tar requerido.php.
6.6 O sistema ordenaní automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTÂ
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encamiúar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e
valor.
6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
o horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo Rg 500,00 (quiúentos reais) em
relação aos lances intermedirírios e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.9.4. Durante o tÍanscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6,9.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo
de prorrogação.
6.9,7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
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6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistem4
poderá o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e pernanecer acessivel aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para
o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para dilulgação.
6,11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no
certame licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor ofeÍa não teúa sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se
ocorreu empate ficto previsto no § 1o do artigo 44 da Lei Complem entar n'123/2006, ou seja,
as propostÍs apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
l0% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos,
sob pena de preclusão.
6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça
o beneficio de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado,
o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se
enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo
direito, sucessivamente, se for o caso.
6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempÍesas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será
realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios
previstos no art. 60 daLei 14.133121, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostÍ§ ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores
condições, encamiúando, pelo sistema eleüônico, contraproposta ao licitante que teúa
apresentado o melhor preço, paÍa que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições difeÍentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17 Encenada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da
proposta.
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6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizarâ a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço Íinal em relação ao míximo estimado para a
contratação, nos termos do Edital.
6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de
algum beneficio direcionado às ME/EPP's, o Agente de Contratação diligenciará para
verifi car o enquadramento.
6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado paÍa apresentar a planilha dos
quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.20.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem como o detalhamento de Beneficios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas,
cronograma fisico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitâção
da proposta.
6,21.1 Enos no pÍeenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prÍvo indicado pelo sistem4
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para aÍcar
com todos os custos da contratação;
6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não allerem a
substância das propostas;
6.22 Serâ desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação
da proposta, especialmente:
6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;
6.22,2 Não obedecerem as especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;
6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
6.23 Para conmtação de obras e serviços de engeúaria, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 7502 (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, a qual só sení declarada após diligência que comprove que o custo
ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta, garantida manifestação do licitante.
6.23,1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do previsto no art. 59, § 2", da Lei 14.13312021, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
6.23,2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.n3 É facultado ao Agente de Contratação pÍorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitiirios que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para o objeto
6.24,1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação. A não
apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.
6.25 Da proponente vencedor4 cujo preço global analisado for inferior a 85o% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigid4 para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.133/2021.
6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua
proposta e assim sucessivamente.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Dil,ulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-

se-á à fase de habilitação.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).
7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, mediante aviso veiculado na
plataforma, abrirá o prazo de 2 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada apresente
os documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de regisho regular no
SICAF.
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificaní a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.
7.2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante encamiúar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet.
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitaní sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos.
7.3 A Administração não se responsabilizaní pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades,
a licitante deverá encamiúar os documentos solicitados por outÍos meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistem4 o Agente de Contratação informará às demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento à condições estabelecidas neste Edital.
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7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:

a) Comprovação de existência j urídica da pessoa:
a.l) Cédula de Identidade, no caso de pessoa fisica.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.
a.4) Inscrição do ato constitutivo, no culso de sociedades civis, acompaúada de ato formal
de designação de diretoria em exercício.
a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.
b) Ato de registro ou autorização para flrncionamento expedido pelo órgão competente.
c) Declaração unificad4 conforme documento "Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais", 4ngr. a1.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrênciq se for o caso.

7,5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o obieto contratual;
c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdenciririas); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal;
d) Certifrcado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso X)fiIII do art.7o, da CF/1988,
conforme documento "Declaração de Coúecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais", Anexo XI.

7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de
negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica:
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do
Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante
vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do
contrato-

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
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objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.13312021, sendo
permitido o somatório de atestados:

DESCRTÇÃO OBJETO QUANTIDADE MINIMA
Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente

(CBUQ) 2.265 toneladas

b.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) paÍa a comprovação de responsabilidade técnica
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompaúado(s) da respectiva Certidão de
Acervo Tócnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do
coúecimento pleno das condições e peculiaridades da contÍatação.
7.5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:
a) declaração de responsabilidade técnic4 indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo D() até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.l) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompaúada de "Certificado de
Acervo Técnico Profissional - CAT" do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido
(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da
presente contratação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro peÍmanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.l ) Carteira de Trabalho;
c.2) Certidão do CREA:
c.3) Certidão do CAU;
c.4) Contrato Social;
c.5) Contrato de prestação de serviços;
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (s), conôrme análise do projeto, constando o nome, n. . do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e eqüpamentos (ANEXO XV),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n. o RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;
7,5.3.2.1É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico,
ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e coúecimento do
Paranacidade.
7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia
útil anterior à data fixada para a aberhrra da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
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condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.
7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necessiíria para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser
agendada pelo telefone (44) 3636-8300, ramal 2210junto ao depaÍamento de Obras ate o dia
0'7/07t202s.
7.5.3.3.2.1 Após a visit4 sera emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do coúecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizaná para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no
ANEXO VIII.I deste Edital.
7.5.3.4 Declarações
7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe
técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7,5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.o 9.854 de
2711011999), conforme docurnento "Declaração de Coúecimento e Atendimento Critérios
Legais e Constitucionais", Anexo Xl.
7.5,3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executff a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.' 307, de 5 de julho de 2002 e

suas alterações e com a legislação peÍinente do município onde a empresa será consúuída.
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que teúam procedência legal, conforme Decreto Estadual n." 4.889, de 31 de maio
de 2005.
7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonsüações contribeis dos últimos dois

exercícios sociais.
b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade

Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Indices de Liquidez Corrente
(LC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):

OLG)
(valor maior que)

(rLC)
(valor maior que)

(ISG)
(valor maior que)

I I I

b.l) Os indices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

indice de Liquidez Corrente (ILC):
Ativo Circulante

ILL - = 
--:

Passlvô Clrculante
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Índice de Liquidez Geral (ILG):

ILG =

Ativo Circulante + Realiável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo
Ptazo

Solvência Geral (ISG):

ISG -
Ativo Circulante + Ativo Permanente +

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo

AC - ativo circulante PC - passivo circulante
RLP - realiável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo permanente

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais.

b.3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da rirea conüábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos previstos no Edital.

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior
ou igual a l(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10Yo (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
c) balanço patrimonial, demonsüação de resultado de exercício e demais demonstrações

contríbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
c.l) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente

assinado por contabilista Íegistrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo
Diário, devidamente registÍados e assinados.

c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diario Oficial. O(s) mesmo(s) deverír(ão) ser assinado(s) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do
presente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

c.4) Os documentos exigidos no item "b" limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e

demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
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d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, dentro do prazo de
validade;
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas noÍÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).
7,6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica,
será considerado o prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua

expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica" para os quais não se exige
validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Intemet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a natriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria nat.rÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matnz ou da filial da empresa
licitante.
7.6,5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompaúado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público
juramentado.

7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres es§am ilegíveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificad4 a sessão será suspensa" concedendo-se o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a
possibilitar, após tal prazo, sua retomada
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
o Agente de Contratação examinará a pÍoposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitaçao da licitante, na
ordem de classificação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária pÍua apurar
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade
teúa expirado após a data de recebimento das propostas.
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7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

8. FASE RECURSAL
8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão públic4 não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lawatura da
ata de habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões,
no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

8.6 O acolhimento do recurso impo(ará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.
8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsideraÍ a decisão no prtvo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pr.tzo,
encamiúar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

9 ADJUDICAÇÁO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n" 14.133,
de2021.

r0. DAS rNFRAÇOES E SANÇÕES ADMTNTSTRATMS
10.1 Comete infração adminishativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no pÍÍrzo estabelecido pela Administração;
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
10.6 Fraudar a licitação;
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza, em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n.' 12.846 de 2013.
10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.' 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a pÉvia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatiirios as

seguintes sanções, sem prejúzo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contÍatar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle;
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prÍvo miíximo de 7 (sete) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.
10.10.1 Para as infrações previstas nos itens l0.l a 10.4, a multa seú de 0,5Vo a l5%o do valor
do contÍâto licitado.
10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de l5o/o a 30o/o do valor
do contrato licitado.
l0.ll As sanções de advertênci4 impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
14.133/2021.
10.13 A apuração de responsabilidade relacionada as sanções de impedimento de licitar e

contÍatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
pÍocesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estiíveis, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatáLrio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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rr coxuçons Do ÀJUSTE
ll.l A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contmto de Empreitad4 a ser Íirmado
entre o licitador e a pÍoponente vencedora da licitação, após analise desta licitação pelo

PARANACIDADE.
11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo I), dentro do prazo miáximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma
vez, por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às

penalidades previstas em lei.
ll.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentaÍ:
11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n." 5.19411966, da Lei Federal
n.'12.37812010.
ll.4 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes Íemanescentes, na ordem de

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

11.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocaú as licitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das

condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme
especificações deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as

exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o
objeto da licitação.

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO B C,C,RÂNTIA ADICIONAL
12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DECIMA da
Minuta de Contrato.
12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nos termos dos artigos 96,97,98 e 59, §5o, da Lei 14.13312021.

l8

10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no pr.vo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo miiximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo mrlximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

reconida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hiÉtese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no PoÍal Nacional de Contratações Públicas
_ PNCP.
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13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGÀMENTO
13.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no

licitador, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.
13.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DECIMA SETIMA da Minuta de ContÍato.
13.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na

CLAUSULA OITAVA da Minuta de Contrato.

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÁO
l4.l A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLAUSULA
DECIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE
l5.l Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6o da Lei Federal n" 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n." 10.192, de

2001.
15.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostil4 dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1.2 Em neúuma hipótese seú concedido o reajuste de preços sobre itens já executados
pelo Contratado.
15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados

da data do orçamento.
15.1.4 Oconendo atÍÍso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de
execução previsto no cronograma fisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades

pertinentes ao atraso.
15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
maÍrutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do
reajuste, para evitar acumulação injustificada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronogÍama, o reajustamento somente será aplicado com
índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
15.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato,
quando transcorrer o prazo de 12 (dozs) meses da data da apresentação do orçamento prevista
em 1110712025, mediante a aplicação do índice INCC DLtrGV sobre o saldo remanescente
dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR: s ([2/r0)

R: SR_ S

I 12 = índice INCC-DI/FGV do I 2o mês do orçamento

I0 = índice INCC-DVFGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12o mês do orçamento
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SR = saldo reajustado

R : valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A conÍatada não poderá subcontratar o Contrato, a neúuma pessoa fisica ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLAUSULA DECIMA
OITAVA da Minuta de Contrato.
l6.t.t A subcontratação parcial do objeto, será permitida ate o limite de 30%o (trinta por
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:
16.l.l,l Autorização prévia por escrito do contÍatante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica" regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualificação técnic4 quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratad4 bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juídic4 se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou paÍente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prÍrzo miáximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
f6.1.5 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DISPOSTÇÕES GBRATS
l7.l O Município se reserva o direito de revogar ou anúar esta licitação, parcial ou
totalmente.
17.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e noÍnas Fevistâs
no art. 7l da Lei Federal n" 14.133/21.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acudirem proponentes à licitação ou neúuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não
estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.
17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado
fomecidos verbalmente poÍ servidores/empregados do licitador não serão considerados como
argumento para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
17.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo veúa a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esüí sendo executado o objeto do
pÍesente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.
17.6 Caso as datas previstas para a rcalizzção de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
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17.7 No julgamento da habilitação e das pÍopostÍls, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eÍicácia para fins de habilitação e classifrcação.
17.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação
de informações sobre documentos já apresentados, desde que se trâte de fatos existentes à

época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade teúa expirado após
a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n' 14.133/21.
17.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o principio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre
as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a seguraÍlça da

contratação.
17.9 A prova de autenticidade de cópia de documento públieo ou particulat poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de oúginal ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

17.10 O recoúecimento de firm4 inclusive recoúecimento de firma digital, somente será

exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.11 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, duante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
17.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Conüatação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de norÍnas federais e municipais disciplinando a matéria.
17.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e
registrados em processo administrativo pertinente ao certame.
17.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a

publicação serão dirulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
17.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
14 total ou parcialrnente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anuláJa por
ilegalidade, de oficio ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 7l da Lei
Federal n.o 14.133, de 2021.
17.17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da ctDADE DE PÉRoLA, EsrADo Do PARANÁ

- pam dirimir quaisquer conüovésias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele
deconente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
lE.l Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III - Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL
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ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica
ANEXO VIII.I - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Coúecimento e Atendimento Critérios Legais e

Constitucionais
ANEXO XII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e

Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil
ANEXO XIV - Relação de Disponibilidade de Veículos, Mríquinas e Equipamentos
ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Eqüpamentos
ANEXO XVI - Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;
c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária
d) Modelo de placa.

Perola,23 de juúo de 2025.

D CIINHA
Prefeita Municipal

SERVIDOR(A) ORGÃO,ENTIDADE/SETOR
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ANEXO I

CONTRATO N' 12025

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
OMUNICIPIO EA ,NAFORMA
ABAIXO:

o nserir nome do contrct siÍuado na (inserir endereco), PR, CNPJ (inserir n"), a seguire

denominado CONTRATAI\TE, neste ato Íepresentado por seu (inserir nome do
representsnte legal), portador da cédula de identidade R.G. n. ' (inserir n'), inscrito no CPF
sob n. o (inserir n"), e a empresa ftnserir nome da emoresd, CNPJ finserir no,localizada na
(inserir enderecd, a seguir denominada CONTRATADA, representada poÍ (inserir nome do
representante leeah portador da cédula de identidade R.G. n.' (inserir n'), inscrito no CPF
sob n. o (inserir no), residente na nserir endere firmam o presente Contrato de

Empreitada com fundamento na Lei Federal n. " 14.13312021, na proposta da
CONTRATADA datada de inserir da protocolo n.' (inserir n"). conforme condições que

estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1, O objeto do presente Contrato é execução de obra de pavimentação asfáltica em Estrada
Rural, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o
cronograma fisico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças e
documentos da CONCORRENCIA ELETRONICA n. " 0112025 .
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de
paÍida, na qual estarão presentes Íepresentantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,
dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronogrÍrma fisico-financeiro, ocasião
em que proceder-se-á à abertura do "Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma ffsico de
execução. Ademais, ressaltar-se-ão as norÍnas relativas às medições, condições de pagamento
e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 7.520.073,93 (sele
milhões, quiúentos e vinte mil, setenta e três reais e noventa e três centavos/, daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos

advindos da dotação orçamentiíria



0c0 : r,6

DESPESA PRINCIPAL: 71o-DESDOB.: 4I95-ORGÃO UNIDADE: lO.O2.FUNCIONAL:
15.451.0006-PROJETO ATIVIDADE: 3.002-NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00.00-
FONTE DE RECURSO: 000-RESERVA: 251.

DESPESA PRINCIPAL: 3OO3-DESDOB.: 4196-ORGÃO UNIDADE: lO.O2.FUNCIONAL:
15.451.0006-PROJETO ATIVIDADE: 3.002-NATUREZA DA DESPESA:4.4.90.51.00.00-
FONTE DE RECURSO: 951-RESERVA: 837.

DESPESA PRINCIPAL: 3OO2-DESDOB.: 41 97.ORGÃO UNIDADE: 10.02-FUNCIONAL:
15.451.0006-PROJETO ATIVIDADE: 3.OO2-NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00.00-
FONTE DE RECURSO: 31016-RESERVA: 836.

CLÁU§ULA QUARTA - Do PRAzo DE ExEcUÇÃo, Do INÍCIo Dos SERvIÇos
E PRORROGAÇÁO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a enEegar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e
oitenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
Diário Oficial.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá
ocorer em, no máximo 2l (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do
contrato publicado no Diri.rio Oficial.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas, obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concemente ao objeto contÍatado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;

d) da intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido
pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua oconência;

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estÍanho à vontade das
partes, que alteÍe fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.
43 Salvo exceções legais, as paralisações da execugão do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fimdamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contÍato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de I (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e
o responsável pela inexecução temporif ia do objeto do contrato e a data prevista para o
reinício da srn execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acÍéscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
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parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do conüato, parecer

jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados

em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou

suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.

4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências

cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte

de suas eventuais subcontratadas não poderão seÍ alegados como justificativa.

4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra

empresq desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não

cabendo direito à CoNTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a

partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diiirio oficial.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no pravo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser

mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,

durante o período de exercicio da obra, substituindo-as ou recupenndo-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, aind4 por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços

executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedênci4 da

concÍetagem dos elementos armados da estrutur4 da remoção de qualquer forma de concreto

e, quando for o caso, do início dos testes de opeÍação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguÍânça,

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Liwo
Dirírio de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;
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j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fomecer em tempo hábil os materiais, veiculos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informaçôes necessarias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as norÍnas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as nornas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios
necessários, já previstos no orçamento, firmando a Íespectiva Declaração de Realização de
Ensaios emitida pela CONTRATANTE;
n) apresentar, antes do inicio dos serviços o projeto de massa asfiíltica (taço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfriltico, produzidas em
conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições
indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na
região;
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
p) elaborar, paÍa apresentação e aprovação na reunião de partid4 o cronograma fisico de
execução.
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratualt
r) reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.

6.2 O cronograma Íisico de execução devení ser elaborado na modalidade GANTT e
respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma Íisico-financeiro apresentado
na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de
todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
63 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente
contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e
de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer
ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas
ao gestoÍ, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são
de inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
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6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado
através de ensaios. Os serviços somente serâo aceitos e medidos se forem executados dentro
da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.
6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que
os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados
e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos
se forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs OBRTGAÇóES Do CoNTRATÀNTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamenüíria dos recursos e encaminhar ao PAITANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empeúada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessiíria para a execução do
objeto do presente Contrato;
Í) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade fisico
financeiro;
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a propostá, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributrírias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fomecidas pelo
cootratado, no que couber;
l) emitir decisão sobre as solicitações e reclarnações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impeÍinentes, meramente protelatórios ou de
neúuÍn interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;
m) ressaÍcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos pÍejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
n) adotaÍ providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que conÍigure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, pâra a apuÍação dos ilícitos de sua
competência.

CLAUSULA OITAVA - DO PÂGAMENTO
E.l O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Municipio, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contÍatuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.
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8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEVCNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/iirea de reforma/área de acréscimo/il.rea nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10Yo (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Pérola - CNPJ n. o

81.478.133/0001-70.
8.3.1. No prazo de 30 (rinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não

ocorra o pagamento ao CONTRAIADO, incidirá sobre o valor faturado, aÍualizaçáo
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8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:
a) nota fiscal/fatura" com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outÍos dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronogrÍrma fisico-financeiro, relativo à parcela faturada de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos indices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompaúa o processo da nota
fiscal/ fatura;
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monetiiria, conforme indice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do

recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa" no montante de 0,5 Yo (zero virgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,

até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Neúum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que teúa sido multado, antes de

paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas

ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeir4 sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejúzo das penalidades previstas no
conüato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(rs) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aqúsiçiio dos referidos
materiais;
E.6.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;

8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,

expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou subprodutos de

madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
o inciso LVIII do aÍ. 6'da Lei Federal no 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n' 10.192, de

2001.
9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, denho do prazo de

vigência do contÍato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação

do orçamento prevista em 0410712025, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a

revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Oconendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto

no cronograma fisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao

atraso;
9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograÍna de execução, o reajustamento será

aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contratado, conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste

Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136, I, da Lei Federal na 14.133/2021;'
9.2.5 Em neúuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itensjá executados pelo

Contratado;
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9.2,6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento;
9.3 Para o Íeajustamento será utilizado o "lndice Nacional de Custo da Construgão -
Disponibilidade Intema - INCC-Df', elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

sR = s (r12lr0)

R=SR-S

Il2 : índice INCC-DI/IGV do l2o mês do orçamento

I0 = índice INCC-DVFGV do mês do oÍQamento

S : saldo de contrato após medição referente ao 12'mês do orçamento

SR : saldo reajustado

R : valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices especíÍicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARÂNTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA
ADICIONAL
l0.l A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
incluido, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes daLei 14.13312021.
10.2. A pÍoponente vencedora deverii quando da assinatura do termo de contrato de
empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da
formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, sení exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejúzo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal rf 14.13312021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentáJo no
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologagão da licitação e anterior à

assinatura do contrato.
10.4 Quando a garantia se processaÍ sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prÍrzo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a

garantia apresentada deverá ser prorrogada.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONôMICO FINANCEIRO
11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do conhato, a parte

Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro à parte Contratante.
11,2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória peÍinente
quejustifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.
11.3. A parte ContÍatante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilibrio
econômico-financeiro no prazo miíximo de dias corridos, contados a partir do recebimento
do pedido formal e da documentação completa.
11.4. A respostâ deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada
quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementâção de informações. Caso haja
necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será

estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à
manutenção das condições originalmente pactuadas.

11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo
contratual, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçAO, GESTÃO, SUPERVISÃO
E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
l2.l O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engeúeiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
l2.l.l. Caberá a gestão do contrato a/ao Sr. (a) Luciano Wilian Lazarin, a quem compete as

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar inegularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
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10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução

do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorÍogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da gamntia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído;
c) comprovantes, nos cÍrsos previstos, de ligações definitivas de iígua e/ou energia elétrica.

10.7 Nos casos previstos de Extinção do Conüato por culpa da CONTRATADA, a garantia
de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.
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d) propor medidas que melhorem a execução do contÍato.
12.1.2 Cabeú ao Íiscal do contrato, Sr. (a) Ademar Américo Camossato, e ao fiscal substituto
Sr. (a) Laila Salvadego, o acompaúamento da execução do objeto da presente contratação,
informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar
o bom andamento da execução contratual. Alem disso, a fiscalização procederá, mensalmente,
a contaÍ da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do contÍato publicado no
Diário Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição,
verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma
fisico-financeiro e cronogrÍrma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do
processo de faturamento. Caso os serviços executâdos não correspondam ao estabelecido no
cronograma fisico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das
penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do ContÍatante.
12.1,4 A gesüio e a fiscalização do conüato serão exercidas pelo Contratante, que Íealizará a
f,rscalização, o controle e a avaliação dos bens fomecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
12.2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cÍonograma
fisico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitiirios.
12.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
12.2.3 A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes e,

solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previsto
contratualmente.
12.2.4 Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2 e 11.2.3, o
pagamento, pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas
subsequentes do cronograma fi sico-fi nanceiro, fi cará sobrestado.
12.2.5 O CONTRATANTE podeni determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
12.2.6 A revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessiíria, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regm, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçÍrmento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisiveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de
quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos
previstos em lei passíveis de revisão contratual.
12.3.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
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12.3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas

ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,

conforme avaliação prévia do gestoÍ do contrato.
12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações

necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificaÍ o fiscal e/ou

gestor, nos seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificaÍ problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou

gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do pÍojeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionrírios, especialistas e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os regisfios e documentos que considerarem necessários conferir.
12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para represen!í-la na execução do contrato.
12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, cÍonogftrma de execução,

planilha de serviços, Boletim Diririo de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser

preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão

ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização

previa da fiscalização.
12.9 A fiscalização de que tratâ esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entÍe as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades

resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, as quais não implicarão conesponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor

designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada

inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que

apresente defeitos, vícios ou inconeções, enquanto perdurar a vigência da garantia pÍevista no

ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou

substituido pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros paÍa o

CONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as

normas e/ou prescrições da ABNT, especificagões e/ou memoriais, não se referindo aos

defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas

potenciais.
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12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomâr-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em
reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão
de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉcIvTI TERCEIRA - DAS oBRAS PRovISÓRIAs E Dos sERvIÇoS
NÃO PREVISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os deseúos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprováJos caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
f3.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a âceitaÍ, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizeÍ(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.
13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.
13.7 Se no ContÍato não tiverem sido contemplados preços unitiirios, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os

limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obr4 materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos, da melhor qualidade em suÍls respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se

destinam. No caso em que materiais, aÍigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA Do TRABALHo
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à seguÍança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPIs.
15,2 O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,
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especialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e

medicina do trabalho.
15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessáías à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à seguÍança e medicina do fiabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.
15,6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros, pffa que seja providenciada a necessária perícia.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugnáJos quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as nornas de segurança do trabalho.
16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclaÍnações trabalhistas, por qualquer ato deconente do presente contrato, a CONTRATADA
assuminí para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expÍessamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contÍatados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais (Art.932,III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a neúum título.
16.7 O CONTR{ADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiíLr:ios, fiscais e
comerciais resultantes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do RECEBIMENTo DoS SERVIÇOS
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
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até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que seiam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse pr.vo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (s) será(âo) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

cLÁusuLA DÉcrul orrAvA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a neúuma pessoa {isica ou
juridica, sem autorização prévia, por escrito, do Conüatante.
18.1.1 E vedada a subcontratação total do obieto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 30% (trinta por cento)
do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas
seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação juridica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificaçào técnical
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.
18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de neúuma espécie entre a
contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que peÍrnanecem
os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Conhatada pela perfeita execução contÍatual, cabendo-lhe rcalizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a urna ou mais pessoas fisicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra, no pÍÍtzo mríximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMANoNA-DA ExTINÇÃo Do CONTRATo E PENALIDADES
EXTINÇÃO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos aÍigos 137 e seguintes da Lei
14.13312021:
19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, pot mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
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PENALIDADES
19.6 Comete infração administrativ4 nos termos da Lei no 14.13312021, a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contmto;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de2013.

19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste conüato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;
19.7.2 Multa de mora de 0,1%o (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da
parcela recebida em desacordo com o cronograma fisico-financeiro acordado, limitada a 90
(noventa) dias.
19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de l0%o (dez por cento) sobre o
valor do contrato;
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19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a paúir da data da sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entÍegaÍ o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,

devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última
parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.
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19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior â 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas
"b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal n' 14.13312021,
quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alineas *h",'i",'J", "t" e "l" do item 18.5, bem como nos casos previstos
no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na
Lei Federal n" 14.13312021.
19.8 As sançôes de advertência; impedimento de licitar e contÍataÍ; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, alem da perda desse valor, ã dlferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5Vo nem
superior a 30%o do valor contratual.
19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e
seguintes da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - AI\TICoRRUPÇÃ0
20.1 As partes declaram conhecer as noÍÍnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.. 8.42911992), a
Lei Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste
contrato neúuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometeÍ a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de com.rpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

cLÁusuLA vrcÉsrMA PRTMETRA - DAs ALTERAÇÕEs coxrnaru,cJs
2l.l Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n." 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA Sf,GUNDA. DAs DIsPosIÇÕEs GERAIS
22,1 Deyerá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer paÍe do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.
22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados
por extenso.
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22,3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de

Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da

sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DÀ
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÂO »N PNO»UTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA
23.1 No que diz respeito ao Cerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa

deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de

2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será

realizaÁa.
23.2 A conlratada somente utilizar tos ou sub utos de madeira de ori
exótica ou nativa que

de maio de 2005.
a legal, conlorme Decreto Estadual n.'4.889, de 31

23,2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste

Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal

14.133, de 2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e
neste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a datâ dâ assinatura citada no
extrâto do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratâdos assinam o presente sÍ1 drr?s vias de igual teor e
form4 na presença das testemuúas abaixo.

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG

RG
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ENSAIOS E DECLARAÇÃO

ANEXO OI DO CONTRATO

PAVIMENTAÇOBS BTTI CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST)

ENSAIos xBcrssÁnros

2) Reforço do Subleito
- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de

areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 092194 - mínimo I ensaio a cada

100 m de pista.

3) Regularização e Compactação do Subleito
- Determinação da massa específica aparente "in situ", com empÍego do frasco de

areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 092/94 - mínimo I ensaio a cada

100 m de pista.

4) Sub-base
a) Agregado Graúdo (diâmetro maior que 3" e menor que 5", não devendo ser maior

que 2/3 da espessura da camada).

- Ensaio de abrasão Los Angeles - Norma DNER-ME 035/98 - mínimo 1 ensaio a

cada 300 m de pista;

b) Sub-base sem Agregado Graúdo (brita graduada, bica corrida, moledo e outros)

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo I
ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada;

- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de

areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-
ME 092/94 (de acordo com a Norma DNIT 141/2010-ES) - mínimo I ensaio a cada

100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

5) Base
a) Agregado Graúdo (diâmetro maior que 3" e menor que 5", não devendo ser maior

que 2/3 da espessura da camada).

- Ensaio de abrasão Los Angeles - Norma DNER-ME 035/98 - mínimo 1 ensaio a

cada 300 m de pista;

b) Base sem Agregado Graúdo (brita graduada" bica corrida, moledo e outros)

40

l) Terraplenagem
- Determinação da massa específica apaÍente "in situ", com emprego do frasco de

areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 092194 ' mínimo I ensaio a cada

100 m de pista.
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- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo I
ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base);

- Determinação da massa especifica aparente "in situ", com emprego do frasco de

areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052194 ou 088/94 e Norma DNER-
ME 092194 (de acordo com a Norma DNIT l4ll2010-ES) - mínimo 1 ensaio a cada
100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

Imprimação da Base - Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento - Norma DNIT
148/2012- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área

conhecidas na pista onde está sendo leita a aplicação) - mínimo I ensaio a cada 800
m? de pista.

6) Revestimento com TÍatamerto (TSS/TSD/TST)
- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asf,íltico (mediante a colocação de bandejas de
massa e área coúecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo I ensaio a
cada 800 m2 de pista.

Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada- Norma DNIT
14812012-ES:

- Taxa de Ligante AsÍiiltico (mediante a colocação de bandejas de massa e area
coúecidas na pista onde estií sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2

de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas,
na pista onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo I ensaio a cada 800 m2 de
pista (Repetir o ensaio para cada camada).

7) Reperfilamento com CBUQ / PMF
- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e área coúecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista.

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053194 - mínimo I ensaio a cada 800
m2 de pista;

8) Camada Intermediária (BINDER) em CBUQ / PMF
- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfliltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e area conhecidas na pista onde esta sendo feita a aplicação).
Minimo I ensaio a cada 800 m2 de pista.

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com
a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em
quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das
quatro leituras) - mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista;

4t
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- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053194 - mínimo I ensaio a cada 700
m2 de pista;

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117194 - mínimo I
ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshall) -mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

9) Revestimento em CBUQ / PMF
- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e rhea coúecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista.

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com
a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em
quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das
quatro leituras) - mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo I ensaio a cada 700
m2 de pista;

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117194 - mínimo I
ensaio a cada 700 m2 de pista:

- Grau de Compactação (razão entre a densidade apaÍente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshall) -mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista.
- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa
asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do
revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-
PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas
adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região.

- Durante a execução da obr4 todos os consunos de materiais das misturas serão

reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem
executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou
DNIT.

- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor
do que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização,
serão glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos
contrâtados só serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e

PARANACIDADE, antes da execução.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM Lote Medição no

SIT n'

Empresa Contratada
CNPJ No Conúato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

N" da ART específica dos laudos
Profi ssional responsável
CREA

Data de recolhimento

Serviços: (7o) executado

Tenaplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização e compactação do subleito:
Sub-base:
Base:

Revestimento:

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no
anexo I do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestândo que os

resultados apresentados estão de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços
realizados. O pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Local data.

Nome
Formação - CREA/CAU
Responsável pela Fiscalização da Obra
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o /20

Objeto:

A Empresa
a execução do objeto da Licitação supra referenciada,

Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

propõe ao MUNICIPIO DE
tudo em conformidade com o

l,1 O preço proposto é de R$ 

-

2) O prazo de validade da Proposta será de

abertura da Licitação.
60 dias corridos, contados a partir da data de

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante

legal, o(a) Sr.(a) portador(a) do CPF

de 20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor poÍ extenso da proposta,

prevalecerá o valor por extenso.

E-mail:Faxelefone:
Estadual:

Estado

J/CPF:
tante:

Conta-corrente



ANEXO III

PLANILHADE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

AROUIVO DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA

0c0i"?7
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ANEXO IV

Cronograma Físico-Financeiro
ARQUIVO DA DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO V

Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA (%)

GRUPOA
A1 INSS
A2 SESI
A3 SENAI
A,4 INCRA
A5 SEBRAE
A6 Saliirio Educação
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho
A8 FGTS
A9 SECONCI
A Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados
B3 Auxílio-Enfermidade
B,+

B5 Licença Patemidade
B6 Faltas Justificadas
87 Dias de Chuva
B8 Auxílio Acidente de Trabalho
B9 Férias Gozadas
B10 Salario Matemidade
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO C

CI Aviso Prévio Indenizado
C2 Aviso Prévio Trabalhado
C3 Férias Indenizadas
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa
C5 lndenização Adicional
C Total dos Encargos.Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO D
D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

D2

D
-lbtal 

de Reincidências de um grupo sobre o outro

TOTAL(A+B+C+D)

4'1

I 3o Saliirio

Reincidência do Grupo A sobre Aviso Previo Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado



ANEXO VI
(ARQUIVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

BDt - ACORDÃO No 2622t2013 - TCU
PAVTMENTAçÃO

ISS =
PIS =

COFINS =
CPMF =

IMPOSTOS

MATERIAISOBRASTrPO DE SERVIçO
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

SEGUROS E GRANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO

BDt (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDI=(((((í+(c8+c9+c10)/1 00).('l +c1 1/1 00X 1+c12l100))/(l -c6/í 00))-1fí 00)

BDr(OBRA)

BDr (MATERTATS E EQUIPAMENTOS)

48
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Ao
MUNICÍPIODE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

TOTAL =

RISCOS
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Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÔES PÚBLICAS e no sítio

eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BDI - ACORDÃO No 262212013 - TCU
PAVIMENTAçÃO

IMPOSTOS

TIPO DE SERVIÇO
ADMTNTSTRAçÂO CeUtnal
Rtscos
SEGUROS E GRANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO

BDI(OBRA OU
MATERTAtS/EQUrP.)

BDr(OBRA)

BDr(MATERIATS E
EQUIPAMENTOS)

ISS =
PIS =

COFINS =
CPRB =

TOTAL =
OBRAS

4,01

0,56

0,40
1,1',|

7,30

21,35

2,50
0,65
3,00

0,00

6,15

MATERIAIS
3,45
0,85

0,48
0,85

5,',l'l

15,28

2',1,35%

15,280/0
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Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)
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Ao
MT'NICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o

ANEXO VIII
Atestado de Visita Técnica

t20

Declaramos que o Responsável Técnico finserir o nome comoleÍd, CREA/CAU n'
finserir o númerd da pÍoponeÍfte (inserir o nome da ptoD , devidamente credenciado,
visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

Local, _ de _ de 20_.

(Nome, RG no e assinatura do responsdvel pelo Município).

(Nome, n'CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado do proponente)

50



A Empresa
com sede na cidade de

CNPJ/MF
, estado do

0cc-1i3

sito à Rua

ANEXO VIII.I

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o t20

n.o CEP - , Telefone

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,

de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os

serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser

alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material

ou acréscimo dos preços.
de

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:
CREA e/ou CAU N."
Assilatura:

5t

mâr

20-.



ANEXO IX

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

0c0i c4

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o t20

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)

Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal
n.' 5.19411966 e com as Resoluções n.' 218173 e n." 317183 do CONFEA - Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia" com a Lei Federal n.' 12.378/2010 e com o § 9.'do art. 67 da Lei
Federal n.o 14.13312021, caso veúamos a vencer a referida licitação.

Profissio IS nsável is) Técnic los servi os contratados:Res s

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme preceitua o
artigo 1o da Lei Federal n." 6.49611977 e o artigo 20 da Lei Federal n.o 5.19411966, antes do
início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

de 20

Nome:
Título: CREA e/ou CAU n.'
Atribuição Responsável peto(a)

(**)
I

Assinatura:

2

Nome:
Título: CREA e/ou CAU n.o

Atribuição: Responsável pelo(a)
( )

Assinatura:

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:
Assinatura:

ftesponsarellisl 
fecnicolsl lquanao couUerlt

bREe./o, cAU N.o

lAssinatura:

car todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem
ul e técnica osta.

(**) car qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profrssional indicado
nforme a e ul e técnica sta
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Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

DECLARAMOS, nos termos do § 8" do art. 67 da Lei Federal n.' 14.13312021, e sob as

penas da lei, que a pessoa jurídica estabelecida à

representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da

capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeir4 calculada esta em função do

patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇÕES:

I CÁLCULODO SALDOCONTRATUAL(SC):

! Valor do compromisso :

I Valor já faturado =

SC= I Valor do compromisso - f Valor já
faturado =

Onde:
SC - Satdo Contratual

o.. - Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos

valores já faturados relerenles aos compromissos.

2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

Item
N" do

Contrat
Obra ou Serviços

Valor do
Compromisso (R$)

Valor Já Faturado
(R$) Contratante

I

2

3

4

5

6

7

8

ô

t0

SOMATORIOS (I):
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Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

por mim legalmente
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.
DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,

comprometemo-nos a apÍesentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SÃo AS DEMoNSTRAÇÕES:

índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se asOBS: Os
demais.

Local. _ de _ de 20_.

ValorTipo de índice

Liquidez geral (lG)

(A +LG C RLP)

Liquidez corrente (IC)

LC: AC / PC

sG:(AC+AP+RLP)/(PC+
ELP)

Solvência Geral (SG)

Representante Legal da Empre sa:

Nome:
CPF:
N.o de registro órgão de classe (se for o caso):

Assinatura:

§ontador responsável pela Empresa:

Iome,
CRC N.":
lAssinatura:

I

54
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AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.



ANEXO XI

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e
Constitucionais

Ao
MTINICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.' 120

O Signatário da presente, Carteira de ldentidade
n.o , representante legal, em nome da Empresa
CNPJ^4F _, declara

1) Concordar, na integra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que veúa a ser tomada pelo Orgão Licitante
quanto à sua habilitaçào;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que

ela se submete à automática inabilitação, caso tal veúa a ocorrer durante o processo de

Licitação;
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n." 14.11312021;
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.o do art. 9.o e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.o 14.13312021, atendendo as condições de participação da Licitação e

legislação vigente, em especial:
6.1 Não mantém vinculo de natueza técnica comercial, econômica, financeir4
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsitó em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessií,rio ou solicitado e
que se compromete a apresentáÍ a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de ContÍatação, no pr.vo que ele estipular;

9) Que se compÍomete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for
vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do
contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho;

10) Que para lrns do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.' 14.13312021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.o 14.133/2021 e inciso
)O«lll, artigo 70 da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
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12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustenúvel, em

especial que se responsabiliza integralmente com a logistica reversa dos produtos,

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fomecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no § 1.' do art. 63 da Lei Federal n." 14.133/202\ a proposta

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na

data de entrega desta proposta.

20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

U
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Modeto Declaração d" Mt..LYpl:uT,l 
",no."ru 

de Pequeno Porte

Ao
MTJNICÍPIODE
Referência: Conconência Eleúônica n.o

Ao
t20

A Empresa CNPJ/MF
DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas

*"**-
legislação vigente, não possuindo neúum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4o do
Artigo 3' da Lei Complementar Federal n.' 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos

beneficios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que. não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
nl em resa de ucno de

de 2006. cm relacão aos valores dos contratos celeb rados com a Administracão Pública
ue trata o II da Lei Com lementar n' 123

no ano-calendário de realizacão da licitacão.

20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

de
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20

Ao
MI.JNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o

Ao
t20

Eu, RG legalmente nomeado

Representante Legal da EmPresa CNPJ para

o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob ÍIs penas

da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engeúaria objeto da referida licitação

a empresa cumprirá as exigênclas legais ambientais, e em esPecial:

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedéncia legal, deconentes de desmatamento autorizado ou de

mai-rejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema

Naciõnal do Meio Ámbiente - SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e

em conformidade com o Decreto Estadual n.' 4.889, de 3 1 de maio de 2005, tendo ciência

que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá

á"*r"tu, as sanções adminiStrativas previstas nos artigos às sanções administrativas

previstas no art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021, sem prejuizo das implicações de

ordem criminal previstas em Lei.
2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será

realiiada de acordo com a Resolução do CONAMA n.' 307, de 5 de julho de 2002 e suas

alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída'

,em_de

Representante Legal da Empresa:
Nome:
CPF:
Assinatura:

OU

Responsável técnico do licitante:
Nome:
CPF:
Assinatura:
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ANEXO XIII
Modelo de Declaração de compromisso de utilização de Produtos e subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil
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ANEXO XIV

Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos

CRONOGRAMA OE UTILIZAÇÃO DE VEíCULOS, MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

EDITAL DE CONCORRÊNCIAN' (inse, o r,ú^ero) t (i"sú
PROPONENTE : (iÀseá' o ôom. d? PtpPo,'cnte)

MUNrclPto / roca
BJETO ÀREA coNsrRuioA

LOTE PRAzo DE EXECUÇÃO

IÍEM DtscRtMtNAcÂo Dos vElcuLos. MÂQUtNAs

E EOUIPAMENTOS DISPONIEILIZADOS

PRAzo DE ExEcucÃo I dias )

30 60 90 120 150 T80 210 240

01 UTILIZAÇÃO

OUANÍIOAOE

02 UIIUZAÇÁO

OUANÍIDADE

03 UTILIzAçÁo

OUANT]DADE

04 UIILIZAÇÃO

05 U.TILIZAÇÁO

OUANTIOÂDE

06 UTILIZAÇÃO

OÚANTIDADE

07 UTILIZAÇÃO

OUANTIOÁDE

08 UÍIrIzAÇÃo

OUANTIOADE

09 UnLEAÇÃo

OUANIIOADE

10 UÍILIzAÇÃO

OUANTIDADE

11 urLtzAÇÂo

QUANTIOPOE

12 uÍlLtzAÇÃo

OUANTIDADE

13 uTlLtzAÇÁo

OUANTIOAO€

14 UILIZÁçÃO

QUANTIDADE

15 UTILIzAÇÃo

OUA\TIOPOE

16 uTtLrzAÇÀo

OUANTIOADE

EXEMPLO: I
22g

NN NONONONONONONONO EEEE
(tnsed. o locaü , (i,rseá. a dar+ de í;ãre'i' o ãês) de liaserir4-aao)

(cârimbo, írome, RG n',CREA n" e assinatura do engenh. habilitado)(carimbo, nome, RG n' e assinatura do responsável legal)
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b) Especificações técnicas e memoriais - disponível em: (município deverá inserir link

de disponibilização)

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentrfu:ia Referencial - disponível

em: (município deverá inserir link de disponibilização)

ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gníficos) - disponível em: (município

deverá inserir link de disponibilização)

d) Modelo de placa - disponível em: lÍtp:: para na in tcrarir .. pr.3or .hr'!1ac41
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Do:

Oepartamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria lurídica.

Pérola/PR, 23 de junho de 2025

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitâmos a Vossa Senhoria, o devido parecer prévio,

concernente a confecção do edital na modalidade coNcoRRÊNclA PÚBUCA, tipo menor preço, visando à

contratação de empresa sob-regime de empreitadâ global para execução de pavimentação asfáltica em Estíada

Rural em CBUO, 36.240 m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, bâse e sub-base,

revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e

placa de obra, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio ne

018/2024-SEAB.

lnformamos que o valor da referida obra fora estimada e aprovâda no

valor de RS 7.520.073,93 (sete milhões quinhentos e vinte mil e setenta e três reais e noventa e três centavos),

com recursos provenientes do Convênio ne 018/2024-SEAB, sendo a diÍerença de contrapartida deste

Município no valor de RS 752.007,40 (setecentos e cinquenta e dois mil, sete reais e quarenta centavos).

Atenciosamente,

Y*rn,^ t R. lnw,NÍ
YASMIM FERNANOA RISSATO MARTINS

Oiretora do Departâmento de Compras e Licitação

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP 87.540-OOO . FONS 363ffi3{X).

CNPJ: 81.478.133P001-70 - email compras@Derola'pr.sov.br

COMUNICADO INTERNO
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penecrR tuRíotco

Processo Licitatório n. 5412025

Concorrência n. 0l | 2O25

r-1 oo neuerónro.

Foi remetido a este setor jurídico, pelo Departamento de Licitaçôes e Contratos, pedido

administrativo para formalização de Licitação na modalidade colcOnnÊlCn pÚgLtCA, na forma

rufRÔntCa, sob o regime de Empreitada Por Prêço Global, do tlpo menor pÍeço, cujo objeto é para

pavimentação asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.240 m2, incluindo serviços preliminares,

terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, mêio-fio com sarjeta, serviços de

urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, conforme justificativa e

especificações constantes no processo e seus anexos.

Na oportunidade a pasta responsável instruiu o processo com os seguintes documentos:

a) Documento de formalização de demanda (DFD) n. 001/2025;

b) EÍudo Técnico Preliminar;

cl Termo de Referência;

d) convênio n.018/2024 - SEAB;

e) Plano de Írabalho;

0 Projeto 8ásico e Executivo IETPlÍR/ART/BDl/Planilha/cronograma físico-Íinanceiro/memorial descritivo;

d1. Ucenciamento ambiental;

d.2. Anotâção de Responsabilidade Técnlca;

d3. BêneÍícios e Despesas lndiretas - BDI;

d4. Planilha de Serviços;

d5. cronograma FÍsico-Financeiro;

d6. Memorial Descritivo;

d7, Projeto Executivo;

g) Dotação Orçamentária;

h) Gestor e Fiscâl de Contrato:

i) Ato de Oesignação do Agente de Contratação;

il Minuta do edital, do contrato e seus anexos;

É o breve relato. Foram os autos remetidos a Procuradoria para parecer.

2.} APRECTAçÃO JURÍDICA - FINAIIDADE E ABRANGÊNCN DO PARCER JURíDICO.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53 "caput" e § 4s da Lei ns 14.133/2021.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

ÂyEdda 0úÍ. PÉmh hlnqton, n! l?31 - CEP $7.540-01tr - tme/h* (14) 3H§-80[.
OIPJ 8lá7B.l33/lml70 - emsaL comprrs 1pemli,0r.q0v.hr
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Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões

jurídicas, na forma do Énunciado BPC ns 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União:

lnuncido BPI n!?

rüsngld.çoei dedE qre úhliaú 0 carÉtsr disEriaiodrio de sllr sttÍàto.

De fato, presume-sê que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

A este órgão incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos, assim

como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e orçamentários

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem carátêr

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva

da Administração.

3.) DA GOVERNANçA DA CONTRAçÃO.

NostermosdaLei Federal np 14.1331202La alta administração do órgão é responsável pela

governança das contratações.

No caso em epígrafe o procedimento foi solicitado pelo secretário e devidamente

autorizado pela prefeita, ofício de n. O23/2O24.

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria

quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos.

4-l AVAtnçÃO DE CONFORMTDADE LEGAT.

O art. 19 da Lei ne L4.L33/2O21, prevê que os órgãos competentes da Administração devem

instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de a

materiais, obras e serviços.

Àyuide 00m FíIlh ByinÍt0n, n! l73l- [tP &7.541]ffi0 - tone,/trr: ((4) 3636-83110.

CtlF.l 81t78.133/00ü-m - em.i,: c0mpras lpEr0la.pr.qov.hr
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Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às

iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares.

5.I PIÁNUAMENTO DA CONTRATAçÃO.

A Lei ns 74.t331212t, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório e

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que

trata o inciso Vll do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

conforme previsto no caput do art. 18.

O Art. 18 da Lei ns 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir

a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

capd do ad.l2 dêsta Lei, sempre qua eloborado, e com as leis oqamemáías blm como aboadar toda6 as considerçlestécnicâs orrcsdolúgicas, de oestà! qür podem interferjr ia

conhstsqdo, compresndidos:

| ' a desrição da necessdade da contratação fuidameÍtada em s6tudo técnjco proliminar qüe cs.acteriu! o iÍterrsse pübljDo envúidq

ll - a dclifliçá0 & objcto para 0 ât?ndiÍnEúo da necr§dade. por msi0 & termo de r"lEr,ícia aínBpmjeto proieto hásico ou pmiáo €xecutivo. coíÍoaíe o casa

lll . . daliniçã0 das coÍdiçoês da úxeúEã0 r pâgaínento. drs qársntias Exigidas c ofedâdrs ê das úndiç!ês ds EróimeÍtq

ly . 0 orçament! estiinôdo. com Bs composiçors (hs preços utilirados para sla íormsçlq

ll.a elaüomIã0 d0 sdilBlde licit.gão;

l/l- a elaboraçâodr minuts d! conhEto. quardo írcessária. qur coníará ohdgltoriamânte como snexo d0 editslds licitsçãol

Vll - 0 rf,0lm de lomEcimsnto de bú§. dE pr"staçã0 dE sE iços ou de uecução de ohas e $ítiços dÊ EngenlÉri.. obssNadís os Fhnaiâis dt aaonooia d! e$ila

pmposto âpla a qlrar o rcsihadn dê comlataçáo mais vantaloso pôm a Âdministração Pública. consderedo todo o oclo d! vjda do ohetq

por mslhor tÉcnica ou téciice e prtço. e justiíicetiv. das rlgl.ss psíin8ites à partacjp!ção ds enrrssls om [0nsirci[

I - e enáliss dos rissos que p0ssam compmmster o sucssso da li|itação e a boa [xecu$o coÍtrrtuãl:

Il . a moiivação soôru o Í,roÍÍpnto da divdgação do 0rçamern0 di licitãção. obseNads o ad. 21 deía [ei.

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primêiro, que dispõe sobre os

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da

contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se

compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se também que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princÍpio e objetivo das licitações

(Art.50 e Art. 11, lV, da Lei ns 1^4.t33l202Ll, conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a

necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado

para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial.

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de

estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos.

Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

lrrl$dr lh H. qhdln. nr í31- tB R751lHtr - tonr/tu (14) i§É8ãIL
[tPI 81.Á?U33/ml-m - crnril compras r pemla.pr4qv.hr
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Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

6-) ESTUDO TÉCN|CO PREUMTNAR - ETP.
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Segundo o Art. 6e, inciso XX da Lei ne 14.L3312O21:

ln.[l(...)

súluçâo e dá hase eo antepf0irto, ao trrmo de rderancie ou io prujeto bá§co a sar"m ,leborados casr sr conclua pela viúilidEdr dã coÍtrdaçra

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a

descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público

envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, § 1e, da Lei ne 14.13312021, apresenta os elementos que devem ser

considerados na elaboração do ETP.

Deste modo, devem os responsáveis pela elaboração do instrumento deve fazêr constâr os

requisitos mínimos necessários e justificar os itens não atendidos.

Assim, verifica-se que os servidores da área técnica e requisitante e/ou a equipe de

planejamento da contratação elaboraram o estudo técnico preliminar, o qual apresenta o seguinte

posicionamento conclusivo sobre a contratação:

'rz ffcunr0tro ot vrlll[0lrt

l2l. 0echmmos a Dootrsção viálsl t opo.tüna tendo em vists a celebraçao do Convenio n. 150007{591. junto s ÍlÁlPtl 8lliffi[IA.

t3. .ItsTtflmnYÂ 0Â v[81U0Â0E

13.1. 0iedr de l0da a análiss drscínolvida m [rrsEltE esludo técnico preliminar. a coÍtrrtaçâo moslra-sE yiáv0l e íecesídâ.'

Por se tratar de documento extremamente técnico, a avaliação cabe, em última instância,

ao próprio órgão assistido, presumindo, contudo, esta Procuradoria que o mesmo contém as previsões

necessárias previstas na legislação, vez que a avaliação de conformidade legal foi exercida pelo órgão

responsável.

Em consulta ao setor de licitações, foi informado que há informação no PCA a rêspeito dâ

presente licitação.

7-) ANÁL|SE DE RTSCOS.

O Art. 18, inciso X, da Lei ne 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da

contratação deverá contemplar a análise dos riscos.

A Administração também deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico

destinado à Matriz de Riscos (art. 6s, inciso XXVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve

ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade

de elevação dos custos da contratação.

No caso concreto, a Administração elaborou a análise de riscos, conforme se verifica no

ETP.

8-) ANTEPROJETO.

O Anteprojeto é a peça técnica com todos os subsídios à elaboração do projeto básico,

devendo conter os elementos técnicos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para

lyríd. lhrr púÊh ryiníln. nr fiI - CIP &75{l}.ün - toar/hr (14) 363&8lIL
BlF,t 8lt78"l§/lml7[ - u,nsil comprds lpemla.lrqq{.b! ro ÍhsÍâ 1e I
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caracterizar a obra ou serviço de engenharia a ser contratado e orientar a execução e fiscalização

contratual, capazes de propiciar a avaliação, pela Administração, dos critérios estabelecidos.

Deste modo, devem os responsáveis pela elaboração do instrumento fazer constar os

requisitos mínimos necessários e justificar os itens não atendidos.

lmportante destacar que o Anteprojeto deverá ser realizado por profissional com

prerrogativa legal na área de engenharia ou arquitetura, na forma da legislação federal.

Ainda, o Anteprojeto deverá ser aprovado pela Autoridade Máxima do órgão ou entidade

responsável por sua elaboração, com a anuência da autoridade máxima do órgão ou entidade

interessada pelo empreendimento, podendo esses atos serem delegados por meio de despacho

motivado.

Para fins de orientação técnica na elaboração do Anteprojeto, apontamos a existência da

Orientação Técnica - IBRAOP OT - IBR 006/2016 que define anteprojeto de engenharia e seus

elementos constituintes e foi elaborada com base em debates de âmbito nacional, por técnicos

envolvidos diretamente com a auditoria de obras públicas.1

Verifica-se que o projeto se encontra anexado ao procedimento.

9-l DESENVOLVTMENTO NACIONAI SUSTENTÁVEL: CRITÉR|OS OE SUSTENTABIUDADE

(Arts. 5r, 11 e 45 da Lei n.,[.,33l202ll.

As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o

desenvolvimento nacional sustentável, bem como observem as normas relativas à proteção do

patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto

direto ou indireto causado pelas obras contratadas e a acessibilidade para pessoas com deficiência ou

com mobilidade reduzida.

Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do

consumo e para a aquisição preferencial de produtos e serviços inseridos no conceito de economia

circular ou que representem menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou

recicláveis, conforme arts. 5e e 11 da Lei n. L4.13312O21.

No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre

eles a especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações

a serem cumpridas durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de

normas especiais de comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro

Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais (ex.:

arts. 66 e 67 ,lV, da Lei n. 14.133/2021).

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica,

social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade.
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O órgão assessorado deve:

a)avaliar se há incidência de critÉrios de sustentabilidade no caso concreto;

b)indicar as dimensões dessa incidênciaie

c)definir condiç0es para sua aplicaçà0.

É de fundamental importância o interessado consultar guias, manuais, outros processos

licitatórios assemelhados, para poder extrair subsídios orientadores das açôes de sustentabilidade.

Na escolha de produtos, nos termos do inciso Xl do art. 7s da Lei n. 12.305, de 2010, deve-

se priorizar: produtos que podem gerot menos perdos; ser reciclóveis; ser mois duróveis; que possuom

menos substôncias tóxicos ou prejudiciais à saúde; e que consumom menos recusos noturois no suo

produção.

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, até que

não haja a edição de catálogo pelo Município, a utilização do Catálogo de Mâteriais Sustentáveis do

Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que

poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do

processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos

legalmente, desde que observâdos os demais princípios licitatórios.

Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento sustentável deverão ser tomados

os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições/contratação de serviços:

a) drllnh os critános sust!ítáveis ohjetivômeíte. r Êm adeqúaçâo ao ohjeto da coÍnrâtaqlo lrÊtÊndida. c0m0 e spêcíicô!ã0 I écnic. do üÊto. obaigagâo da c0ntrãtâda 0u

requisito p.arío.m lei rsgscisl:

b) lsílicú sr os cntáfios srstêntávris êqÊciíicados Fesr !Ín o caraer compet,tivo do clrtamc e.

D)vsdlicâr0 aliítanento da cúdrataçá0 coÍn 0 Plalo ds [sstão de Lo§ística SuíeÍtâel(Daso exríeÍts).

Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis

aos bens a serem adguiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a

contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificaçôes de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Neste sentido, o PARECER O1|IO2L(CNS|CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da

União (DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU):

l. 0s úr9âos e entidadÊs qur cmnptre]n a adminislração pública sâo obrigidos a adotar critérios € práticas de s!íenlâbilidede s0cioenbie el e de aressibilidade nas

coÍtletaçoes púàlic,s. ns6 f,aes d. pl nsiaííê 0. seloçáo d€ íoriecdo.. elecuçãD [0ítretúal. Iiscalizasão s ne gsstão dss rsslduos sílido§

ll. Â impussibilidade ds edoçáo de tais critérios e p.álims de $íeúabilidad! nes coílrâtrçoês Fiblicas dsverá s$ jusüficada pelo geíor compstEÍrte nos autos do pmcess!

adninistrãtrvo. com a iidicação das peúinefites mrors dê lalo r/ou dhcitc

o Eüia llacional de [ont.rlaçtrEs SusteÍtíleis ds Âdyocacie-torel ds llniáo.

Estabelecidas estas orientaçõês introdutórias, imprescindíveis para compreensão da

amplitude do tema, imperioso que os instrumentos de planejamento promovam a análise sobre os

possíveis impactos ambientais e os requisitos de sustentabilidade na contratação.

Ayu d. Ilon! FúrlL hindon. nr l73l - [E &7511]ffi - Íom/hr (14) lEÉ&m.
nPJ 8lÁ78.13/001ll.m - emoil crmplas rlemla4r.qor !r

6 d.16
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Desta forma, conforme se depreende do ETP, a respeito de possíveis impactos ambientais,

assim, restou demonstrado:

"l1ayerá impactos ambientais somentE dutante a execuçâo da obra. porém impactos irreleyantes, como a movimentação de solo."

1().l AVALhçÃO DO TMPACTO DE VIZTNHANçA.

A Lei nq 14.133/2021 determina que as obras e serviços de engenharia devem respeitar as

normas relativas à avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística.

Portanto, os órgãos técnicos devem, por ocasião da fase de planejamento determinar o

enquadramento e a necessidade ou não da realização de estudos de impacto de vizinhança

relacionados a obra ou serviços de engenharia a serem executados,

11, DO TERMO DE REFERÊNCh.

O Termo de Referência - TR é documento necessário para a contratação de bens e serviços,

que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos na legislação, sendo documento

constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação.

O artigo 6e, inciso Xxlll, da Lei n. t4.L33/2021 indica os elementos que devem ser

considerados na elaboração do TR, devendo os responsáveis por sua elaboração observarem os

requisitos mínimos ou justificar o não preenchimento dos requisitos facultativos.

No caso de obras a licitação deve fundar-se exclusivamente em anteprojeto, projeto básico

ou projeto executivo, a depender do regime de execução escolhido. Nos serviços de engenharia o

termo de referência poderá ser substituído pelo Projeto Básico. Neste sentido a Nota técnica ne

OOLI2O?L do lnstituto Brasileiro de Auditorias de Obras Públicas2:

oes{a loma a licita§.0 de tr d&e sa lúndaneúar exdus,yamsntE sm a[tEpmjcto. pmisto básicD ou projeto exEcrrtivo. a &pender do ngirne dr erauçao escdhido.

Â corhrtaçrD ds trrip d! aqdüt admite a úilizaçao tanto dl pruioto básiDo qüaÍto de trmo ds .El$ênoa uma ver qúe os al0didos rnírumeúos de planejameíto

se prEíam de lDrma concorreÍ,te para e coítBtaçáD de seryiços.

A Lei Federal np 74.133/2O2l definem o projeto básico como:

Ul/ . projeto básic0: coniuÍt0 ds slsmsnlos nEcessáriss e suíicientEs com nílel ds prscisão Bdequsdo psrs rHinh e dim€nsionãr e 0hra 0u 0 ssNiF, o{ 0 complao de ohras

do êmprÊandimado e que possibilite a rraliaçào d0 cu§o da otra e a &linição 6! mátodos e do praz! de €írcuçto. dryend0 coíter 0s seguiítss elenenlos

a) letaÍrlflleítos topográlicos e cada$rais. sondaqens e lnsaio§ qeotÉcni[os. ensaios s análises laboraloriair eíúdos s0croambirntEis e demais dadDs e lEantame o§

recessá.ios para execüçáo da solução oscolhida:

anacrssidade de roíormulaçles 0u vsrifites qusílo à qú,Idsde. ao pruço e s0 praú inidslmefltÊ deliíido§

c) ldaÍtiÍhrçio dos üpos de serviçis a Brcutú e dos matêriais e lquipômantos a insorroril à oba bem como dôs §!ôs ssperiíic.ço€s, dê fiodo r ass€lurar os melhores

competilivo parâ a sJa êxêiução

d) rníormeç063 qrÊ Íossibilitim o Brtudo s s díinigão de mÉtodo! con§rutivos. dÉ iÍí.laÍles proyisóriâs s dê roídiçiE§ orani.acionais pa.i a oirá, s€m lrstr 0 car6ler

competitivo Era a sra úecução:

elsrhsÍdils pam mrBtaqem do plano dê licilsçto s 0estã0 ds obra. compmrndidBs a sue !ruqralnação. â sstrBtégia ds $rprimento§ es no.nes dElisralizâçã0 e iutms dados

Ísce8úrioô em cads cist

í) orçamsíto dGtalhado do custo global da obra. fundamentado êrn qusnl,tatrvos de ssraiços e íomaci,nintos pmrriamenlE avdiíhs ohngíúar0 aclusivameírtE para os

rsgilEs de à.aução prerírtos n0§ incasos l. ll. lll. lV s Vll do cuÍ d0 a.t.16 dsst, lEil

Âcesso: lVÍeíl2021.

0c0201

lyrnidr lhnr Fúrdr ftinlton, ' n$ - EP 8?51lHm - fonr/trr (14) iEB8gtr.
CIAI Sl.l78.BMmlm - rmril coqrprlqsrlzmla4r.qor.br

, il0rÀT[cilt[Â$n 00l,/mt.0
7 drlÊ
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O projeto básico deve ser elaborado por técnicos com registro no CREA ou no CAU, que

efetuará a anotação ou o registro de responsabilidade técnica (ART ou RRT) referente ao projeto.

Conforme o Manual de obras Públicas do TCE/PR o projeto básico deverá:

. abrsnqer toda a obra:

. ncluh0 o{ôm,ítd detalhado do cuslo globâlds ohrâ.lund.meÍtBdo âm quanlitBtivos da seNiços s lornecimentos propda,n€nts slsliàdos

. atend$ os re$risitos sstahe lecidos peli lsidôs [icitaçIsí a pela Pesoluçao n.0 0{/2[06 T[['PF.

. corte.. n0 mÍnimo. Ds elemeÍtos pre istos na R€sÍlução n c 0l/?[06 T[t'ffi r li«ados na [neitação Técnica 0Í-18f, [0]/E[6 do lnstitúr Erasileir de Audrtoria de obras

Púàlicas. Bn P:

Por fim, a legislação estabelece a obrigatoriedade6 do projeto executivo, que é definido

como:

ftr.8r...

Ul/I - grujsto executrvo: coniulllo de slems[tos necessán[s s síicreÍtes à ereruçâo c0mplsli da ohm. com o detelhemrnto des soluçiss prâistas n0 p.ojeto bá§co. a

lnforma-se a existência da Orientação Técnica IBRAOP OT - IBR 00812020? que define o

projeto executivo na realização de obras públicas e foi elaborada com base em debates de âmbito

nacional, por técnicos envolvidos diretamente com a auditoria nessa área, em consonância com a

legislação e normâs pertinentes, o qual podendo ser utilizado como parâmetro para a elaboração do

projeto executivo, sempre com observância das normas legais.

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante e/ou a equipe de

planejamento da contratação elaboram o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência e Plano

de Trabalho, sendo anexados ao projeto as ARTS, planilha orçamentária, cronograma, levantamento

de preços, quantidades, bem como cálculo do BDl.

12, DO UCENCTAMENTO AMBTENTAL.

De acordo com o Manual de Obras Públicas do TCE/PR:

'É indispEnsáyel vsrifiEsr. anles da elab0ra!à0 d0 prujet0 hísic0. se É neressári0 licenciamenlo ombiental pare a obra em análiu. conlorme dispôsm as

Resrluçoes do Conselho l{acional do l.leio Âmhiente ([0tlAllA)n.os 001/1586. B7l1397 e 4lZ2[09 e a Lei n.0 6.938/l§81".

Conforme assinala o TCU, a importância da obtenção da licença prévia antes da licitação

reside na possibilidade de, caso o projeto básico seja concluído sem a devida licença, o órgão

ambiental, quando finalmente consultado, manifestar-se pela inviabilidade ambiental da obra8.

O TCU também já definiu que a falta de providências de responsável, com vistas a verificar

a efetiva viabilidade ambiental e econômica de obra pública, justifica sua apenaçãoe. Portanto,

previamente a licitação deve ser apurada a necessidade ou não do licenciamento ambiental.

I 0risÍú,ç!o ltunica l8R[0P - 0Í l8R 0U/ 2
I &r 8r. inciso nY. da lei lêdrnl n.e ll.lf,U[n.
t Ân 5t. imiso ll d. ftosolugao n.r lll/fl0Ê do TC[-FR.
3 &t16. § l, dr lei Íderalnr.ll.lts/ 2, con a nsoiva ô 

'lrt.18. 
§ 3. dr rdoride hl.

'0ilpoihllsm
3 Tül 0hnr . f,litr.t.ção e [kErlh.çl! ír oilBs d! Edifir,!ülr Pútlicrr. 8ra§1ia. ml{. {l sd. p. 16

amrn mler EraYlia 7 un.2[06.e fuó.dão nc

lylnidr lhn. Fírol. ftintt.n. rr P3 - CtP ts7510-ffi - frm/hr (rÁ) 3&S&m.
flP.l 81t78.133/llü-m - rm.i[ compras .perqlqlrqo!.br

8 delE
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Caso, verificada a necessidade da promoção do licenciamento ambiental, deve os órgãos

técnicos opinarem fundamentadamente pela obtenção do licenciamento ambiental pelo Município ou

se a obtenção do licenciamento ficará a cargo do contratado.

Verifica que foi emitida a Licença Ambiental Simplificada n.008616, conforme consta no

Questionário Ambiental juntado.

13.I DA PROPRIEDADE DO IMóVEL OU DA DESAPROPRNçÃO.

Na fase de verificação da viabilidade técnica para a implantação do projeto é imperioso que

os órgãos técnicos verifiquem se os amóveis onde se executarão as obras ou serviços de engenharia

estão na posse e propriedade do Município.

No presente verifica-se que se trata de execução de pavimentação em Estrada Rural

denominada lpiranga.

14-) DO ORçAMENTO EST]MADO E CONOGRAMA FÍS|CO FTNANCEIRO.

O orçamento estimado da contratãção é tratado no artigo 23 da Lei ne 14.13312021.

fut 23- 0 válor praiaínarÍe êstmado da comrataçâo deleÉ ser Dompntiyalcom osvâloms praiicâdos peh mrrcado. con§dêrados os preç0s coníantss de bôncos de dados

públic0ss as quâdidadasa sa.am c0nhÉted,s. obrEN.das a p0tsncisl€Doromia ds sscala s as peculiaridades do localde uscuçâo do obj,to.

No caso de obras e serviços de engenharia os incisos do § 2s do Art.23 estabelecem os

parâmetros para a elaboração do orçamento, na forma do regulamento.

É necessário a elaboração de planilhas de orçamento, com custo unitário de cada serviço,

custo direto da obra, taxa de benefícios e despesas indiretas (BDl). Na apuração do BDI deve ser

demonstrada que a mêsma seguiu fonte oficial ou acórdão do TCU utilizado como referência.

Além do orçamento estimado devidamente detalhado, o projeto básico deve ser instruído

com cronograma físico-financeiro, nos termos o art.46, § 9e da Lei ne 14.733/27.

Assim sem adentrar ao mérito do quantitativo e dos valores, vez que a Procuradoria do

Município não tem competência técnica para tanto, tem-se que foram seguidas as orientações gerais

para definição dos valores referenciais e quantitativos.

1s-) DA ADEQUAçÂO rrnnnCerRe.

A norma legal exige a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido.

A Lei ns 14.133/2021, em seu artigo 11, parágrafo único, estabelece que são obrigaçôes da

alta administração assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis

orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

Com relação a demonstração de compatibilidade da previsão de recursos a doutrina e

jurisprudência dividem-se em duas correntes.

fulnid. Ihí. Púrlh qin{ton. nr ff31 - EtP [751!-fitr - tona/hr (14] 3&B&Itr.
fl19.1 8'l.17Bl3/mt7ll - arril com0r-ds rpEmla.or.qsv.br

0C0lr;3
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A primeira corrente aponta que segundo a LRF o ordenador de despesas deve elaborar

declaração de compatibilidade acompanhada de estimativa de impacto orçamentário e financeiro em

todos os processos licitatórios ou contratações diretas [Arts. 15 a 17 da LRF]10.

Por sua vez, a sesunda corrente indica que seria necessária apenas a indicação da dotação

orçamentária suficiente para realização da despesa IDeclaração de Adequação Financeira e

compatibilidade com as leis orçamentárias, dada pelo ordenador de despesasl caso não se trate de

execução de despesa oriunda da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamentalll.

Podemos verificar do processo licitatório, que foi emitida declaração referente a dotação

orçamentária e fonte de recursos,

16-) DESTGNAçÃO DE AGENTES PÚBLICOS.

os arts. Te e 8s da Lei ne L4.L3312021, tratam da designação dos agentes públicos para

desempenho das funções essenciais à execução da lei, sendo juntado aos autos a portaria de

designação dos agentes.

No caso de obras e serviços de engenharia o Fiscal de Contrato deverá ter registro no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

Conforme se verifica do processo licitatório, foi apresentadâ a portaria de designação do

agente de contratação.

17.} TRATAMENTO DIFERENCIADO - MICRO E PEQUENAS EMPRESAS.

A Lei Complementar ne 12312006 estabelece normas para conferência de tratamento

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (Art.47).

Os artigos 48 e 49 da LC ne. 123/2006 preveem as hipóteses de aplicação de licitações

exclusivas, preferenciais, faculdades da administração ou de não aplicação do tratamento

diferenciado:

nl'
I - destinrdo ercluúsnsnte à psrlicilEgto de micÍlcmrllsas e empnsls ds p.queno portp nas clntltaúes cuio vrlor ssjE ds al! nl 80.000.00 (oitlnta mil 

'tris),
l- dryrÍá Ítaliar pmrlsso lhil ü.ro dÊíinâdo sclusiv.mrflt! à príicrprçlo dr mhmarymsas e emgresas de pequrno por.tr ms ilàs dr cfitit So dro yrlor seja de atÉ fil

80.000.00 (oitents mil.rsis). (ndscI0 d.d. !el. bi C.molen nlsr nl147. ds m$)

nociâ. Â Llade fl.sponslbilidadr tircrle as licitqoes. fsrista do T.ibumlde [Dntasdallniãr hasíia. v.32 n.87. p.38. ian-lmar. fl01].

d0 q6ífi públic0. a anerôção dos do[UmeÍlos de qüe tratan os incisss ls lljá msírionEdos ô0 procEsso licitãtú.io. (.-)Volto a his.r. poúm. qur nâo sào todas lícíâçües quE §€ram criaçào

slpensão o0 apsíciçoamBrto da ôçá0 Oovrmama$ôl s qú lnuito [Ems seaam aúneato & dÊqêsa s, poúaítú. nao é qualquer licitÊ!âo que sr úhsome à do ad.l8 dÊ Lêi CoíÍplúínêdor
- Âcúrdào nr883/2[05 - [ [âííarâ. o roto do llini«ro Relator Shtrmân Irvalc!Írti

furnidr lhna Ptnh ftiryton. n. Í7ll - @ tr5111-On - torr/tar (14) 383Ê83lll.
DF,I 8l.l7B.l33/lln-m - mril compras rlemli.or.oor -!r

0L/m00
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30X lbiílr por csÍ!) do ü.1 licildo:

ll - pod€É an fllaÉo .!s pmcls$s hcilittrrios deíií.dos à súldo d! úras e ssíiFs. aa0ir dos lidEnss a e$clrffi.Éo d! fiasuruítsa 0! snFtss ds pqucro pole

{n.ücro dedâ de bi Íomolmüb. nl ll?. d! Zl11)

lll - sln que ss .st.bd!ç! c.L de .6 696 (rhlr e choo por c.íb) do obiêt! prír s cdrd.Éo ds mic1nemFrss e BnpÍlrás rh plqüúo p!rtÊ. em c.rl.m!s pBÉ . {uisiÉ6 dr bÊns

r s!íri9os ds flaturtE divisá,el

de !.qúüD Fne ([rdado dda pels Isi ComdrlEnar nr 147. de 2l]l{)

§ l! 0 valor licit ô por mâo do ústsslD nrrE adi!0 nto poM lrdff a 696 (yaÍír ! onco por cíh) d! ffil liciLdo en ca& slr cíil

§ lq (EE!EÍU. fidtc& üdá od! tri [o''Elângll.l nr ll?. d! ãl{)

§ 2 lis hilrbs, d0 hcis0 ll do rTf d.str rrtigo. os .fioã rs . p.gfficrh ü ó 0 oú r,rlifor ds sdmi,ÍstrrÉo p0 ir. Fdnlo sêr deíinrdos dimtrmút às mi!ÍnãnpÊss6 .
anprisrs d! peqürno porh $hc0lrLllsdss.

loEil ou mgionálnarts. .ú 0 limitr d. loiú (d.r po. cãt0) d! mElllrr prço válih. (lnúido oeh Lri [ornolnnarbr nc 147. & Z]14)

Irt 48. ll!0 ss eplics o di$oío nos .IE.,]!j4&!d!-El@!@! qÚn& 0idc Lci nr 11 133. dr ã12

| - (Rsyoo.ú): {Rldâcro dsd. 0dr Ld CúÍúlÊnartrr ne l{. dê ml0 ÍPÍnúdo d! rí?it!)

ss lri!ências esLbdaêidr! n0 itslÍrmanb mÍNoDllíío:

ou complno do diáo a srl cútriado.

lV s licilaçü í!r di$Émâíd oú inüa!Ííd. nos tÍ !s dos !G.!! . 5 d. lri í! 8f66. de n dr iuh dr lgg3.

lV - ! licit@ hr dispãBrrd 0u in!ÍigÍvd. nos túÍnos dls úls 24 ! 6 ds lri nr 8 §66. de ! d! iurh! d! 1993. lxclhrndo-sr Br dispãrlss ds6 pdos inti!06l.lldo rrt 2{ ds

nr l4?. de fr14)

Desta feita, nos termos da legislação vigente é imperioso que o Gestor promova a análise

das condiçôes de mercado, conferindo tratamento diferenciado ou não para as micro empresas e

empresas de pequeno porte, conforme cada caso.

Foi previsto o tratamento favorecido do artigo 44 da Lei Complementar ne 123/2006

atinente ao critério de desempate item 3.5.

A licitação NÃO será destinada exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte [Art. 47, inciso I da LC 123/2006], conforme justificativa apresentada no

TR.

18-l DO OBJETO.

O objeto da licitação deve possuir descrição precisa, suscinta e clara. Nesta senda,

considerando a elaboração prévia dos instrumentos de planejamento, em especial o Estudo Técnico

Preliminar - ETP, o Termo de Referência - TR e o Projeto Básico, tem-se que os órgãos técnicos

promoveram as devidas análises e procederam a indicação do objeto que efetivamente atenda a

necessidade da contratação, nos termos do artigo 18, da Lei n.l4.l33l202l.

Piso, contudo, que especificações técnicas contidas no ETP/Anteprojetofiermo de

Referência/Projeto Básico/detalhamento do objeto da contratação, suas características ê requisitos

SÃo DE RESPoNSABILIDADE ExctUSlVA do setor competente do órgão, presumindo-se que tenham

sido regularmente determinadas com base em parâmetros técnicos objetivos, os quais promoveram

os levantamentos, estudos e análises hábeis a justificar a licitação, adotando as providencias exigidas

na legislação, evitando detalhamento exacerbado ou injustificado, bem como, isquer outras

lÍ.iid, lhtu Púdr qiqlm. nr 17í - [E 87541HItr - forn/hr (14) ffi{3tr.
[XF.l 8lÁ78.l33/lmlm - E i[ c0mtms rpel.olãM.$!.Lr
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medidas que importem em restrição a competitividade, visando a melhor consecução do interesse

público.

Assim, o objeto da licitação é:

"pavimeítsçao eíáhi[a sm fsrada f,ural em [8ll[. 36.210 m2. incluifldo seruiços prelimiflarEs lerÍeplanagem. dru0aqem. base e süh-base. rsveíimefllo. meio lio com

sffiete. sENiçosde ul.ien[eÇâo. §nalinçlo dp rânsito. snsáios t.cnológicos r plece&0bra.'

19-l DA MODAUDADE - CONCORRÊNCIA.

Definido o objeto da licitação, o pâsso seguinte é a definição da modalidade licitatória.

A Lei ne L4.133/2O2t estabelece que a modalidade CONCORRÊNCIA poderá ser utilizada

para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia,

conforme se verifica do art. 6s, incisos XXI e XXXVlll.

Assim compete ao agente ou setor técnico da administração declare que a natureza do

objeto para efeito de utilização de uma ou outra modalidade de licitãção.

Sobre o enquadrâmento do objeto a licitação dispõe a Orientação Normativa ne 54l2lt4
da AGU:

c0r{Pflt Â0 Â0${It 0tl §tT0fl TÉc}ltco 0A Ao$t §tRÂçÂo 0tcLÂRAR 0l]t 0 08JEI0 UIÍTATÚR|! [ 0t ilAIlJREÂ c0[tlll PARÂ ttt[0 0t ulllzÂçÀ0 0A

u00ALr0A0t PR[BÂ0 E 0tFNfl st 0 08itT0 [0Rfltsp0[0t Â 08RÀ 0lJ §tRvtc0 0t $r00rllARtÀ sfli00 AIRtElltçÀ0 00 0nBÂ! JllflÍ0tt! ÂllAUSAfl 0 0t|,t00

Hr[l]Â0RAl{Er{r0 0Â r{00ÂU0À0t LrIrTÂ]ÚRrÂ ÂPr.r[Ávtt

Desta feita, é possível a escolha da modalidade CONCORRÊNCIA para contratação de bens

e serviços especiais e de obras e sêrviços comuns e especiais de engenharia, desde que a administração

ateste a natureza do objeto.

De outra banda, a legislação prevê preferencialmente a utilização da forma eletrônica e

excepcionalmente a forma presencial, desde que fique justificada e comprovada a inviabilidade técnica

ou a desvantagem para a Administração na realização do certame pela via eletrônica.

Desta forma, o órgão responsável optou pela modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma

ETETRÔNICA tendo apresentado justificativa, para tal forma.

O Engenheiro responsável que auxiliou na elaboração do Estudo Técnico Preliminar,

declarou expressamente no processo que o objeto da licitação se enquadra como obra comum de

engenharia.

Desta feita, nos termos do disposto neste parecer, a modalidade "coNcoR RÊNcn" É

ADEQUADA e a forma ELETRÔNlCA, se encontra justificada.

Convém ressaltar que a classificação do objeto, bem como suas justificativas e motivações,

não são aspectos jurídicos, sendo de responsabilidade exclusiva do requerente e do gestor as referidas

indicações e opções.

20.) DA MINUTA DO EDITAL.

O artigo 25 da Lei ne L4.t33l2O2t, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da

elaboração da minuta de edital.

lyrnidr lhm Pírdr ftÍ4tur. nr lTll - [E F751ll-lltr - tmr/hr (14) lfi§-Eín.
CllP.l 8l.Á?8.133/00íll-m - amil compres rperula{r.qor.hr
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No presente caso, a minuta do Edital satisfaz os requisitos legais mínimos, à medida que

traz informações sobre: modalidade licitatória, sessão pública, definição do objeto, valor máximo,

critério julgamento, dotação orçamentária, regime execução, impugnação ao edital e pedido

esclarecimentos, participação/credenciamento, proposta inicial e documentos habilitação,

preenchimento da proposta, abertura da sessão e classificação propostas, fase de lance e modo

disputa, fase de julgamento, fase de habilitação, fase recursal, adjudicação e homologação, infrações

e sanções administrativas, condições do ajuste, garantia de execução e garantia adicional, prazo de

recebimento objeto e pagamento, controle de execução, reajustes, subcontratação, disposições gerais.

Ademais o edital está devidamente acompanhado do Termo de Referência, da minuta do contrato e

de outros anexos.

21, DA M]NUTA DO CONTRATO.

A Lei np L4.L33l2O2t elenca no artigo 92 as cláusulas necessárias a todo contrato

administrativo, quais sejam:

l . gZ Sã0 necessárias em tod0 cfiirato cláusulas que eírh€lêçalt

I o úrto r sells elenentos camsteístico§

ll. a viíc0lação a0 editalde licitasâo E à propDíâ do liritaÍÍts yencsdoa ou a0 ãto qur tivm rutorilado acontrstsgão direta € à rxspeEtivâ profloía;

lll- aleqislâçio aplicá{elà exscuqào d0 comrrt0, aicl!§v, qlanto Eos casos omissr§

lY o rugime de exsc!çâo oü a íorma dr lorírcimênto

V-opreçoeaconrliçôesdepaoaruÍto.osúitério§adala'baceeperiodicidaded0rsaj6tarrEítodepÊçosroscfitÉnosdêatualiraçãononetánaentrxadatadn

adimplenento das ohngações e , d0 eíllivo pagameítq

Vl oscdtáriosee periodicidsds da fisdição. qu,ndoíoro cas!.I o pÉI[ paaa liqiidaçã! s parâ pagamsÍto

lll ' 0s prazls Íh iíí[io dss stepss de elecüçâo. coÍclusro. êÍtÉgô, oüseNr9ão e Íeclbimmto dsíiíitivo, queíd0lo.0 câsq

Vlll - o crtditB pelo qusl comÊrá a desplss. com r iidiceçã! ds alossilic açã0 ,unrio nsl prusranótica e da tsteomiâ êconoíticE

lX a matrir de risoo, quando íor o caso;

I-0 plar0 pard rcsposta ao prdido de Elrctu6çlo depreços, quandolor o caso

Il 0 gra!! psra resgosta a0 pedid0 de ruBtádecimfiÍo do equillbno rc0nomico-íinanc!ú0, quaodt lor o coso

dEpaqamemo:

Illl- o prst0 de gsrsdirmÍnimed0 obisto. obsodados Ds pruzos mÍnimos estahelecidos naía Lei r nas n6ímas lécnicas aplicÉvsis easa0ndiçlssdemanúBnçlo e asgstênria

tÉcnice, qúando Íor o casq

IIV . 0s direitos a as Ésponlabilida&s drs psnes as penalidder cat{vos e os vdores das múhas ê sJôs hasls de úlculq

Il/ - as condiçôes ds iíÍlpDrlatáo e a drta e a t6lr de cfubio p8ra coive$ã!. quand! for o caso:

M ' a ohiqaçã! & contrrtado de maÍter. durants toda a erecuçâo d0 coíhito. em comprtihilidads com as ohigações poa els assloidss, todas es DondiçlBs sxiqidas psra

a hatilitasão na licitaçâa 0u parâ à qúatficaç&, na cütralaçro diaeta

XVll - i ohjgaçfo dB o c0Ínmôdo crxnpdr as eliqânciBs d! rtsrryâ dB carg0s prÊvi$a Bm l8i. hÊm cono am oúaas nohas rqecíicos. pare passoa com ddiriância. pBra

reáilitado dr Prcvidoncis Sorial e lara apnndir

)( ll . 0 modelo de qsstà0 do coítrío ohseÍâdss 0s r€quisitDs dÚnidos em rsq0lameÍtq

Iü - or Ersos dê múçto.

0 Í0m dà sêde ds Ádministraçlo psri di.imir $ralquer quastã0 corhatusl. russâhsdas as ssguirÍos hipútesês

|- licitação iítemacionslpaas â âquisiçãode hens r seNiços cuio psgsmrnlo seja feito com o grudúo d6 linsoDismsítú c onc edid 0 p or orOâ nismo liírncÊ iro intemâcionáld€

qi o Bra§l laçã ptrte 0ú ror ag&|caã eírangsirâ dB cúoparaçãq

ll - coírtr.tôçâo 60m êmll?sa sstaangriÉ ram a comp.a de equiprírrnbs hbriBd0s e etúre!ües,r0 €xterior pracedida d, autonr.çâo do Cheír do hea lx.cutivo

lll ' ôquisiçro de bens e sEÍ1i0Ds realizrda por uniddeú adminifiartivá6 com 6ede no eísdor.

§ 2c 0e aeorio conr as peculiaddadEs da sru úisto e de sru mOime de erecuçâo, 0 conh,to conta.á cláuarl. qu! prreie Irrído sít

sêNiço pâ.a veríicação ds End!íciâs liheÉ!ão dr á.eas oü doç40 dr oúras Fívidêncies cabÍveis 0â.e a rugulaidaíê d0 inicio de sua ueauçào.

à sxlediçào da ordem ds

Av.nií! lhn. FÉml. hillltúr. nr lTll - [tÊ 8751[-ü[ - Ímr/hr: (14) 3ÊG-8itr10.
BlF,l 8lí?8.BU0m!m - anai[ compras r prmle.pr.sov.hr
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§ 3e lndege hntemonte do prsr! & &Íeçâ0. o c0oiÉto rlRerá colner cláü§la qüe estúeleça o indice & r"4ústameoto de prcço. Dom dãtõ-haso ramulada à data do

0rcameÍÍo eíimado. e podêrá se. estshelecido mais de um índice especÍlico oü 6"to.ial. !fi coflíomidadecom a raalidrd8 de múcarh dls mspectnos insumos.

§ {! llos coÍtmtos de ssNiços coítÍnuos.0b§rrvado 0 iflterreqno mínimo de l(um)ano. o critário de reajlstsmento dp preços srrá por:

I ftôj!úament! am seítid! aídt!. quôndo nlo hower rugim, de dldiceção ãclusiva de mão de ob.a o! prudomin&ciã de,nà! de ob.a. mediade p.evisáo de ííÍÍces

elpecÍlico§ ou sstodai§

ll . rulsrluação. quand0 hower rtgimE de dedicsçEo elilusivs ds mão de obm 0u predominâncir dE mão ds 0brr, mêdisme d€monstmçà! lnalítias d!vôn6960 dos custos.

§ 5c llos contratos de obras a 6e.l:00s de rngênhariâ, s0mpm qua comprlivalcoí o rugimrdr exeaúção. s m€diçlo srrá meísal.

§ $q llos cootratos pará sêruiços coÍtiÍuls colí rsgim! & dEdic4ío ,rclusva & máo dr ohra 0lr cúm prê&mioância de mã0 d, obra, 0 Fer! pa.e respoía ao pedido de

repactuaçâ! de pr!ços será pEíer8ncialneÍt€ de I (um) n€§ coítaío da data d0lorÍecifieÍto da docume,irgão prfviía n0 $ 6. ô..f. lS drstâ 1..i.

destes. bêm como qualquer oúro eyont! coíitrãtuâl r cuiâ oc[rtnciâ estrja yincül.da a .ínissão dr documeúo de cohrsnça. (lncluÍdooelotoin9l{.71}. defifr)

Dessa forma, tendo a minuta do contrato as se8uintes cláusulas: documentos, objeto, valor

recursos financeiros, prazo execução, início serviços e prorrogação, vigência, obrigações das partes, do

pagamento, reajustamento preços, garantia de execução e garantia adicional, restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, fiscalização e gestão, supervisão e controle execução contrato, das

obras provisórias e serviços não previstos, materiais, veículos, maquinas e equipamentos, da segurança

do trabalho, segurança da obra e responsabilidade civil, do recebimento do serviços, da

subcontratação, da extinção e penalidades, alterações contratuais, disposições gerais, do

gerenciamento de resíduos da construção civil e da utilização de produtos e subprodutos de madeira.

Portanto, a minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei

n. t4.r33/202r.

22-) CRrÉRrO DE JULGAMENTO.

Os critérios de julgamento são os previstos no artigo 33 da Lei n. 14.133/2021, sendo

escolhido o: "MENOR PREçO GLOBAL", conforme consta na Minuta do Edital.

A escolha do critério de julgamento foi indicada no item 1.4 e no preambulo da Minuta do

Edital, bem como no Termo de Referência ITEM 13.1.

23.1 DO PARCETÁMENTO DO OBTETO - SERV|çOS.

A Lei Federal ns. t4.l33l202l em seu artigo 47, prevê que as licitações de serviços

atenderão os princípios da padronização e parcelamento, este último quando for tecnicamente viável

e economicamente vantajoso,

Ante a manifestação do responsável pela elaboração do ETP, o qual justificou que o

parcelamento não é vantajoso:

"..justiÍim-se pels flEturEza técoica individveldr obra que Bxigs erecuçâo sequenciale coordenada de todas as suas etapas..."

2/T.} DO REGIME DE EXECUçÃO OU FORMA DE FORNECTMENTO.

A Lei Federal n. 1,4.13312021 estabelece a necessidade de se estabelecer o regime de

execução ou forma de fornecimento, conforme o caso, para serviços, obras ou compras, vez que o

regimeforma de fornecimento influenciam na forma de pagamênto e até mesmo no prazo de

apresentação de propostas e lances, dentre outras peculiaridades.

O regime de execução escolhido foi o: "EMPRETTADA POR PREçO GtOBAt",

lurnid. tunr Púml. &inÍton, nr f73 - [tÊ R7.541[.000 - tonr/tcr (lÉ) 3EIS-S300.
HlP.t 8l.478.l3U000lm - emri[ compras I perola.sr.qov.br
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Nos termos do Art. 46, inciso ll da Lei Federal ns. L4.L33/2O21o referido regime é admitido

para obras e serviços de engenharia, conforme consta no item 12.1 da Minuta do Edital.

25.I PRÀZO MíNIMO APRESENTAçÃO PROPOSTA E LANCES.

O prazo de apresentação de propostas e lances restou definido no Preâmbulo da Minuta

do Edital, cujo prazo para recebimento dos envelopes será até às 09:00, do dia 04-07-2025.

2ê) DA PUBLTCTDADE.

O Art. 54 e 94 da Lei Federal ne. 14.l33l2oLt estabelecem:

Aat 5L Â plblicidade do sdrlal dr liciteção srrá malirada msdiants divulqesão s manuteÍlã0 do iírtsirc leor d0 ato coÍxocalóno e d! seus en!rs no Portal lacional d€

Contlstsções Pôlicas (Pl{m).

! l! Sam prajuim do disposto no cr$Í. á obdgalód. a public0ç60 dr erhato do edilrl no &liLUgEl ds llniro. d0 fstedo. dD lliíflto fsdar.l ou do finiúrio. ou. no caso

de Donsórcio púhlim. d0 eÍtê dr maior íirel eítÉ iler, tam !m! !!r irírl üú ú !l!ú ciltdr&. (prumuloacão perlEs vatadas)

pelâ licitâçào ou no csso d, consómio público, d0 ent! de mai0r nlvel eítrc 6les. admrtidô. ainda. a divulgeção dir"ta a iítlressa&s dBidamrrÍtB cedií.ados para esse lim.

sÍtendsr cabÍvel. também no sfri0 rÊlê do no§ 2r drstr âÍligD. os documúlos elãhorados na íase prepârrtúria qua poÍarntura não tenham integndo o editale §!s aneros.

lÉ. ga.Âdivulgaçào no Portalllacion.ldi [oÍ ritâç0rs Públicas (PllCP) e condiçlo indispeÍsávÊlpera e diDácía ô contrato e da ssus adilmeÍ,los e devErá ocorrur no§

seguinte§ pl.âr06, conlados da data de sla assinrturô:

l. A (vinte)dias úteis Ío r.so de liritqão:

ll- 10 (der)dias úteis, no caso de cont.atação dir.ta.

t ll0s contratos celehrados em cãso d: uruência terão eíicácia E psrtir da sua a§nãtuÉ e daysr6o srr publicsdos íos rmros prrvistos nos ncisos le ll do capr:t drse

artiqo. sDh pena ds flulidade.

d0 adiíí. dos músrcos oü da banda, quando houver, dotranspode, dr hospedagrm, d a iifra sstrntu ra, dr logííica do a8íto e rhsdemais deSe so s esgocÍicas.

I nlo caso de obras, a Administrôção divulgará em snio sletr{nic! olicial. êm alÉ E (vinte e cinco)dias útsisípós a essinaturn dú Domralo.0s qüadititiv0s e Ds priço§

unítá.ios e toleis qu! coít.atar e, eln ãtÉ d5 (quetsíÍta e cincÍ)dias útsis arir s cdíclusão do codaato. os q0enlilEliv0s srEDutados pos preços prslicaÍ|os.

Desta forma é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitacão

e dos seus anexos e o termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e a

publicação de extrato do edital no Diário Oficial Eletrônico do Município ê jornãl diário de grande

circulação, conforme determinam os art. 54, caput e §le, e art. 94 da Lei n. 74.733/2O2L, o que foi

realizado na Minuta do Edital.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus ânexos e facultada a divulgação

adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial,

conforme determina o art.54, §§ 2s e 3s, da Lei n. 14.13312027.

27-l CONCTUSÃO.

Ante a todo o exposto, abstraídas as questôes técnicas e resguardado o poder discricionário

do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, e desde que

atendidas as recomenda coes eventualmente cônstântês dêstê Pârêcê OPINO pela aprovação dar

minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta do contrato.

Realizadas as alterações, opina-se pelo prosseguimento do processo, recomendando-se a

observância dos arts. 54 e 175 da Lei !4.733/2021 quanto às publicações e os praz ínimos a partir

Avrakh lhnr HnL fti4tm, nr l7ll - [E 87Íll-üÍ - forú/hr (4{) G}8Itr.
Dlfl.t &t?B.BUmlm - antil çoE t?slprÍllarr.qoy-br
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da divulgação do Edital para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso

l, alínea "a", da referida lei.

Estas são as considerações, que submeto à apreciação superior, sem embargo de

entendimento diverso.

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que devidamente

fundamentado, comprove melhor resguardo do interesse público.

Nada mais havendo, remeta-se ao Departamento de Licitaç6es para providências.

Pé a, P 23 de junho de 2025.

CALIANI

Procura Jurídico

lrrr ü lhar PúroL Eyington, nr l?ll - ttE El.S4llllÍ[ - fonr/ftr: (14) 3S83lIt
CIP* 8l-{78J$/mü-71} - rmril: qqqprasrperolapqqw.lr
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AVISO DE LICITÀÇÁO
EDITAL DE CONCORRÊNCTÀ ELETRÔNICA N'OINO'S.

O Municipio de Péíola loma públaco que fan reâlizar, à 09100 hoÍàs do dia I I

de rulho do am de 2025. nâ plataíonna BLL ' Bolsâ de Lrcitâçôcs c tf,il&s.
CONCORnÊNCIA. n Íomâ Elêlrónicâ, sob res'ne de empreiràdz poÍ pÍe§o

Btobal, tipo m€.or prc{o. a prc§os fixos e s€m reaJuíe. dds) sêsúint(s)

Objero
Quantidâde e

midâde de medida

Esrradâ lpiràneÀ
Fhola - PR. Estrada RuÉl

3ó.240 m:

A Paslâ Técnica co o inleiÍo teor do

adendos . anexos, pod€á §€í obtida no

Publicrs - PNCP. sirio elednico da Prefeiturà d€

ao Ag€nre d€ co râlação, por úcio da plalaforma.

VAI-DETE

Ednal s€us restlectivos nrdelos,
NacioÍral de ConkâtâçÔes

PéÍola € nâ platafoímã BLL
cs.laÍecim€ o pod.rão seíadicionâr§, dúüdas e Pêdidos de

Pérola, 2l de iunho de 2025
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.
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Avtso DA coNCoRRÊNclA No o1l2025

PI,IPEROLA - Prefeitura Municipal de
Pérola
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Prefeitura MuniciPal de Pérola

Licitaçôes e Contratos

Aviso dê Licitação

ÊDrr L DE coNcoRxÊI1cl^ EEÍRôNrc^ F or,2.rt
o MEr.ÍD'o d. eéorr M. públr(o qw r.'á dr'Dr' & 09@hor.rdo drt
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N llt(U e'.b.r. dD. *d Dre(Ü. . Dl<* f,xc ! m rcj!ít. dí,

ddoEdlcl.5.B
e.dil E oà!d. m Poúl Nhdul .l. cdurEÍt.'

!iÚ" .laóni(o d. Pr.l.ito'. d.
v|d- . ,.Údo. & dlffil'ffto 9'dPrJo

r oÉmàd; sa 
^3d. 

d. cffi.G{lo. Por mrc & pla,í(m
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DIÁRIo oFICIAL DA UNIÃO

Pubticado em 24/06/2025 | Eclicào: 116 | Seçáo: 3 n."r.,,, .ro."

AV|SO DE L|C|TAçAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNIC A N" 7/ 2c.25

O MUNICIPIO DE PEROLA, torna púbtico que fará realizar às O9:OO do dia 11 de jutho de 2025,
na ptataforma BLL-Botsa de Licitaçóes e Leil.ôes, CONCORRENCIA, na forma El.etrônica, sob regime de
empreitada por preço gtobat, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):
Local do objeto: Estrada lpiranga. PeroLa-PR. Objeto: Pavimentação em Estrada Rurat. Quantidade e
Unidade de Medida: 36,24O m2. Prazo de Execução: 18O dias.

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Editat e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser obtida no Portal Nacionat de Compras Púbticas-PNCP, sÍtio etetrônico da Prefeitura de pérola e
na Ptataforma BLL. lnformaçóes adicionais, dúvidas e pedidos de esctarecimento poderão ser
à<aminhados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.

VALDETE CUNHA
Prefeita

Este conteudo não substitui o pubticôdo na versão certificada §

Pérol.a,zPR, 23 de junho de 2025.
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a

.a§.miohdc por esrno âo Pr.go.iro pclo .!d.ítço .lelrônto
Itita(áoí.ârrorãêspemEádosudcsre.pr.!I*.bÍ.

- O €ditál complêlo êncoÕtra-ss disponível no sile do Municr'pio dê Ouro
Verdê do O€ste
http3 J/curoveÍd€doo€st€.âlêndê.nêVauloatondín€ntcy'seÍvicodcoBuha-
d6-licitáco€s/dêl6lhar/1/. bem como em campo póprio na plataíoíma de
realizâçâo de prôgõ€s dêtÍônicos'www.bll.org.bÍ' "Acêsso ldênüfcado
no link - lbtaçõ€s", paíB cienciâ d€ todos os inlerêssêdos. Mâiorês
iníoíÍráçó* p€lo lôleíon6: (45) 3251€00, ísÍÍrâi3 2O1 , 2o2 e 2O3.

8206í2025

I Palmas

Avlso DE ucIIA(Ào
PR(X ESSOli',l9i:0:5
ModalidÀd. d. ljcihção: PREGÀo ELEIRÔNCo N-:9:2025 (90:9 20:5)
O Vr'ü(ír'io d( PolryÉs. Errado ô Parnná. TOR\A PLBLI( o âol io!ÊÊsados
quê rêaliznrl processo d. licniçào corforor. êspêlificãçôs e §@disô.' fixd.s
N Edihl . s6 aE\6.
Niclo DA sEss.Àô,0e,ri do dia l ro7,:02i
CREDE:lclÂ.\4E§ro: Sitio elêlôiico - CO:VÍPRAS (,ovl
hüps:,1!h!*. gov.hr;compFsrpFbrr
cóDlco DA UASG,91773-r
vArOR I'{{II!ÍO: R§ :.1-19.7?-r.U{ lôii milbõ§'. \.e o e rirH e mre Dnl.
sra. G e eràr.. úÊs reâis e qush (. .!on.
TIPo DE JULG.{MENTo: \lLr.,lOR PREÇO PO& ITEIÍ
OE,ETOr Col.ra . rürspoÍe dE r.sidrlos ólidos ubaüos recicláv.is Cotclí
*Lrivã. coi$nüdos triücipâlmeütê pôi pàp.is. plásticos. !'idros . m.lâis.
.oÀsrit$irÍÊs (k cnüálágcüs. .tnhrulLos- eíÍ. ouE(É. conruuÊrr. utiliradG Ào
Mbi.§I. .loüri!'iüaí B.râdor por ôdi(ilic e 6rah.lê(inr. ós coür.Íriais. d.
*§iso§ . êslâhtlê(imêor6 públicG do Mualcipio d. Pal$âs PR. tdn com de
algurs potrros de sM ár.a Í!Í.1. §ompÍtcúdüdo o fl,^-nn.oro de 

'túo 
de obra.

feÍ.âmêohis e .quipámcrIÍ,s úÊ(êssáÍbs pe fG dc.xêosâ. dos scn isos.
IllirnBsôês: rrep.í.nEülo d. Licnasào PÊfêiiura do Muúcipn, d. PaLn6 -
Areúid. ('le!êlà!üa. f 5:1. C.!no. PalÍEs PR. l.l.foN (4ó) 126-r-7063
Siler *1ta.p§rp.pr.Eov.hr. hrl'sj,&*§.8at.b.,conrÍ,rns,pr-bi.
P.Ius. lErQ6l:0:5
MUNIC hlo DE PALMAS
Dád.l RicaÍdo l,ns,N - Prcleno

821úti2t25

f,xTRÀ ro Df, lNf,xt(;rBtl,D.tDf, nf, LtcrTÁCÁo \'.ú 0!/!0ts
PG6§o AilEiDt lr.tlvo L' 12n025
Obj.io: C()ntntaçào dc.nprc! llOR COIIER( IO DE tIÂet'IsÂS t
\TlCt'Los LTDÀ, Dam a$isiêo de !M Pá CâEeêldêna d. Rod.as de
aco«lo snD o ConvêDi,t !1'.1311(r:5. Íiíüôdo eorR a ^Lrel{ia d.1 ÂSri.uhun .
do ÂbísÊciürerh. e o Co$órcio lrlffnluÀicipíl plm ConÉênncâo dà
Bbdilc6idid. das A$iis dos RnB XâDrbré . Piguúi- CIB.d\. Àm!ê dê
AdesAo i ÁTA DE REGISIRo DE PRE(OS \" 0q1 o.iu"dâ do pRE(iÀO r"
90011,:0:.1 te lo ()rüo Orgào ceÍcu.iador o y Báralhào dc Eogcnturia d.

Cootr.t.Dre: CoNiÀ.i' (lNervaçào d. Bhdi1"6id.de &s Bô.ils dos R1ô,
r:'nbíé ( PiquirL CIBAX
coàlr r.do: MoR ( oltERcto DE MAQUL.\_AS E vEI( u-LOS LTDA
\-.lor toart IL§ 57o.mo.0o
f Ít[d.m. .çào leSil: ríigo 7-r. iulin, I da tJi r.deral D. 14. t3-1 :02 L
Àulorl2.çÀo d. ircí8lbllld.d.: :3.:0í,20:5
VÁLDf,Tf, CÂRLOS OLI\,f,IRÀ (rcT-çÀLyEs DA CT:\Há
Pre,idcnle dt! Coü$Í(io

82a11t:2025

I Pérola

Pl{r.IttTl I{.\ trr \Í IPÀt_ Dt' L.\
Á\'lso DE Ll(.ftr( Ào

Lt ll.{I DE í o}coRRErcIA ELfTRó\l(.a r.0l/20!s.
oll4nni.ipn ê Padã rom pnbuco qu. àni Eãliai ós oe:oo hoÉ5dsdú I I
dêjulho do.no dé l0?5. trà pllràlbmrà BLL . Bolsa (te Licib§(1.! e trilôês_
CO.\'( ORRI\( IA. M IornD ElerÀlDEa. eb rêEir»s de empreir tâlorp.eço
globrl. lipo oêlor prçô. . pE\.os liros . seür Nafusi.. da(s) squitftísl

JÁIME DÂ S[L\N ST{\G
Prtr.iro Àíuoisipal

82375t2025

O \ít]lilclflO DE n"Ov-{ ESPERA(çÂ IXI SUDOESTE. Estado do Palnd.
p.§so. jurili? d. dn.úo públi.o inteÍro. irsrilo no cYPJ.Mf sob n'
95.i89.189/0001-12. c@ *d. m Avdida IS!ãsu, 75Cr. c.uln}. nâ cidàd. d.
Novn EspêÍíIsâ do Sudo.í.. êstaô {ts PaÍüá. rornâ piblico glE a

coNcoRRÊNcIA ELETRÔNICA ),r" o4r20r5. da s.euinre obrâ:

L(x At Do oBrETo: Sed! Yuoicbnl
OBrEfo: PaYiNtrl!çâo eú CBUQ

QUANTIDÂDE E LNIDADE DE MÊDIDÀ, E.4e.l.oo ú
PRAzo DE Exr( L(Ào, l Bo diâ'
Cujâ r.rsio d. âbêrtE < jul$trEnlo coGria no dia ll d. ju,úo dê l0:5. is
orhmmiÁ rai eu dispúa adbda paÍá o db l0 dê julho ê 20:5 àr oeàoooÍD.

m .ndeíÉso .l€lrôlico: CoDpÉs.gor.br (§,trw.cotrpas-gor.bri. delido à

í...siidade dÀ rcriliMçào do .djirl de li.irasàd npós ã div.Ígênch de !ãloB
cffeo.díal.aJ arâfoíu.
Os irí.ÉssadG Ê r FÍicipãr dâ pr6enl€ li.itsçâo. râo .llco rü d edi6l
criliÉô e sc árEx6 6 rÍr5 cotrprôs.go\'.h. lrw§.coo{,Éi.gôv.b.) .
N\q,sEêsp.müados{doêst..pr.to§.k.
IoforÀqõcs adicbníis. dúvidâs. p.didos dc cs.hÍrcinrDiE deverno sr
.rdrriúâdos poÍ es.rito ao At.nle d. CortÉrisio pclo .nd.Êço .lúrônico
licir.c.o@io\"!êp.amadosúes§.pÍ. go!.br.

Nova E$cÉ,§_! dô §!do6t.. Par@l. eln l7 de i{úô de 201i

JALVE DA SILVÀ ST,d\G
Pr.f.ilo }Íunicip.l

823921202s

I Noua Prata d,o lguaçu

OÀíuniripiod.N.raPí3râdo Igüâçn- C\PJ n 78.l0-r.EE4rü)OI-0t. rmaptblico
qu. Ílqwro e Itlsrinrm A-qüa ê TcrÍà - LAI Li!..nsà Âlrbiênlal nr Dodâtidâd. d.
Li.ü§. Ârübienhl SiDpli§..da - LAS. pM .üvid.d. d. Plynnc0hsio Àsfáhica
$ttr. Pedós Irclrtlaíês a s.r i plura.ta enr r.llhr de .súíü rít. locâlzaÍto
aâs comunidâdes d. Liúà Sào Joào do Voú à Linhâ Es§.I, do lSua..u . Àirrr úl
vori No\.a Prâtã do lrú-§' - Plràtli.

O Muricipio d. Nova Prara do l$àsu. CNPJ n' 78. t 0].88,1,000 I-05. lorna púbtico
qu. .cqNÊu áô lníituro Àgr. r T.rrô - lÁI, Lic.nsa ADrbidlât nn hdalidrde d.
Liccr4âAmhiórál Sirurlificadà- LAS. pam arilidade de pnyiDErlãçào &titlica
ettr. Pedtu lregll.s a ú iqrlãntad. êri rÉr'lk' d€ êsrêda ruÉ1. lsali2ndo
oãs .ortrurilad6 d. Li,I. sào João ô vo.í á LiÍlD crápiâ e cnârâüi. \ovâ prala

82210n026

I Ouro Verd.e d,o Oeste

AVISO DE RETIfI('AçÁO DE LICITAçÀC)
colicoRxEÀ:cl{ EI-ETRóIüCÀ \- rx,z0: 5

PR(rEsso ucIrATóRro N" s8,20:i

Av|so oE ABERTURA DE LICITAÇÀopRocEsso aDi.ltNtsrRArvo oE LtctraçÃo N. 057/202s
pREGÃo N.037i2025 - MoDAUoaDE ÉLEÍRôNtco

O Munclpo d€ Ourô Verdo do Oeste. Estado do paÍaná.1orna púbtico
qLrs esleni rê6hzàndo a 6b€nuíâ do ceÍtame trcilatorlo pFitcÁO
ELETRÓNICO No 037/2025, visândo a AquisiÉo de âpsralhos de ar
condicjonado e desfibíiladoÍ eíemo seÍniaulomático (DEÂ) conÍorme
RESOLUçÀO SESA. para âtender as fl€cessidadês da secíetaria
Municipalde Sâúd€ de Ouro Verde do Oêst6/PR. Ovalor máximo previsto
paÍa â .onÍâlação é de RS 37.027,41 (tÍinta e sete mit. vinte e §etê rêais
e querentâ e uÍn centavos). Abêrtura, avaliáção dâs paorcstas e disputa.
no db 04 dê lulho de ã,25 a pâíir dâs 08h31min ôa plataÍorma BLL
'wrM,l/.dl.org.bl "Âcesso ldêntifcado no link - licitaÇõ€s."

O Municipio d. Noh PÍau ü, I!u3$. CN'P.I n" 78.1 l)3.88.1OüJ I {5. rorüâ pühlico
qtE lqeÊtr ào ItrsritÍo ÂBuâ . T.Íra - lAl L ic.Ná Ànbiellal trr u,rlàlid.dê d.
L i..usa Amhioral SinpmÉdâ - LÀS. p!É aiilidade d. pãvütrê,uâsào Asfátric.
5b.. ?.dr6 lE.eúhns a se! ÍDllel.da em ú.(Io ê esrredâ rü3t. tqalizado ua
.onluridÀd. d. LüüaÀ'ftiÍâ. Novâ Pmu do Iguasn PMnn. .

-{ Pisra T{dca com o rr.to r.oÍ do EdilàL ss esp..lnrs ürod.t6.
ideÀdos . exos" Füeni ser obriü Ío Pqral Nâciooât d. Colnrârâs&s
Públi.is P-\-'CP. sirn, ebüóúico ú Pref.iruB d. paísta e s pt.lati,mta BLL.

Nom Espennsa do Su.lôEÍr. P^r.üÍi. eD l8 dc tuüIo de:1,15.

I Perobal
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oÇoo do ontigo Hospitol [/oter Dei poro obrígor o UpA Sol Íoi Íirmodo
ministroçôo municipol e o lrmondode Sonto-Coso. Expectotivo é que os
espoÇo comecem no primeiro semono de ogosto

Em Londrlno, Múrcio Lopcs dcstoeo
roconstruçõo do asrbtônclo rociol

?lc. a

Litêruturo inÍontoluvcnll otuot
obordo conllltos . tcmo. .cnrivcis

ploa. ro E n

PR tegulqmentq cqnobidiol
pqru epilepsio rcÍrqtóriq

umo reg.ulomentoçôo do secretorioãe Estodo do soúde determino o oferto, pelo sus,
de medicomentos à bose de conobidiol poro pocientes com o condiçôo neu'rológico'
considerodo roro. o codostro poro soliiitoçÕb do trotomento seró o'berto em iulho.

Associoçõo vê ovonço, mos considero medido excludente

TÔ

Hffi

f;
-e-s

O BotoÍogo
perdeuporlo0
poro o Atlético
de lr/odrid, mos
ovonÇou poro
os oitovos de
Íinol do túundiol
de Clubes. O
PSG terminou
no lideronço
do grupo
e tombém
gorontiu
clossificocoo
P^c.20

PreÍeitura de
CURITIBA

ry
P{?/qIÚ{
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o
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E
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Folha de Londrina

otendimentos
rÁo.e

O controto de
ontem entre o

I
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!l

I
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ü a^o JÊRôtlro oÂ scnR^ - ?i
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mi,nsiiL;xiiasú ai. 

^ 
t k í^(^., q "u,,* r.&Ào .L.rrü
E núc P^e^^t'uxm'^('Ào r ú_

rr.-\r hrr o m[Nk r{Ptro Dr *[Frt( lo - nm rhr{rrfr ] 1^t(
,rErm r^ irm.rrrr D.\Ào rrRô\ryoDrsrrr.

t5hFtrrFk,,ÚFtPl6({lÉ
*",.",iie., dr- h. L.(. 

"
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ü
pREFEtTURA MUNtctpaL DE LEópoLts+R

l{u\&e{..sAdEE6úrpE4l
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(]*i - ere m, *r^o ãi4a
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pdeffi É oi!Ú d tír!r*! e tuôrd rú.ed - rd (srrr!?LId

rrardr. ?. * IudD úr ro?t.

lÍritrn.ía . él{é.lHb Í.ln'v6 - .úuL írrLk . !u6 luL.:o Ê oô.
tirb. e Pd.l N.idrl & CúhrrÍõê PôliE P:{Cr. ú;oddü'ro Ô rh.
í.irú & E r. 1'6 óo Pre. ú
br U^sC 9r7aí] LInDr.n r ik'mn. divldr ! Fdi
Êiddd úÍ qãEIr o IÉrúitu, sj ei. ú. ,ld.ídE

r.rt vLr do àn -. 2r dc rrr,!. d. 202J.
rrb.ldu FrlM . PEícnu MuiciNr

ü
PREFEITURA Mt,,NICIPÂL DE LEOPOLISPR

o.r.ro ctri<56 @ .eF!dÉo. rEíryn! tu üô dlorr,ldôtrllüF,r.lfu
b . s.s.e Muied ô Eórdco

çÔc! c{4EBiúE!.podé s
MuE.iFl íeúiúP.dÉDo r{{.ew. í.37. L.ópdá FÂ or.fuàda.Ú. ffi dncd,, ld&dr]ú. DeÍe tu 2.r!6rx2t r
F,6oofufuÔLÉ0ô.'ÔÊrí.íú,â,t4l-Í*{0.3)]c2h.ãtue.en !§í.'Ê !ú-@rldr!..É..,2.ôrd4@

Eftuo ?Rlríiao
,t§1so DE Lrcn iclo

rDrrÀL Dr corconrÊNc!Â rr,.rRO\lcÂ yd-ort
MriNr(1P«,r.RNh n) mü oPn lJfu Für,riú {e ni rdia,..,0,xrroru ü

din; l{@i*Ê ú, coÀcorRâNírÀ d
.,f,!FtÚ.fuq'sE3ift&flr
6rd . m' E{d.- d!! r }3uid, ón(ri

Â P.u TacÍÉ.m o i&iru hx do Ed.4 Eü Éí..!Ír tdlq ÍL«ll ! Erq
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PLIBLICÂDO NÜJORNAL
UMUÂRÂMA ILUSTRADO

^ ..)
a

Ediçao N.": PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Daro:0EIrl:!l
PORTARIA N9 OO7, DE 08 DE JANEIRO DE 2025'

5úMULA: DtsPÕE soBRE A NoMEAçÃo Do AGENTE DÉ coNTRATAçÃo, EQUIP€

DE APO|O E DA COMISSÃO OE CONTRATAçÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROTA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dC SUAS

atribuições legais e nos termôs do Decreto Municipal ie 42217023 e,

CoN5IDERANDO o que dispôe a Lei Federal ne 14.133/2021 e o Decreto Municipal ne 422/2023,

que estabelecem as atribuições e demais dtsposições dâs funções do agente de contÍatação, equipe

de apoio e comissão de contiatação;

RESOLVE:

DAs DISPOSIçÔES GERATS

Art. 19 Ficam nomeãdos os servadoÍes abaixo especificados para executarem as atribuições descritâ3

no Oecreto ne 422 de 28 de dezembro de 2023.

DA ÍIIOMEAçÃO DO AGEÍITE Df CONTRATAçÃO

Art.2e fica(m) nomeado(s) parâ atuaí(em) como Agente dc Contratação, nos termos dâ Lei ne

14.133/2021 o(sl seguinte(5) servidor(es):

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula 
^.2375-2

b) Yasmim Fernanda Rissato Mertins - matricula n.2774-O

c) Leonardo Cordeiro da Silve - matricula n. 2513-5

d) Debora Maia RodÍigues - matricula n. 2494-5

DA NOMEAçÃO OOS MEMBROS DA EQUIPE DE ApOtO

Art. 3e Ficâm nomeados para compoÍem a Equipe de Apoio nos teÍmos da Lei ne 14.13312021 os

seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matriculà n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silüa - matÍicula n. 2513-5

U{ &ar.Ftí.rÍa B!,ngroi, n' !.iJ! - (:eatrc - (Í.,)a.r7-t.r0{í[ - (:ÀQ,J; s t.t76.tJ)/Ou)t-ZOtFon : ;§-j,636-Ej,oo

'L -nútgfuqgroh.pr.flot'. fu - Qéoh - rPtro.,.i.
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PÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

c) Debora Maia RodriSues - matricula n. 2494-5

d) Paulo Fernando Travain Bento - matricula n. 2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsola - matriculê n. 2648-4

Í) Laila Salvadego - matricula n. 2378'8

g) Pedro Renato Poiares Buosi- n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

ol wor'rraçÃo oos MfMERos DA coMlssÃo or corulnaraçÃo

Art. 4e Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nostermos da Lei ne

14.L33 l292l os seBUintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - Presidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) Laila Salvadego - matricula n.2378-7

Parágraío único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituido, observando-

se a ordem acima.

Art. 59 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposiçôes inerentes às funções,

são as estabelecidas no Decreto ne 422 de 28 de dezembro de 2023-

Art. 6c Esta Portaria entrâ em vigor na data da sua publicaçâo, revogando-se as disposições em

contrário.

Pérola, PR, aos 08 dias do mês de janeiro de 2025.

I r \l ,\(\,'
VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

)41,tl}r|d'l'órohü)itgto,n'1.7jI-Ccúnt-AEp:87510-tx»-("^q,l;Et..l7B.tjJ/@ot-i0lFond:tt-..,6.16"s;ü)
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA-PR

PROPOSTAS DO PROGESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O1/2025
Processo Administrativo No 54/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Data de Publicaçã o:2410612025 15:56:14

Item:1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 7.520.073,93

Descrição: Contratação de empresa sob regime de empreitada por preço global para êxecução de obra de
pavimentaçáo asfáltica em Estrada Rural em CBUQ, 36.24O m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem,
drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-Ío com sarjeta, serviços de urbanização, sinalizaçáo dê trânsito,
ênsaios tecnológicos e placa de obra.

Autor
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
LTDA

MINERPAL COMERCIO DE [.íATERIAIS E
PAVIMENTAÇÃO EIRELI

OESTE CAPIÍAL CONSTRUTORA LTDA

VALLE CONSTRUCOES LTDA

KAPA INFRAESTRUTURA S.A

TRANSMAO SERVIÇOS E LOCAÇÕES LÍDA

DUBAI CONSTRUCOES E PAVII\4ENTACOES LTDA

MONSTER LTDA

AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA

FOX CONSTRUTORA LTDA

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA

7 .520 .073,93

DOCUMENTOS ANEXADOS

Obra

Obra

Obra

Obra

Obra

Obra

Obra

Obra

Obra

7.520.073,00

7.520.073,93

7.520.073,93

7.520.073,93

7.520.073,93

7.520.073,93

7.'t00.000,00

7.520.073,93

7.520.070,00

Marca/Modelo
Obra

Obra

Vâlor
7.520.073,93

7.520.073,00

Obra

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Hoárlot 111071202513:42 Docum€nto: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêVparticipantdocuments/848'tadf238dd423e8d3c23876de53597.rar

Hoíátlot 111071202513:44 Documento: Documêntos Complementares (Pós disputa)

End6Íoço: httpJ/lanceelehonico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/a3f47ff)sfb28423588M9bd02b7c1583.pdf

Hotátloi 111071202513,49 Oocumento: Documentos Complementarês (Pós disputa)

Endoroço: http://lancêeletÍonico.blob.core.windows.neuparticipantdocumênts/'17r Occ8c8bgc48b6b3e59a68f67299í4.râr

Hõr ário'. 1 1 lO7 I 2025 1 4:OO Documento: Documentos ComplemêntaÍes (Pós disputa)

EndêÍêço: hltp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparlicipantdocuments/84372b065c5c4d32bdef535701027 pdí
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA-PR

RELATÓRIO DE LANCES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO O1/2025
Processo AdministÍativo No 54/2025

Tipo: AQUIStÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: YASMIM FERNANDA

RISSATO MARTINS
Data de Publicaçã o: 2410612025 15:56:14

LOTEl-Lotei

7,096,000.00

111071202s 09|08120 MONSTER LTDA

vÁLrDo

Í l/07/2025 09:08:46 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEI\,4 LTDA
vÁLrDo

't110712025 09103117 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

- vALtDo

1í107/2025 09:09:53 VALLE CONSTRUCOES LTDA

VÁLIDO

'11107 12025 09110128 I\TONSTER LTDA

VALIDo

11 107 12025 09 |031'17 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA

VALIDo

7,520,073.00

1'110712025 O9t03117 VALLE CONSTRUCOES LTDA

VÁLIDO 7,520,073.93

'1110712025 09103|17 MINERPAL COMERCTO DE MATER|A|S E
PAVIMENTAÇÃO EIRELI

vÁLtDo 7,520,073.93

íl/07/2025 09:03:17 OESTE CAP|TAL CONSTRUTORA LTDA
vÁLrDo 7,5zo,o73.oo

7,520,073.93

11t07t2025 o9t03t17 TRANSMAQ SERVIÇOS E LOCAÇôES LrDA
vÁLtDo 7,520,073.93

1110712025 09.03117 DUBAT CONSTRUCOES E PAVTMENTACOES
LTDA

vÁLtDo 7,520,073.93

1110712025 09103i17 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVTCOS LIDA
vÁLtDo 7,í0o,ooo.oo

1'110712025 09103t17 FOX CONSTRUTORA LTDA
v vÁLlDo 7,520,073.93

7,094,000.00

í í/07/2025 09:09:35 OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTOA

vÁLtoo 7,l,t4,o5o.oo

11/07/2025 09:09:39 DUBAI CONSTRUCOES E pAVti,{ENTACOÉS
LTDA

vÁLrDo z,494,ooo.oo

7,093,000.00

7,092,000.00

1110712025 09t10i11 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
vÁLtDo 7,09í,000.00

1110712025 O9t10t48 FOX CONSTRUTORA LIOA
VÁLIDO 7,000,000.00

1't107t2025 o9tozi17 KAPA INFRAESTRUTURA S.A
vÁLtDo

1'|10712025 09:'10149
LTDA

vALrDo

DUBAI CONSTRUCOES E PAVII\4ENTACOES

7,050,000.00

11t0712025 09111i44 VALLE CONSTRUCOES LTDA

VALIDo 6,999,500.00

11 107 12025 Og :1 1 :54 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA

VÀLIDo 6,99E,000.00

1110712025 09t11i57 SOTRAT\4 - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEI\4 LTDA
VALIDo

'l'110712025 09112t0E SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
vALtDo 6,997,000.00

'l'll07l2o2s 09to3|17 MONSTER LTDA

VALIDo
1110712025 Ogi12t17 MONSTER LrDA

7,520,073.93 vÁLtDo 6,990,000.00
1110712025 09:OX:17
LTDA

vÁLtDo

R C M INFRAESTRUTURA E coNSTRUÇÔES

7,520,070.00

11I071202s ogt'12t36 DUBAI CONSTRUCOES E PAV \TENTACOES
LTDA

vÁLrDo 6,980,000.00
1110712025 09104t45 SOTRA[,,] - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

vÁLrDo

1110712025 09i13104 SOTRAI\,1 - CONSTRUTORA E

l1107/2025 09:06:05 VALLE CONSTRUCOES LTDA

VALIDO
1í107/2025 09:'13:06 VALLE CO

7,Í0í,000.00 vÁLtDo

TERRAPLENAGEI\4 LTDA
z,o99,ooo.oo vÁLtDo 6,979,000.00

TDA

6,996,500.00

INI LTDA

6,978,000.00

6,970,000.00

E PAVIN,4ENTACOES

,900,000,00

'11107/2025 09:06:'18 KAPA INFRAESTRUTURA S.A
vÁLtDo

í 1/07/2025 09:13:í'í CONSTRU

7,444,873.19 vÁLroo
11/07/2025 09:06:20 |\4ONSTER LTDA

VÁLIDo
11/07i2025 09:'í 3:25 IVONST

z,o98,ooo.oo vÁLtDo
Í1107/2025 09:06:54 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
vÁLtDo

lí107/202509:,t3:26 DUBAT
LTDA

7,o97,ooo.oo vÁLlDo

CoES

RA LONG

R LTDA

Ge.ado em: 27 I 08 I 2025'17 :37 :35

NSTR

7,520,073.93

11/07/2025 09:08:03 VALLE CONSTRUCOES LTDA

VÁLIDO

7,095,000.00

6,939,000.00

1de6
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR

1 1 107 12025 09113t49 CONSTRUTORA LONGU lNl LTDA

VÁLIDO

11101 12025 09118141
LTDA

VÁLIDO
6,96S,000.00

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES

7'l'13,000.00
't'1107/2025 09rí3:55 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

í1107/2025 09:18:45 SoTRAM - CONSTRUToRA E
TERRAPLENAGEM LTDA

CANCELADO
6,899,000.00

648,000,00
11107 12025 091'14i2't CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO
ttl07/2025 09:18:5'l FOX CONSTRUTORÀ LTDA

VÁLIDO
6,898,000.00

6,620,000.00

'11/07/2025 09:í9:40 FOx CONSÍRUTORA LTDA

VALIDO
6,850,000.00

6,600,000.00
'l'1107 12025 05t14i35 |\rONSÍER LTDA

VÁLIDO
1110712025 09:.20t13 SoTRAM - CoNSTRUToRA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VALIDO

6,895,000.00

11 I 07 12025 0911 4152 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO 1110712025 09120132 FOX CONSTRUTORA LTDA

VALIDO

6,849,000.00

'11107t2025 09i14153 DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES
LTDA

vÁLlDo 6,800'000.00
1110712025 09i20:43 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGÉI\,,I LTDA

VÁLIDO

6,590,000.00

6,588,000.00

fi107n025 09115t42 CONSTRUTORA LONGUINI LÍDA

VALIDO

1110712025 09:20152 FOX CONSTRUTORA LTDA

VÁLIDO

6,7s0,000.00

6,499,000.00

í110712025 09:16:06 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

'l'110712025 09121116 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEi,I LTDA

VÁLIDO

6,749,000.00

6,498,000.00

1110712025 09116117 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO

11107 12025 0912'l i23 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VALIDO

6,745,000.00

6,497,000.00

1'l107 12025 09t16t22
LTDA

VALIDO

DUBAI CONSÍRUCOES E PAVIIúENTACOES

6,700'000.00

1110712025 o9|21t3o FOX CONSTRUTORA LTDA

VÁLIDO

't'tl0?12025 0912'1i47 SOÍRAM - CONSTRUTORA E
ÍERRAPLENAGEI,4 LTDA

VALIDO11/07/2025 09:16:il0 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO
'l 1 li? 12025 09:.21 t54 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁUDO

6,744,000.00

6,490,000.00

6,698,000.00
6,487,000.00

1110712025 O9t22t07 FOX CONSTRUTORA LTDA

VÁLIDO
6,690,000.00

6,450,000.00

1110712025 09122127 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TÉRRAPLENAGEM LTDA

VÁUDO
6,688,000.00

6,,r48,000.00

1110712025 09122137 FOX CONSTRUIORA LTDA

VÁLIDO
6,687,000.00

6,399,000.00

11107 12025 09:.22t53 CONSTRUTORA LONGUINI LÍDA

VALIDO
6,680,000.00

6,398,000.00
fil07l2O25 0S:17:39 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TFRRAPLENAGEM LTDA

VÁLIOO

1110712o2s o9t23t02 SOTRAI\,i - CONSTRUTORA E

TERRAPLENAGEI\,4 LTDA6,678,000.00

1't lo7 l2o2s 09:17'.47 FOx CONSÍRUTORA LTDA

VALIDO
'l 'l /07/2025 09:23:09 FOXCO

VALIDO
6,670,000.00

VALIDO

11/07/2025 09:23:23 SOTRAM

6,397,000.00

6,350,000,00

6,347,000.00

6,346,000.00

1 I 107 l2o2s 0g | 17.57 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO 6,669,000.00 ÍERRAPLENAGEM LTDA

VÁL!DO

6,650,000.00 í í/07/2025 09:23:38 CON

1'l 107 12025 09 i 1 a37 CONSTRUTORA LONGU lNl LTDA

VALIDO

ONSTRUT

GeÍado eN 27 10812025 17 137 :35

6,649,000.00

VALIDO

UTORA L UINI LTDA

2deo

1110712025 05t14125 FOX CONSTRUTORA LTDA

VÁLIDO

íl107/2025 09:15:05 FOX CONSTRUTORA LTDA

VALIDO

6,599,000.00

6,488,000.00

í1/072025 09:16:58 FOX CONSTRUTORA LTDA

\-, vÁLlDo

í1lo71202s 09t17tOA SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEI,4 LTDA

VALIDO

1110712025 09117 t20 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO

1110712025 09t1712'l FOX CONSTRUTORA LTOA

VÁLIDO

E

ll/07/2025 09:18:16 FOx CONSTRUTORA LIDA

VÁLIDO
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1110712025 09,23t42 FOX CONSTRUTORA LmA
VÁLIDO

1110712025 09128t14 FOX CONSTRUTORA LTDA

6,340,000.00 vÁLtDo 6,050,000.00

11/07/2025 09:23:59 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VALIDO

'l'l lo7 12025 og t28t44 CONSTRUTORA LONGU lNl LTDA

VALIDO
6,335,000.00

'l'l 107 12025 09t24t08 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VALIDO

1110712025 09t28t14 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTOA

VALIDO6,334,000.00 6,048,000.00

1110712025 o9t21.15 FOX CONSTRUTORA LTOA

VÁLIDO

11/07/2025 09:28:55 FOX CONSÍRUTORA LTDA

6,320,000.00 VÁLtDO 6,020,000.00

1110712025 09t21i29 SOÍRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VALIDO

í 1/07/2025 09:29:06 SOTRAi,I - CONSTRUToRA E

TERRAPLENAGÉIV LTDA

6,3t9,000.00 vÁLtDo 6,018,000.00

'l 1 107 12025 09 t24t40 CONSTRUTORA LONGUINI LÍDA

VÁLIDO

11107 12025 09129121 FOX CONSTRUTORA LIDA

6,3í8,000-00 vALtDo 6,010,000.00

1110712025 09124141 FOX CONSTRUTORA LTOA

VÁLIDO

11107nO25 09t29t31 CONSTRUTORA LONGUINI LTOA

6,300,000.00 VALTDO 6,009,000.00

1110712025 09t25t01 SOTRAM - CONSTRUTORA E
ÍÊRRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

'1110712025 09|29t15 FOX CONSTRUTORA LTDA

VÁLIDO 6,000,000.00
6,299,000.00

1110712025 0912st11 FOx CONSTRUTORA LTOA

VALIOO

1110712025 09129t47 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

vÁLtDo6,250,000.00

1110712025 09t25t33 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

It10712025 09r30r3í CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VALIDO 5,9S9,000.00
6,245,000.00

1 1 107 12025 09125t 4S CONSTRUTORA LONGU I Nl LÍDA

VÁLIDO

1110712025 09130151 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLÊNAGEM LTDA

VÁLIDo6,244,000.00 5,998,000.00

1110712025 09i2s152 FOX CONSTRUTORA LTDA

VÁLIOO

1110712025 09131101 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

6,í9E,0oO.OO VALTDO 5,997,000.00

1110112025 09i26,22 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO 5,996,000.00

í11072025 09:26:35 FOX CONSTRUTORÂ LTDA

\-, VÁLIOO

11 101 12025 09,3'1,28 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

6,t8o,ooo.oo vÁuDo 5,995,000.00

'l1l0l l2o2s Ogi26',53 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VALIDO

í í/07/2025 09:3í:39 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLÊNAGEM LTDA

VALIDO
6,179,000.00

5,994,000.00
1110712025 09,27 ioA FOX CONSTRUTORA LTOA

VÁLIDO
í1107/2025 09r31:49 CONSTRUTORA LONGUINI LTOA

VALIDO
6,í48,000.00

5,993,000.00
1110712025 09127t08 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

11t07 12025 09i32i'12 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VALIDO
6,í78,000.00

5,9S2,000.00
1110712025 09:27122 SOTRAM - CONSTRUTOR E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

1110712025 09t32t23 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEI\,1 LTDA

VALIOO
6,145,000.00

5,991,000.00

6,099,000.00
1 1 107 12025 09t32141 CONSÍRUTORA LONGUINI LTDA

VALIDo

SOIRAM . CONSTRUTORA E

11t07

11 107 12025 09127 t55 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

vÁLrDo
11tO7t2025
TERRAPLE6,098,000.00

5,990,000.00

5,899,000.00111071202509t28t10 SOTRÂM - CONSTRUTORA E
TÉRRAPLENAGEM LTDA

VALIDO

33:03

Gercdo em: 27 10812025 17 :37 .35

6,096,000.00
VALI

09:33:37 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

6,09s,000.00

6,008,000.00

íí107/2025 09:3r:13 SOÍRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LÍDA

6,196,000.00 vALtoo

1110712025 09121t32 FOX CONSTRUTORA LTOA

VALIOO

VÁLIOO

y-,::
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'1110712025 09t33116 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
VÁLIDO

1110712025 09137 t51 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEi,,I LTDA

5,897,000.00 vALtDo 5,872,000_00

11 107 12025 osi34t0'l CONSTRUTORA LONGUtNt LÍDA
VALIDO

1 1 107 12025 09138104 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA

5,896,000.00 vÁLtDo 5,871,000.00
11/07/2025 09:34:08 SOTRA[,] - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
VÁLIDo

íí1072025 09:38:í4 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

5,895,000.00 VALTDO 5,870,000.00
1 1 lA7 12025 0g t34t24 CONSTRUTORA LONGU INt LTDA

VÁLIDo
I 1 107 12025 0g t38t32 CONSTRUIORA LONGUtNt LTDA

5,894,000.00 VALTDO

1110712025 09i34i43 SOTRAM - CONSTRUTORA E
ÍERRAPLENAGEI\4 LTDA
VALIDo

1'110712025 09139i02 SOTRAT\4 - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEI\4 LTDA

5,893,000.00 vÁLtDo

1'1107n025 09t39.10 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA

5,892,000.00 vÁLlDo s,867,000.00
íí1022025 09:35:01 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
VÁLIDO

1110712025 09i39t4É SOTRAN.4 - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

5,89í,000.00 vÁLlDo 5,866,000.00
11/07/2025 09:35:'t0 CONSTRUTORA LONGUtNI LTDA

VALIDO
1110712025 09.39157 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA

5,890,000.00 vÁLtDo 5,800,000.00
1'110712025 09t35.'t4 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
VÁLIDo

5,799,000.00
1l107/2025 09:35:26 CONSTRUTORA LONGUINt LTDA

VÁLIDO
í1107/2025 09:40:33 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA

5,887,000.00 VÁLtDO 5,750,000.00
l1107/2025 09:35:36 SOTRAT\4 - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEI\,í LTDA
VALIDO

'1110712025 09:40:46 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

5,885,000.00 VALTDO 5,749,000.00
1'l 107 12025 09135152 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA
VALIDo

1 1 lo7 12025 o9t41 100 CONSTRUTORA LONGUtNt LÍDA
5,883,000.00 vÁLtDo 5,748,000.00

1110712025 09:35t57 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEIU LTDA

VÁLIDO

'1110712025 09i41106 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEIU LTDA

5,882,000.00 vÁLtDo 5,7,r7,000.00
.- 11/07/2025 09:36:07 CONSTRUTORÂ LONGU|N| LTDA

VÁLIDo
111o712025 o9t41t3z CONSTRUTORA LôNGUtNt LTOA

5,880,000.00 vÁLtDo 5,746,000.00
1110712025 09i3ô:'18 SoTRAM - CONSIRUTORA E
TERRAPLENAGEI\4 LTDA
VALIDO

1110712025 09:.4,1:41 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

5,879,000.00 vALtDo 5,745,000.00
11l07i2025 09:36:30 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA
VÁLIDO

1 1 107 12025 09141 t47 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA

5,877,000.00 vÁLtDo 5,700,000.00
íl107/2025 09:36:47 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
VÁLIDO

1'110712025 09t41tSS SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

5,878,000.00 vÁLtDo 5,699,000.00
'l'110712025 Ogi37:O4 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

1 1 lO7 12025 Og t42t22 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA

VÁLIDo 5,698,000.00
5,876,000.00

11 107 l2o2s 09:37 t2't CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA
VÁLIDO

1'110712025 09t42t3 TRAI\4 . CONSTRUTORA E
TERRAPLENAG

5,875,000.00 vÁLtDo

TER

STRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDo

't'U07 09:43:04

5,697,000.00

s,696,000.00
5,874,000.00

11 lO7 12025 O9t37 t45 CONSTRUTORA LONGUtNI LTDA
VÁLIDÔ

:42:55

Getado em 2710812025 17 37:35

5,873,000.00 vÁLtD
AGEI\,4 L

. CONSTRUTORA E

695,000.00

4de6

5,869,000.00

5,868,000.00
1'l 107 12025 0g t34t 57 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA

v vÁLtDo

1110712025 09i40t1s SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEI\,4 LTDA

5,889,000.00 vÁLtDo

'l'110712025 09137133 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
VÁLIDo

11t07 t2025
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11 107 12025 09t13t1 2 CONSTRUTORA LONGUINt LTDA

VÁLIDO

'l'l 107 12025 09 t47 t28 CONSTRUTORA LONGU tNt LTDA

5,694,000.00 vALrDo

1110712025 09.47:3E SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

5,693,000.00 vALtDo
I 1 lot 12025 09 t43t27 CONSTRUTORA LONGU I Nl LÍDA
VÁLIDO

11107n025 09147 t41 MONSTÉR LTDA

5,690.000.00 vALtDo 6,639,000.00

1110712025 09147 t59 MONSTER LTDA

VÁLIDO 6,630,000.00
5,688,000,00

1110712025 09143147 I!/ONSTER LTDA

VÁLIDO 5,300,000.00
6,894,000.00

11 lol 12025 09|43,49 CONSTRUTORA LONGUINt LTDA

VALIDO

1110712025 09,4a:27 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO5,685,000.00 5,299,000.00
1110712025 0§113:54 SOTRAI\,| - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
VÁLIDO

11107n025 09.48158 CONSTRUTORA LONGUtNt LTOA

VÁLIDo
5,680,000.00

'l 1 107 12025 09 t4+oa CONSTRUTORA LONGUtNt LIOA
VALIDO

1110712025 O9t49t11 SOTRAtul - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEÀ,4 LTDA

VÁLIDo5,679,000,00 5,249,000.00
1110712025 09t41i'12 SOIRÁM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEI\4 LTDA
VÁLIDO

lí107/2025 09:49:50 CONSIRUTORA LONGUtNt LIDA
VÁUDO 5,200,000.00

5,678,000.00
11107n025 09ts0t21 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
VÁLIDo5,677,000,00 5,199,000.00

1110712025 09t44133 SOTRAM - CONSTRUIORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO 5,,t50,000.00
5,676,000.00

11n712025 09t44ts2 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA

VÁLIDo 5,600,000.00 5,149,000.00
1110f12025 09i45:0s SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO

íí107/2025 09:51:00
LTDA

5,599,000.00 vÁLtoo

DUBAI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES

6,550,000.00
í l/07/2025 09:45:31 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA

VÁLIDO

'l't t07 12025 09 t51 t32 CONSTRUTORA LONGU tNt LTDA

5,550,000.00 vÁLlDo
1'110712025 09|45143 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
VALIDO

1'1107/2025 09:5í:39 SOTRAM - CONSTRUTORA E
IERRAPLENAGEM LTDA

5,499,000.00 VALTDO

1 1 I 07 12025 09 t46t07 CONSTRUTORA LONGU I Nl LTDA

VALIDO
1 1 107 12025 09t 51 | 49 CONSTRUTORA LONGUtNI LTDA

5,450,000.00 vÁLrDo s,100,000.00
1110712025 09:46i32 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEIU LTDA

VÁLIDO

1110712025 09i51152 MONSTER LTDA

VÁLIDO 6,549,000.00
5,449,000.00

1'110712025 09t46tt4 MONSTER LTDA

VALIDO

11107n025 09t51i57 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
VÁLIoo6,699,000,00 5,093,000.00

1'|,10712025 09:47 t0'l CONSTRUTORA LONGU|N| LTDA

VÁLIDO 5,400,000.00 vÁLlDo

1110712025 09152126

't't t07 t2025 09

RA LONGUINI LTDA

- CONSTRUTORA E
1110712025 09:47 :o7
LTDA

VALIDO

DUBAI CONSTRUCOES E PAVII.IENTACOES

6,640,000.00

TERRAPLE

VÁLIoo

s,000,000.00

4,999,000_00

,000.00

EIU LTDA
:40 SOT

5,399,000.00

11t071202s

VÁLIDO

,53i27 STRUTORA LONGUINI LTDA

5de6

5,350,000.00
1'110712025 09143t19 SOTRAi,4 - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEI\,1 LTDA

VÁLIDO 5,349,000.00

1110712025 09:43t32 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA

VÁLIDO
11/07/2025 09:il8:16 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA

VAUDO

5,250,000.00

I 1 107 12025 09 i44:2E CONSTRUIORA LONGUtNt LTDA

VALIDo

Í1107/2025 09:50:46 CONSTRUTORA LONGUtNt LTDA

VÁLIDO

1'1107/2025 09:50:55 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
VÁLIDO

5,í/r8,000.00

5,'147,000.00

1110712025 09147.11 SOTRAM - CONSTRUTORA E
ÍERRAPLENAGEM LTDA

VALIDO

Gerudo em: 27 I OB I 2025 17 137 :35
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1110712025 0S:53t32 SOÍRAM - CONSTRUTORA E
TERRÂPLENAGEM LTDA

VALIDo 4,997,000.00

11/07i2025 09:53:s0 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO 4,950,000.00

1110712025 09t51t21 SOTRAM - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA
VÁLIDO 4,949,000.00

1 l/07/2025 09i54:49 CONSTRUIORA LONGUINI LTDA

VÁLIDO 4,900,000.00

Gerado em: 27108/2025 17:37 35 6de6
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FOX CONSTRUTORA LTDA
Ho.álioi 2110712025 1314'l Documento: Documentos Complêmêntâres (pós djsputa)

Endêrêço: httpr//lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentí4sadd8Ofêda24cc7Mb67b37f0ff82cb.rar

Horádoi 211071202513141 Documento: Documentos Complêmentares (pós disputa)

Endereço: httpJ/lanc€elet onico.blob.corê.windows.nevparticipantdocuments/b48bfoab27e44degb1f8204328d52e93.rar

Hotá.aoi 2110712025 13:41 Documgnto: Documentos Comptom6ntares (pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/d8fd49agf34a4d9êa1d7â05ed5b7eo79.Íar

Hotátiot 211071202513.41 Documênto: Documentos Complementares (pós djsputa)

Endêr6ço: httpi//lancêeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/3f36434ê57íc4Í3ggc21aabg4b452e4e.Gt

Hoério'. 2110712025 13:42 Documonto: Documentos Compjementaíês (pós disputa)

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêVparticipantdocumênts/491 1ee68665b4c2fb897dcc8cbe69í5.rar

Hotâtioi 2110712025 13:42 Documênto: Documentos Complêmêntares (pós disputâ)
'- Enderêçoi http://lanceeletronico.blob.corô.windows.neUparticjpantdocumênts/17df29d2015e4f4daO7dc180664fbafd.rar

Hotá.ioi 2110712025 16:38 Documento: Documentos Complehentares (pós disputa)

Endêrêço: http://lãnceeletronico.blob.core.wjndows.neíparticipantdocuments/21a7ofac1 1ê04c73bd51f682e4decegb.pdf

Hotá.lot 2110712025 16138 Documento: Documentos Complementares (pós disputê)

Enderoço: http://lanceelet onico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Odcf586fots949448dfbob2dE522b738.pdÍ

Hotá.lot 2110712025 16:38 Docum€nto: Documentos Complêmentares (pós dísputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.noUparticipântdocumênts/ba78da9O934M58cb1bac2a1648feB72.pdf

Hoáriot 2110712025 16:38 Oocumento: Documêntos Complementares (pós disputa)

EndêÍeço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/f8d5d3aa59cb4d3c87c4a4adf.l803e3a.pdf

Horátio: 2510712025 1003 Documento: Documentos Complementarês (pós disputa)

Endoroço: http://lanceelêhonico.blob.core.windows.neUpàrticjpantdocuments/fb8e47bd986742559a4cbf3dde94OOfg.rar

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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ANEXO II
t,roponenle: coNsTR

EndêreÇo: Rua Edmundo l\reícer Juntor. no 156
IUI.IA LONGUINI LTDA

Telefonei (44) 3676 - í175
CNPJr 16.514.870/0001-1 I

Email: longuini_conskuloía
- InscáÉo Estaduall

Cruzeiro do Oesle - PR
@holmail.com
9061500771

Cruzeirodo Oest€, 11dêiulho de 2025.

AO

MUNICÍP O DE PÉROLA - PR

REFEÀÊNC|A: Edlrâtde CoÍ{coRRÊ oA €urRôNtcA N.. OVz025

OErEÍO: Pâvlhêntação aríáltl.â êm Eír.da Ruralêm CBUq,36.240 m',lncluindo scdiços pr.ltmtn.rer, t€rrapt.nâg.lrt, dr.nâ3êm, bâs. ! suEbàs€,
rêvestim€ntq mêlo-flo com sârjêtá, rêrviços de urbánlzâçâo, linállreçlode trânsito, ênsãlor t..notógicos € pt.câdêobr..

a Empíesâ CollSTRuToRÂ loílcullll lÍDÂ, propõ€ ào MU|{ICíP|o DE PÉROIÂ - P& â êrêcução do objêto dâ Licitação suore refêrendádâ. tudo €m
conÍormidâdecom o Edità1, o contrato e os ãnexor da ticatâção êm reíe.êncla.

l) o preço proposto é dê

quatÍo milhôes e novecentos milreais

2l O prazo dê validad€ dã Píopoía de AO dbr (r.3t.nt.ldt.s, contâdo. a partk da data dê àbêrtuía da ticir.çáo.

O pÍâzo dê €,Gcução do objeto édê t8O lcento ê oh€nr.)diar.

Nosvàlorê§ propostos e§târão inclusostodor os.!!to§ op€racionâ13, de d€prêciâçôe5, de mão de obrà, êncâGor pr€vi.,enciário3, rociai§, trãbâlhiet.s, úibutá o,
comerciair e quâisque. outío§ que incidam direta ou indir€ram.nte nô exÊcução.tâ obra.

5êv€ncêdorda licitação, assinârá o.ontrãto âdministrativô, na quàlidade de r€píêrentant€ te8at, o(a)5r.(a) AitoRE LUtz LoÍ{GUtit, ponado(aldo cpt
024.752.92943.

5. Jardim Alvorâda

(

ANDRE LONGUINI ffi1]g.JÉ1,H*
J uNtoR:0888e332 fiÊüãfffÊL^,.
on<

COiISTRUTONA LONGUII{I LTDÂ

CNPrr 16.514.870/0001-19

ÂNDRE LONGUIITIJUNIOR

Adminlrúâdor
RG I 9.1E5.564-0/pR

CPF: 088.893.329{5

t

119 NSCnenter CONSIRUTORÂ tONGUINI ITDA l.:16.514.870 O E5Í.: 9061500771
Edmu 1565,) i J CE 7400-0008

3576 - 1175 E-maiI l

a,0718 Conta Coríentê: 14719-5

ITEM LOÍE €sP€oncÂAõ- MOOTLO UNIDADE QUANI VAIOR IOTAL

1 1

PàvimênteÉo asfáhicâ êín Estrada Rur.têm
CBUQ, 36.2it(l mr, incluindo 5ervtços
preliminâres, terràplenâ8êm, dr€na8em, bâse e
sub-basê, íevêílmênto, meio,fio (om sariete,
servaços dê urbanlÉção, sinâtização dê trânsiro,
ensàior têcnoló8icos e plãcâ d€ obra.

sERVrçO DE

PAVIMENTAçÃo

asrÁtncÀ
5E8V 1 Rs 4.900.000,00 RS 4.9oo.mo,@

"--.,..L()NGUINI

000t30

Rs 4.900.000,00
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hr.nçro Eiodurf 9061 500771

LOC L: Eú.ú trtnnC. - pabt -p&
oBJEÍO:P.r'trí.çt..ra!..6EEd.iúrdjcatja.!ar{anf,t.dul.rr..rif4prlitro..rôDkr!-!dú.96,h-.

.hb.Ít rh Eadx.. .fu|6 r..ãoló{t d . Da.. c. ohd

GEOVANI GARIBALOI ffi.'B'3l"çil"
cAMPosí677525591 iffi .',ie,i=

Àú : rdhtr d. coicorrlrc^ ErmôMa x..or/201r - MUNrcrPro Paru/Pr

ÁNDREIONGUINI
JUNrcAo88a9332
905

P vr€xrr4^o * EsllleRiA

o.oM.@1,.óxElcu4rc

E-.é"*t.'-+d.'.ds4ofu

_q

fuÔl'éo6RA-I..À

c^P^-Êb!-{úd;lr1o@

ã
d.l.ofi,'!,e.!úà!t'!

+-]_+-
-lô@;Ed-Gq!)rÚ i

ô c'Éc., - flqrôcq I

4çrEm0o'.o.b4!eN

ieú(roÔq@i@r.

GEOVÀ{I GÁRTBALoi CÁ POS

CRÊ^-PR r45a1â/ô

cPF. 067.75255sr3

DRE LOI{G(NId OUTbR

cPF O03.ar3 3?at5/4 /

-::---,j:ak -.--- -r oNa;r.llNt
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ANEXO VII

BDI (composição)
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

Endereço: Rua Edmundo Mercer Junior, no 156s, Jardim Alvorada - cruzeiro do oeste - pR
Telefone: (44) 3676 - 1175 - Email: longuini_construtora@hotmail.com

CNPJ: 16.5 í 4.870/000.1-19 - tnscrição Estadual: 9b61500771

REF.: EditAI dE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N.'O1/2025 - MUNICÍPIO: PEROLA / PR

LOCAL: Estrada lpiranga - Pérola - pR.

Cruzeiro do Oeste, 11 de julho de 2025

GEOVANT GAR|BALD| 3i':'_1.fl:ilf:f:i:18;i_
cAMPos:0677525s9 Hljf.ii.Hiiãlli_S,iii:".,,^,
10 6rC(OV^ tcrÂ8r-Or

(4PO5íÉ7,'5te rÉ

GEOVANI GARIBALDI CAMPOS
Engenheiro Civil

CREA.PR 1454161D

RG.: 10.396.912-3

CPF.: 067.2S2.55918

ANDRE LONGUINI JUNIOR
Administrâdor

RG: 9.185.564-0/PR

CPF: 088.893.329-05

-

BDI . ACORDÃO N'2622120'13 - TCU PREFEITURA

ISS 2,50
PIS 0 65

co a 3 00
CP 00

IMPOSTOS

TOTAL= 6 15
TIPO DE SERVI o OBRAS MATERIAIS

DMINISTRA O CENTRAL 4,O1 3,45
RISCOS 0 5b 0
SEGUROS E GARANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 111 0 85
LUCRO 7,30 5,1 1

DIB Bo RA o MAU TE R IIA IES IU P 21 35 15 28
(

) ( -í rÍ 00)+ +1 c8 c c9+ 1 +0 01 I C +0 1 I1 01 0 1 1c 12t 00BDI í -c6/í 00
BDI OBRA 21,35%

DB I MATE IR IA EQ ôE IU AP EM TN Jo 1s,28%

,, I r.at6-.ü-ãr.iEd4t LONGUINI

000233

AN DRE LoNG u I Nr §yj,;lihf,r;:I?#.
JU N loR:08889332 ffiffiXll1fl,ll* "90s l]iffi,:ffl*

v





AIEXO V
Proponentei CONSTRUTORÂ LONGUltll LÍDA

Endereçor Rue Edmundo Mercêí Junioí, n'1565, Jârdim AlvoÉde - Cruzeúo do Oeste - PR
Telefoner (44) 3676 - 1175 - Emâil: longuinlconstíutora@hotmall.com

CNPJ:'16.514.870/000'l-19 - lnscriÉoEstadual:906'1500771
REF.: EditAI dE CONCORRÊNCN ELETRÔNICA N," Oíi2025 . MUNICIPIOI PÉROLA / PR

LOCAL: Estrada lpirânga - Párola - PR.

OBJETO: PaümentaÉo asÍáltica em Estrada Rúd em CBUQ, 36.240 m", incluindo serviços pÍeliminares, telraplenagem, díenâgem, base e suF
base, revestrÍnento, heio-fio com sadela, serviços dê urbanizaçáo, sinalizaçáo de tÍánsito. ensaios lecnológjcos e plecâ dê obre.

BOI(SERVIÇOS) 21,35%

8DI (LIGANTES BEÍUMINOSOS) 15,24§/a

DEMONSTRAT ENCARGOS lAts
tuzerro e lun o 5

cóDrco oIscRrçÂo HOR|SÍÂ (%)

GRUPO Â
20 0a%
1 SO%
1 00%
o.20%

A5 o 60%
A6 2 SO%

dêntês dê Írãbalho 3 00%
A8 FGTS a ooc/õ
A9 7.OO%

Sociais Básicos 37

RUPO 8

Reoouso 5emànà 11_94%
3_97%
o_41%
17.O1%
a_o1%
a-14%
1-a5%

e Trâbâ1ho o_77%
12.2a%

810 o.o4%
Sociãis uê recebêm incidência de A 94%

RUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizâdo 5,44%
c2 io Trabalhado o,r3%
c3 Féíias lndenizadas 1.65%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,47%
c5 lndêni nal o,46%
c ldos Enca s Sociais ue não recêbem incidênciâ dê Â

POD
D1 Rêincidênciâ do Grupo Â sobre o Gruoo I 14.50%

D2
Reincidênciâ do Gíupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidênciâ do
FGÍs sobre Aviso Prévio lndenirado

o,49%

D TOTAI.

TOTAI.

G EOVAN I GARI BALDI ã,ff-"M:[']#:ff ^"

CAM pOS:06775 25se r':1?,",§llH,,\lif-H.*5,

GEOVANI GARISAI.DI CAMPOS

Engenheiro Civil

CREA-PR 145416/D
RG.r 10.396.912-3

CPF.:067.752.5S9-18

ANDRE TONGUINIJUNI

Administrador
RG:9.185.564-0/

CPF: 088.893.329-

ANDRE
LONGUINI

J U N IOR:0888933 #ltTlfêT":fitr;
2905

kdird.d.íod dh[r] Fr A oat

Dlr:.-tx.-l(,*ú],e.r(9olÚ
rtrc. v5, e.lrr]e2204ôr r r,

LoNGUINT tNoúsÍRrA E coMÉRclo DE pAVtMENTAçõES - cNpJ: 03.716.7s3/ooo1-96
€ndereço: Rodovie PR 323 - N' €m - Xm 271 - Gleba n' 04 - CEP: 87.,4OGOOO - Crurêiro do Oeste-PR

00023.t

(
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PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA DE PAVIMENTAçÃO - PROPOSTA
RELAçÃO DOS DESCRITIVOS OÊ CÀDÂ EÍÂPÂ DO PROJETO / OARA

wI

ú{Eio DE Fea orsÍt PRN.ro, 06 ob.an&: v.ú! dtsppi.í. drb F!.d.Iô.Ú{r'úú 106ó.Ei.r.

valorGLOEÂLdoproieto: Ri7.520.073,93 velor totâl mão dê obra: Rl 3.7E4.302,23

50'32o/o

Velor total dos i{aterlalt: R13.735.211,70

49'680/o

vabr GLOB L da PROPOSÍ : Rl4.9oo.0oo.«)

El',üPJildPd.:co..sÍnÚron^lo.lgJ0LÍor

valor total l.lão dê Obrà: R$ 2a3r1.,r69,37

49,@oto

.l€'ro. Prep (de..onto .â|.!l.do)... (34,8,r %)

180 ti4,900.000,00

Etápâ 1 .lnlclo 30 R* 902.654,49
tNlctooa oBR cot, ExEcu9,lo oos sERVIço§ PRELTMTNÁRE6 (1m*), ÍÊRR^Pr.EN êEM {:0,30t6),6^ÉE E §Ue&§€ Cro.m*),
R€VES-íMENTO 

^SFÁLT|CO 
(&,OOr.) E EX§lrOs ÍÊCNO|ÓêICOS (a,6a*);

30
coiÍÍl.lti^çÁo o oBRÂ coÍ ExÊcuç^o oo§ sERvrços DE TÉRR^A-á{ GÉí oe,!ôla), alsE Ê su&a sê (20,@*).
RÊVÉSÍIIEI{ÍO 

'.SFÁfiCO 
(20,C'0t) E ENS TGS TÉCNOaÓCICOS (t!,Ca*):

30
coNTrNU^çÁO OA OBR COM EXECUÇÃO DOS SERV|çO§ DE ÍÊRRÂPLEi,IÂGêM Oe,&!a), eqs€ É SIJB.&\SE e0 m%),

30
cor{TlNljÂçÁo oÀ oai cor ExEcuçÀo Dos sERvrços DE ÍERnr4ÉN GÊM (1e.a0!a), E^sÉ E su}B^sÉ (20,@t),
REVESTIGMÍO 

^SF^!Í|CO 
CO.Oo*) E ÉX§ÁrO§ ÍÊCNOIÓGICOS O6,aa!s):

Etâpa 5 30 RÍ 820.034,76
coNTlNrJAçÁO OÂ OAR{ COM O(ECUÇÃO DOS SERViçOS OE ÍERR PLEN GÉM íC,ao.Á), B^SE É SIJB-EÁSÊ (20,00*),
REVESÍ|MÉNTOÀSFÁLÍ CO í6,77*) É ÉNSAiOS TÉCNOLÓGICOS 116.tt*):

Etàpa 6 30
iFrNALrzÁÇÁo oÂosR coi, ExEcuçIo Etos sERv ços DE rÉRFÁPLENÁGÉM 0,or *). oRENÀGEM o 00!6). REvEsrrM€r{To
rÁ.sFÁLrrco 

I r 2.!6). uR8^NràçIo í ! oox), srNALL2ÂçÀo oÉ ÍalÀNsÍo 00096), sEFvtÇos o[/ERsos O@*) E EN&uos
lTÉCNOLÔGCOS (0 32i)

R.pn{nàí{. <h EmDcd lA.dMúr DbaLl,:

ANDRELoNGUtNt ffi:.§'x"
JUN tOR:08889332905 r^13:iXIiâffiSS-*

axoÊÉ LoircurN JÚNoR

R..p. ÍacÕlco & Énfô-. CaÊÁrCAu (Aúldlu Otr.ll:

GEOVANI GARIBALDI ffi,t#i ***.
cAMPOS:0677525591 I ; I}ãlll'Jffi:ff

GEOVANI GAiIBALDICA POS , CREA PR.t'5 
'16,0

USO EXCLUSIVO OO COIIVÊNIO OA SECREÍARIA OE ESÍADO DAAGRICULTURA E OO ABASTECIMENTO COM O PÁRANACIDAOE

Dn. Br. dr Írd.§$ e oÍ!.'5ro tD..ú 10 0..,22 í. Pr'.ir, q6 r9úrt.ú t bl r. r3Mi l:

Vàlor ffil do6 l,lãteÍlal§: Rl 2,t65.51O,63

50,32%

Éedcumentoédà pRoPoSÍÁ DA Ei,rPRÉsa? sIM

Etâpà 2 Rt 901.404,54

Elâpâ 3 tt 901.404/54

Rl901.4Oa,5a

R$ 473,0rr,03

V
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2 50
PIS = 0,65

COFINS = 3 00
CPRB =

TOTAL = 6 15
TIPO DE SERVI o OBRAS MATERIAIS
ADMINISTRA O CENTRAL 4 01 45
RISCOS 0 56 85
SEGUROS E GRANTIAS o 40 0 48
DESPESAS FINANCEIRAS 1 11 0 85
LUCRO 7 30 5 11

DB I Bo oRA MAU ET IR IA IS E IU Po 21 35 í5 28
Bot=«(((1 C8+C9+Cí0)/í00 í-c6/100))-í1+C11t100 1+C121'lOO .í 00

BDI OBRA 21 35%
AM ET IR AIS EE U PIo EAM TN oS 15 28Yo

GEOVANI

GARTBALD| m*:"j11*"
cAMPOS:067 ]:íffi,Hx;

e{díiôdo PF 

^r, 
cEcrov Ni

7525s918 ffi1ifl,:âIi,Tffi1;Tilr

ANDRE

LONGUINI
JUNIOR:088893
32905

Âran ô d.lrnà dighil,.. 
^tlORÉLOirGrrM luNrcrít$aa91 295

DI: .=aR oscP &àril. &=Ac §orun
lrlhid. vr, c297739220o1 I t,
c!ld«míÊ,.&lÀ or:<sdf odo
PF AI, GA'JOíE LO'IGUINI

Er.d6:2025,07.1I I ]:!Cl7 <r3!O

000238

BD!-ACÓRDÃO NO 262212013 - TCU . PREFEITURA
PAVTMENTAÇÃO - ANEXO Vtr

ISS =

IMPOSTOS

U

BDI

W
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AO SETOR DE
PEROLA- PR.

LICITAÇÃO E ENGENHARIA DO MUNICÍPIO DE

CONSTRUTORÁ LONGUINI LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrila no CNPJ 16.514.870/0001-19, estabelecida na Rua Edmundo Mercer Júnior,
no 1565, Município de cruzeiro do oeste, Estado do paraná, através de seu responsável
técnico, Engeúeiro civil Geovani Garibaldi campos, que abaixo subscrevem vem, à
honrosa presença de Vossa Senhoria, APRESENTAR DECLARAÇÃO DE
VIABILIDADE ECONôMICA DA PROPOSTA rCfCrENtC A CONCOTTêNCiA
Eletrônica no0112025, lastreando-se nos seguintes Íàtos e fundamentos:

I DO OBJEl'O:

§1. Trata-se o presente, contratação de empresa especializada para execução da obra
de Pavimentação Asfáltica em Estrada Rural em cBUe. totalizando uma area de
36.240,00 m2, no município de Pérola/pR.

II- ESTRUTURA DA FORMAÇÃO »OS PREÇOS:

§2. De acordo com a planilha de serviços apresentada no certame e com o da
licitação, os custos unitarios foram compostos com a seguinte proporção:

o 50,32%o de mão de obra
o 49,68%o de materiais

§3. Ou seja, o próprio modelo adotado para a planilha orçamentrária já prevê uma
divisão técnica entre insumos e serviços, e serve como base de sustentação da
viabilidade econômica da proposta apresentada.

1

REF.: Declaração de garantia de viabilidade econômica da proposta de preços.
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III - ITENS DE MAIOR VALOR AGREGADO
COMPATIBILIDADE REAL

ANÁLISE DE

§4. O CAP é o principal insumo para a produção do CBUQ, compondo o item de

maior peso financeiro da obra. Apresentamos abaixo a comparação direta entre o custo

real de aquisição da empresa e o valor previsto na planilha da proposta após o desconto

licitatório:
. Última nota fiscal de compra: R$ 4.854,00 / tonelada

r Valor unitrírio na planilha final com desconto aplicado: R$ 5.121,43 /tonelada
Resultado: lucro operacional preservado.

§5. Mesmo com o desconto aplicado na proposta. o valor previsto para o CAP
supera o custo real de aquisição da empresa, demonstrando que não há risco de
comprometimento da execuçâo nem impacto negativo sobre a rentabilidade do
contrato.

§6. A emulsão asfáltica é utilizada como ligante para pintura de ligação, é outro
item de grande impacto técnico. Comparação:

o Ultima nota fiscal de compra: R$ 3.816,66 / tonelada

o Valor unitario na planilha com desconto aplicado: R$ 3.950,29 / tonelada
Resultado: equilíbrio absoluto entre custo e preço.

§7. A empresa dispõe de caminhões próprios com tanques térmicos homologados
para transporte de CAP, o que:

o Elimina a necessidade de lrele terceirizado para esse item crítico;

o Reduz o custo real por tonelada entregue na usina;

o Garante melhor controle de prazo, temperatura e qualidade do insumo.

§8. Esse fator proporciona vantagem competitiva real em relação ao mercado, o que

sustenta a exequibilidade da proposta, mesmo com o desconto aplicado.

§9. Mesmo com a atualização da planilha e aplicação de desconto global, a proposta
perrnanece em linha com o custo real de mercado praticado pela empresa,

desequilíbrio.
sem nsco

IV- ALOCAÇAO DO DESCONTO NA PROPOSTA

§f0. O desconto aplicado não incidiu sobre os insumos de maior peso financeiro
como o CAP e a emulsão asfáltica, os quais foram preservados tecnicamente,
garantindo a viabilidade da composição unitária dos itens críticos da obra.

2
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o redutor orçamentrírio foi concentrado estrategicamente nos seguintes grupos de
menor impacto financeiro ou com maior controle de custo por parte da empresa:

o Serviços de terraplenagem (corte, carg4 transpoÍe e compactação mecânica),
realizados com maquiniirio próprio e equipe técnica intema;

r Base e sub-base (execução com cimento), cujos insumos já se encontram
estocados ou contratados com fornecedores parceiros, com custo controlado;

r Urbanização (instalação de grama), de execução simplificada e com
fomecedores regionais ;

o Sinalização viríria (pintura e placas), realizados por equipe própria e com
estoque já adquirido;

o Serviços diversos (implantação de canteiro de obras, equipe de apoio,
encarregados), absorvidos por estrutura organizacional fixa;

§11. Essa redistribuição do desconto foi planejada tecnicamente, mantendo
integralmente preservados os itens de maior sensibilidade econômica e garantindo a
perfeita exequibilidade da proposta, em absoluta conformidade com os parrâmetros do
edital e com a realidade operacional da empresa.

V- DIFERENCIAL ESTRUTURAL E LOGÍSTICO DA EMPRESA

§12. A obra está localizada a apenas 78 km da nossa base operacional, plenamente
atendida por nossa frota própria.

§13. A empresa possui frota própria para transporte de massa, insumos e
equipamentos, o que reduz significativamente os custos com frete.

§r4. usina própria de cBUe, eliminando custos com usinagem terceirizada. com
armazenagem e tanques próprios o que reduz também a perda de insumos e elimina
despesas com intermediação.

§15. Realizamos a aquisição antecipada e estratégica de insumos como CAp, brita,
ento, emulsão e combustível, o que nos permitiu garantir valores inferiores à mclm

de mercado.

§16. Equipe técnica própria e treinada, sem necessidade de contratação t
ou terceirização.

po

/^§17. Ou seja, a em
implicariam em custos

descontos aplicados.

presa intemaliza atividades que, paxa outras concorrentes,
indiretos consideráveis, o que garante margem real mesmo com

3
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§18. Anexamos fotos do estoque atual de insumos e da usina própria, que

demonstram capacidade de produção e arm.venagem compatíveis com o escopo da
obra.

vI- NATUREZA DO OBJETO CONTRÂTUAL: PAVIMENTAÇÁO
ASFALTICA

§19. O objeto da presente licitação contempla a execução completa de pavimentação
em estrada rural, incluindo serviços de terraplenagem, base e sub-base estabilizada
com cimento, imprimação, pintura de ligação, aplicação de CBUQ e sinalização. Trata-
se de um escopo mais abrangente, que exige controle técnico rigoroso e logística
eficiente.

Consumo de combustível e óleo diesel, mitigado pelo uso de frota própria com
manutenção prevenliva contínual

Deslocamento de máquinas pesadas, reduzido pela proximidade entre a obra e

a base operacional da empresa;

Mobilização de equipamentos, realizada com recursos próprios, eliminando a
necessidade de locações ou fretes terceirizados;

Operação de terraplenagem e compactação, executada com equipe técnica
própria e máquinas da empresa, garantindo menor custo por hora trabalhada;

Aquisição de insumos, feita de forma antecipada e estratégica, com cimento,
brita e emulsão já estocados ou contratados diretamente com fomecedores.

§20. Esses diferenciais operacionais gaxantem uma estrutura de custos mais eficiente,
com margem técnica suficiente para absorção do desconto aplicado, sem qualquer
comprometimento da qualidade da obra, prazos contratuais ou parâmetros de
desempenho estabelecidos em edital.

VII - CONCLUSAO:

§21, Diante dos elementos técnicos, logísticos e financeiros demonstrados -baseados em dados concretos, documentos comprobatórios e experiência prévia
o mesmo órgão contratanÍe 

- 
não resta qualquer dúvida quanto à exequi de

plena da proposta apresentada.

§22. A formação de preços foi realizada de maneira criteriosa e harmônica, \
assegurando a preservação da margem nos itens de maior impacto orçamentário,
como CAP e emulsão asfáltica, os quais representam o núcleo financeiro da obra.

a
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§23. O desconto aplicado foi absorvido com inteligência operacional, alocado
estrategicamente em itens com menoÍ risco de execução e maior capacidade de

controle de custo pela contratada.

§24. Portanto, não há fundamento técnico, jurídico ou econômico que justifique a

desclassificação da proposta sob alegação de inexequibilidade.

§25. Reiteramos a viabilidade total da proposta apresentada, solicitando sua

manutenção e homologação, com base nos documentos ora apresentados.

Cruzeiro do Oeste. ll de Julho de 2025.

Atenciosamente,

ANDRE âülli,,:lil"Jff
LONGUINI LoNGUINI

lUNlORi0888S332S

JUNIOR:08 os

88e332eos ?ii8:;;:;;9,"

ANDRÉ LONGUINI JÚNIOR
Administrador - CPF N" 088.893.329-05
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

CNPJ: 16.5 14.870/0001-19

GEOVANI As'inado dêromà

GARTBALDT 3.;l'ir'ffJ,0'ouo"'
CAMpOS:06775 caMPos06775255er8

oàdôq 2025 07 rl255918 1r.se:1ú o,,oo

GEOVANI GARIBALDI CAMPOS
Engenheiro Civil - CREA-PR 145.416/D

CPF:067.752.559- 18

VIlt - ANEXOS:

1. Fotografias da usina e estoque.
2. Ptanilha de composição de preços final (pós-desconto)

5
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